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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
06/03/2019 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 728,83
06/03/2019 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 21.919,00
06/03/2019 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 8.750,00
06/03/2019 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 8.794,00
06/03/2019 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.085,88
06/03/2019 FNS - PAB VARIÁVEL MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 38.719,57
06/03/2019 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 3.562,50
06/03/2019 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 187,50
06/03/2019 FNS - PAB FIXO MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 9.954,00
07/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.278,37
08/03/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 401.884,03
08/03/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-80.376,79 
08/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita32.048,03
08/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita0,03
12/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita2.183,98
13/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita19.268,07
15/03/2019 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita4.773,80
15/03/2019 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.629,62
19/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita14.703,83
20/03/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 53.291,02
20/03/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-10.658,19 
20/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita40.742,71
20/03/2019 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita2,82
20/03/2019 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita64,52
26/03/2019 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 10.770,15
26/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.896,81
27/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita24.030,85
29/03/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 276.490,96
29/03/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-55.298,18 
29/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita11.608,06
29/03/2019 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P - Receita1.790,12
29/03/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 67,27
29/03/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -13,45 
29/03/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita10,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

EXTRATO DO CONTRATO nº 138/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: LIDIA REIS DA SILVA MADEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O Contrato refere-se à prestação de serviços do Contratado para exercer a função 
de Oficineiro de Artes Cênicas, junto a Escola Municipal Emiliano Perneta, órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$11.770,20 (onze mil 
setecentos e setenta reais e vinte centavos).
Data da assinatura do contrato: 11/04/2019
Vigência do contrato: 10/01/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
EXTRATO DO CONTRATO nº 112/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: AMANDA CALDEIRA ZAMPRONIO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 113/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: NATHIELY BEATRIZ PEREIRA DO NASCIMENTO 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 114/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: GABRIELLY ANDRADE DE CARVALHO 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 115/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: NILIAN CRISTINA TEIXEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 116/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: MARIA KAROL LIMA ZELAZOWSKI
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 117/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: AMANDA MARQUES FERREIRA 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 118/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: BRUNA FERNANDA DA SILVA FRANCO 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 119/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: ÉRIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 120/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: DANIELA DOMINGOS DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 121/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: LETICIA GABRIELLY FIAUX
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 122/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 

neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: SUELI BASTIDA MARCHESINI 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 123/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: ADRIANA PAULA SIQUEIRA COVRE COSTA 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 124/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO  
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 125/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: MARTA REGINA FAVARO QUERATO   
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 126/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 24/04/2019
Vigência do contrato: 23/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 127/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: MARIA ELIZETE LOPES
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 24/04/2019
Vigência do contrato: 23/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 128/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: CAROLINE DELBONE
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze 
mil seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 129/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: ISABELLY QUINTELA BARBOSA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.072,00 (doze mil 
e setenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 130/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.072,00 (doze mil 
e setenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 131/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: SYLVIA REGINA DE MEDEIROS COVRE
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.072,00 (doze mil 
e setenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 132/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: GRACIELLE CRISTINA DUTRA 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.072,00 (doze mil 
e setenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 133/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: THAYANNE MAZZORANA PARIZ 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.693,60 (quinze mil 
seiscentos e noventa e três reais e sessenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 134/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: DENISE DE LIRA BAIA 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.072,00 (doze mil 
e setenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 135/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: DEBORA REGINA DOS SANTOS 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.072,00 (doze mil 
e setenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 136/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.072,00 (doze mil 
e setenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 24/04/2019
Vigência do contrato: 23/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 137/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JHONATAN DO NASCIMENTO PAULINO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da (o) Credenciamento De Profissionais 
Para Prestação De Serviços Destinado Ao Atendimento Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Esporte E Lazer – Divisão De Educação, Por Um Período De 12 
(Doze) Meses. Conforme Especificações Em Anexo. Conforme Chamada Publica 03-
2019. Órgão Solicitante Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte E Lazer. 
Processo inexigibilidade, 4/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da (o) Contratada (o). Conforme Anexo I.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 4/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.072,00 (doze mil 
e setenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 10/04/2019
Vigência do contrato: 09/04/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019
Processo Licitatório nº 007/2019
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, 
em favor da RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, 
inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73, para a contratação de 01 (uma) taxa de 
inscrição para o Curso Contratando sem Licitações na Administração Pública 
e Possibilidade da Participação de Vereador, Assessor Parlamentar e Servidor 
Comissionado na Comissão de Licitação, que será promovido pela RAS – Consultoria 
e Treinamento em Gestão Pública, nos dias 08, 09 e 10 de maio de 2019, em Maringá-
PR, perfazendo um total de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais)
Douradina, 06 de maio de 2019
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente
IZABEL CRISTINA MARESI LOPES
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019
Processo Licitatório nº 007/2019
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019, com base no artigo 25, 
inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93, em favor da RAS – CONSULTORIA 
E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-
73, no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), devendo a despesa ser 
custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – 
outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Douradina, 06 de maio de 2019
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 014/2019
De 06 de maio de 2019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA IZABEL CRISTINA 
MARESI LOPES CONFORME RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO 
ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 
01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora IZABEL CRISTINA 
MARESI LOPES, portadora do C.I.R.G. – nº 4.917.183-8 e CPF- n º 809.950.639-
15, ocupante do cargo de Zeladora conforme resolução citada acima, passando a 
servidora a ocupar a referência 1 B, Nível X, do Grupo Ocupacional Serviços Gerais 
- GOSG.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de maio do ano de 2019 (06/05/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 015/2019
De 06 de maio de 2019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA ROSÂNGELA 
APARECIDA MARTIM CONFORME RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO 
ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 
01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora ROSÂNGELA 
APARECIDA MARTIM, portadora do C.I.R.G. – nº 5.233.314-8 e CPF- n º 
809.959.939-04, ocupante do cargo de Técnico Contábil conforme resolução 
citada acima, passando a servidora a ocupar a referência 3 A, Nível VII, do Grupo 
Ocupacional Legislativo - GOL.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/05/2018.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de maio do ano de 2019 (06/05/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 016/2019
De 06 de maio de 2019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA CRISTIANE 
REGINA DA SILVA RECK CONFORME RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 
PARAGRAFO ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 
01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora CRISTIANE REGINA 
DA SILVA RECK, portadora do C.I.R.G. – nº 7.521.824-9 e CPF- nº 031.733.739-44, 
ocupante do cargo de Oficial Legislativo conforme resolução citada acima, passando 
a servidora a ocupar a referência 2 A, Nível VII, do Grupo Ocupacional Legislativo 
- GOL.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNCIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (06/05/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 017/2019
De 06 de maio de 2019.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA ALINE BENANTE 
BORGES ALVES CONFORME RESOLUÇÃO 01/2012 ART. 039 PARAGRAFO 
ÚNICO, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com base no Art. 039 parágrafo único da Resolução 
01/2012 de 01 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER promoção por merecimento à servidora ALINE BENANTE 
BORGES ALVES, portadora do C.I.R.G. – nº 9.867.729-1 e CPF- nº 063.330.629-
01, ocupante do cargo de Advogado conforme resolução citada acima, passando a 
servidora a ocupar a referência 1 A, Nível IV, do Grupo Ocupacional Profissional - GOP.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNCIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (06/05/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILâNDIA Do sUL - PR
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
O Município de Brasilândia do Sul torna público aos interessados que o Edital de 
Pregão Presencial n. 018/2017 para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INSUMOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAISAGISMO NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL”, está 
SUSPENSO em virtude da necessidade de diligências a serem realizadas no referido 
processo. 
Sendo assim, fica adiada a sessão que aconteceria no dia 10/05/2019 às 09h30min e 
após sanadas todas as questões, com alteração ou não do edital,  o Aviso de Licitação 
e Edital serão republicados com uma nova data para abertura do certame. 
Brasilândia do Sul-PR, 06 de maio de 2019.
LUANA BEATRIZ BERNARDO
Pregoeira Municipal
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235
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RESOLUÇÃO Nº 006/2019-CMDCA de 06.05.2019 

 
SUMULA: Delibera pela aprovação da Prestação de Contas 
referente ao segundo semestre de 2018, dos recursos advindos 
do Fundo para a Infância e Adolescência-FIA-PR para o 
município de Altônia: Deliberação 055-2016 Crescer em 
Família; Deliberação 054-2016 Liberdade Cidadã e Deliberação 
062-2016 Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos. 

 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Altônia 
- PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624, de 2017 em cumprimento a 
Lei nº 8.069/90, e  
 
Considerando Reunião ordinária do CMDCA ocorrida no dia 11 de abril de 2019 nas 
dependências da sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Altônia; 
 
Considerando a ATA 004-2019 CMDCA; 
 
Considerando a Deliberação 054/2016 do CEDCA-PR 
 
Considerando a Deliberação 055/2016 do CEDCA-PR 
 
Considerando a Deliberação 062/2016 do CEDCA-PR 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Deliberar pela aprovação total da Prestação de Contas referente a Deliberação 
055/2016- CEDCA Crescer em Família, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o 
município de Altônia, o qual foi destinado por meio do Termo de Fomento de nº 011/2017 à 
entidade Centro Assistencial Nova Vida do município de Altônia-PR. 
 
Parágrafo único: Foi utilizado o recurso em 100% (cem por cento) pela entidade, com 
vencimentos e salários, conforme estabelecido no Plano de Ação.   
 
Art. 2º-  Deliberar pela aprovação total da Prestação de Contas referente a Deliberação 
054/2016 CEDCA Liberdade Cidadã, no valor de R$ 85.091,52 (oitenta e cinco mil, noventa e 
um reais e cinquenta e dois centavos) para o serviço de Medida Socioeducativa do município de 
Altônia-PR. 
 
 Parágrafo único: Justifica-se o saldo em conta em 100% (cem por cento) até a data de 
31/12/2018, pois o processo licitatório para a compra de automóvel de sete lugares no valor de 
R$ 80.750,00 (oitenta mil, setecentos e cinquenta reais) foi realizado no mês de dezembro, 
entretanto o pagamento do mesmo foi realizado em janeiro de 2019.  

 
 

Art. 3º-  Deliberar pela aprovação total da Prestação de Contas referente a Deliberação 
062/2016 CEDCA Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança e 
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Adolescente no valor de R$ 45.747,50 (quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta centavos).  
 
Parágrafo Único. Foram utilizados R$ 4. 020,00 (quatro mil e vinte reais) para material 
permanente. Justifica- se o Saldo em conta superior a 30%, pois, houve um equívoco no setor da 
contabilidade, ocasionando à não efetivação de compras de outros materiais permanentes para o 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos.  

 
Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
ao contrário 

 
 

 
 
 
 
Altônia-PR, 06 de maio de 2019. 
 
 
 

TAMIRIS BORGES ROMITO 
Presidente CMDCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se encontra aberto o edital da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 10/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 08/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pintura em prédios 
públicos, no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI e Biblioteca Municipal 
Padre Antonio Antunes dos Santos, com fornecimento de todos os materiais 
necessários.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: “PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 21/05/2019 na Divisão de Compras 
e Patrimônio no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA, no PORTAL TRANSPARÊNCIA: 
www.esperancanova.pr.gov.br ou pessoalmente na prefeitura deste Município, no 
endereço acima. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 06/05/2019.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 179/2019
Data: 06.05.2019
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 861/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, 
ocupante do cargo de Merendeira, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Nilda Aparecida Pedrozo 5.659.655-0 - SESPII/PR 2013/2018 
07/05/2019 a 06/08/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 180/2019
Data: 06.05.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 
428/2017, 978/2017 e 321/2018, 
RESOLVE:
 Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, 
mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Anderson Andre Bachs 8.894.584-0 - SESPII/PR 2018/2019 
03/06/2019 a 02/07/2019
Jaderson de Oliveira 8.592.409-5 - SESPII/PR 2016/2017 
09/05/2019 a 24/05/2019
Thomaz Luiz Zeballos 4.390.815-4 - SESPII/PR 2018/2019 
27/05/2019 a 10/06/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 
de maio de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 041/2019
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2019, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 907/2018 – LOA-2019 de 05 de Dezembro de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de 11.000,00 (onze mil reais), mediante a inclusão das rubricas de 
despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.	Unid.	Funcional Programática	 Fonte Recurso	Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 011	 10.305.1022.132	 * 497	 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária	 3.3.90.39.00	
11.000,00
TOTAL	 11.000,00
* 497 – Vigilância em Saúde.
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.	Unid.	Funcional Programática	 Fonte Recurso	Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 011	 10.305.1022.132	 * 497	 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária	 3.3.90.30.00	
11.000,00
TOTAL	 11.000,00
* * 497 – Vigilância em Saúde.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 06 de Maio de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 040 DE 02 DE MAIO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
três (03), diárias correspondentes aos dias 06, 07 e 08 de maio de 2019. Nas respectivas datas o Executivo desta 
municipalidade, o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, realizará viagem à Curitiba, visando visita:
	 Secretaria de Estado de  Infraestrutura – SEIL – Liberação do Convênio 33/2017 e Apresentação e 
protocolo do Projeto da Estrada Xambrê – Objeto Execução de Pavimentação;
	 Assinatura do Plano de Trabalho para aquisição de veículo junto ao Paranacidade e Apresentação e 
protocolo do Projeto de Iluminação Pública junto ao SEDU- PARACIDADE. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove.   
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 050 DE 03 DE MAIO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 023/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS - EIRELLI – EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o item 01 do lote 01. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de maio de dois mil e 
dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS
POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 21
de maio de 2019, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal
n.º 227, de 01 de junho de 2006 para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer Materiais
Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
O Edital nº. 18/2019 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 02
de maio de 2019, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 02 de maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 182
 DE 06 DE MAIO  DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 , (duzentos reais ), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
06/05/2019 14:00/02:00hrs Cascavel - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de Maio  de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 183
 DE 06 DE MAIO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos reais ), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
07/05/2019	   12:00/00:00hrs	  Maringá- Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de Maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 157/2019
DATA: 06/05/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 071/2019 Empresa: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – ME. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 068/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°006/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: G.A ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ: 18.236.979/0001-67
DATA DE ASSINATURA: 23 de Abril de 2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA PARA 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, COM BASE NO TERMO DE COMPROMISSO 
PÚBLICO ASSUMIDO PELO MUNICÍPIO JUNTO AO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, COM 
GEORREFERENCIAMENTO DE CARTOGRAFIA, FORNECIMENTO DE ORTOMOSAICO E REDE DE REFERENCIA 
GEODÉSICA DO PORTO CAMARGO.
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2019.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5.060/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.616 de 30 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 10.004,58 (Dez mil quatro reais e cinquenta e oito centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.1.093	 REEQUIPAMENTO DO CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA
4.4.90.52.00.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	10.004,58
FONTE:	 345	 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA	 10.004,58
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
345	 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA	 10.004,58
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5.059/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.621 de 30 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES
12.01	 FUNDO DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078	APOSENTADORIAS E PENSOES DE ICARAIMA
3.3.90.36.00	 07	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA	 3.500,00
3.3.90.39.00	 08	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 10.500,00
3.3.90.40.00	 09	 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO	 6.000,00
FONTE:	 001	 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)	 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES
12.01	 FUNDO DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078	APOSENTADORIAS E PENSOES DE ICARAIMA
3.1.90.11.00	 03	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 10.000,00
3.1.90.11.00	 04	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA	 10.000,00
FONTE:	 040	 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO CORRENTE 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5.057/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.617 de 30 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES
12.01	 FUNDO DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078	 APOSENTADORIAS E PENSOES DE ICARAIMA
3.1.90.11.00		  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 70.000,00
FONTE:	001	 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS)	 70.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES
12.01	 FUNDO DE APSENT. E PENSOES DE ICARAIMA
09.272.0030.2.078	 APOSENTADORIAS E PENSOES DE ICARAIMA
3.1.90.11.00	 03	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 70.000,00
FONTE:	040	 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO CORRENTE	 70.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.056/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.619 de 30 de Abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 194.229,92 (cento e noventa e quatro mil duzentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.302.0009.2.030	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 184.229,92
FONTE:	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	194.229,92
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.030	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.30.00	 425	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
3.3.90.39.00	 427	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 184.229,92
FONTE:	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	194.229,92
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 5070/2019                        
 DATA: 06 de Maio de 2019.
SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE – Quadriênio 2019/2022, do 
Município de Icaraíma Estado do Paraná.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
ARTIGO 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE- - Quadriênio 
2019/2022, do município de Icaraíma/Paraná, ficando da Seguinte forma:
•	 REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular – OCINEIA MARTINS DE ANGELO
Suplente – MARLETE APARECIDA BEZERRA NEVES
•	 REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular – MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA GREGÓRIO
Suplente – MARIA DE LOURDES CAVALARO STEVANATO DE LIMA
Titular – IVONE MARIA DOS SANTOS – VICE PRESIDENTE
Suplente – MARCIA GOMES DOS SANTOS
•	 REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS DAS ESCOLAS PUBLICAS                                                                             
MUNICIPAIS    
            Titular – GERALDA SILVANA RAIMUNDO - PRESIDENTE
            Suplente – LUCIA RODRIGUES MIRA
•	 REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
Titular – ANA PAULA PIRES MARTINS
Suplente – JÉSSICA ANDRADE CARDOSO
•	 REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular – DILENE MARIA DOS SANTOS
Suplente – SIDNEIA LEMES GANZAROLLI
Titular – FRANCIELI MARIA DE OLIVEIRA
Suplente – EVA APARECIDA GOMES CAVICHIOLI
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeitura Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 022/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de descupinização, desinsetização, desratização e limpeza/desinfecção de reservatórios de água, com utilização de 
pulverizadores, gel, pó seco, armadilhas adesivas e outros produtos necessários com baixa toxicidade ao homem, 
conforme quantidades e especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
após a solicitação do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de prioridade de contratação, em 
relação às empresas localizadas fora da microrregião  especificada, Microrregião nos termos do § 3º do art. 48 da 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, com vistas a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 30 de Abril de 2019 até às 09:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 de Abril de 2019 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 16 de Abril de 2019.	
Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 017/2019
PROCESSO Nº 047/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CADEIRAS 
DO PAÇO MUNICIPAL DE IVATÉ, INCLUSO MATERIAL E MÃO DE OBRA.
CONTRATADA: JOÃO ALISSON PEDROZO DE LIMA 03162329043.
CNPJ: 30.182.923/0001-72.
VALOR MÁXIMO: R$ 7.814,00 (SETE MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES.

MUNICÍPIO DE IVATÉ 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019. 
 

O MUNICÍPIO de Ivaté, torna público que às 09 horas do dia 21, na Maio, 

realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de 

acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE 
OBJETO 

QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
01 Trator Agrícola 4 X 4 1,00 125.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Ivaté, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 

3673 - 8000 - E-mail licitacao.ivate@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  

inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço AV. Rio  de Janeiro 2758, das 8:00 às 

17:00 horas. 

 

Ivaté, 06 de Maio de 2019. 

 

Univaldo Campaner - Prefeito   
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 059/2019
REF.: PREGÃO: 017/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA PARA ATENDIMENTO 
AO PROJETO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL, CONVÊNIO N° 2965/2017 CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA E O MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 2.509,20 (DOIS MIL E QUINHENTOS E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 060/2019
REF.: PREGÃO: 017/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME
CNPJ: 01.121.504/0001-22
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA PARA ATENDIMENTO 
AO PROJETO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL, CONVÊNIO N° 2965/2017 CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA E O MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 2.023,60 (DOIS MIL E VINTE E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 061/2019
REF.: PREGÃO: 017/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA - ME
CNPJ: 32.722.664/0001-50
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA PARA ATENDIMENTO 
AO PROJETO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL, CONVÊNIO N° 2965/2017 CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA E O MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 6.751,72 (SEIS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 062/2019
REF.: PREGÃO: 017/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME
CNPJ: 02.137.580/0001-99
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA PARA ATENDIMENTO 
AO PROJETO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL, CONVÊNIO N° 2965/2017 CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA E O MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 1.831,87 (UM MIL E OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 063/2019
REF.: PREGÃO: 017/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA PARA ATENDIMENTO 
AO PROJETO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL, CONVÊNIO N° 2965/2017 CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA E O MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 3.476,68 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E OITO 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 051/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS 
CNPJ: 97.531.039/0001-77
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, TENDAS 
PIRÂMIDES, BANHEIROS QUÍMICOS E OUTRAS ESTRUTURAS PARA A FESTA EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 12.900,00 (DOZE MIL E NOVECENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 054/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CAFÉ SOCIETY LTDA
CNPJ: 12.740.348/000-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO SHOW MUSICAL AO VIVO PARA A FESTA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE IVATÉ A REALIZAR-SE NO DIA 01 DE MAIO DE 2019.
VALOR TOTAL: R$ 12.900,00 (DOZE MIL E NOVECENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2019
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE DISPENSA 
02/2019, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2019 de 16 
de janeiro de 2019, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 01/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2019, que tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA HIGIENIZAÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor	 Valor R$	 Valor R$ por extenso	 Condições de pagamento	 Lote
DITALIA SUPERMERCADO EIRELI	 9.039.37	 Nove mil e trinta e nove reais e trinta e sete centavos	
15 dias após a emissão da NFS-e	 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 06 de maio de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 34/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 299649453/SP
Destino:	 Brasília-DF
Finalidade da Viagem:	 Acompanhar a prefeita em viagem a Brasília.
Justificativa:	 Acompanhar prefeita em viagem a Brasília a fim de deliberar assuntos de interesse público,
Data de saída:	 13/05/2019
Data de retorno:	 17/05/2019
Dias solicitados:	 13,14,15,16,17/05/2019
Valor diário:	 R$ 750,00
Valor total:	 R$ 3750,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de maio de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
  Percival Pretti                                              Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
  1º Secretário                                                                         2ª Secretária

Câmara Municipal de Icaraíma
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 008/2019
SÚMULA: Concede avanço vertical a servidor do Legislativo Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria de Administração Geral deste Legislativo 
Municipal sob nº 086/2019, em 22 de Abril de 2019;
Considerando o parecer elaborado pelo Controlador Interno desta Casa Legislativa;
Considerando o art. 20 da Resolução nº 003/2011, com redação dada pela Resolução nº 014/2018 que regulamenta 
a progressão vertical por tempo de serviços prestados à entes públicos.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder avanço vertical de um nível ao servidor Everaldo Beraldo, cargo de Procurador Jurídico, sobre 
seu nível atual de vencimento, passando a perceber os valores constantes do nível 65, da tabela de vencimento do 
Poder Legislativo.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 22 de Abril de 
2019.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês Maio de 2019.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário

perfeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 055/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2019.p
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE ABRIL DE 2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J.G. LUIZ NETO E CIA LTDA – ME
CNPJ: 82.490.491/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, MONTAGEM E DETONAÇÃO DE FOGOS PARA 
A FESTA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 3.638,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE MAIO DE 2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

perfeitura Municipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 043/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA.
CNPJ: 75.517.151/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO DE EXTENSÃO “ESPAÇO E 
LAZER” QUE SERÁ REALIZADA NO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 30 DE JULHO DE 2019
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

perfeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais e/ou sediadas na microrregião 
geográfica de Umuarama cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal 8.666/93 e 10.520/02
DATA DA ABERTURA: 22 de maio de 2019. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de borracharia, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital 
poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 
1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 06 de maio de 2019.
Gleicely F. L. Souza - Pregoeira

perfeitura Municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 033/2019
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 010/2019, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2019, a favor das empresas: MUZACHI & SCINCALHA 
LTDA, no lote 03 com valor final de R$:  32.214,45 (trinta e dois mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e cinco 
centavos); PINHAL & GILAVERTE LTDA - EPP, nos lotes nsº 02, 04 e 05 com valor final de R$.63.243,90 (sessenta 
e três mil, duzentos e quarenta e três reais e noventa centavos); e SUPER MERCADO BOM JESUS NOVA OLIMPIA 
EIRELI, no lote n.º 01 com valor final de R$.12.677,20 (doze mil, seiscentos e setenta e sete reais e vinte centavos), 
para pagamento de acordo com o previsto no Edital.
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   06 de maio  de  2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°33/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTELO BRANCO INFORMATICA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias do 
Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo.
Valor Total: R$ 3.787,85.
Vigência: 06/05/19 a 06/05/20.
Fundamentação: Pregão nº11/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°34/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: F. P. GARALUZ - ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias do 
Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo..
Valor Total: R$ 1.782,80.
Vigência: 06/05/19 a 06/05/20.
Fundamentação: Pregão nº11/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°35/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CAMPANARO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias do 
Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo..
Valor Total: R$ 242,95.
Vigência: 06/05/19 a 06/05/20.
Fundamentação: Pregão nº11/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°36/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias do 
Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo..
Valor Total: R$ 66.927,75.
Vigência: 06/05/19 a 06/05/20.
Fundamentação: Pregão nº11/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°37/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias do 
Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo..
Valor Total: R$ 3.867,85.
Vigência: 06/05/19 a 06/05/20.
Fundamentação: Pregão nº11/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°38/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TECFERT AGRICOLA LTDA ME. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de implemento para atender as necessidades das pequenas 
propriedades rurais do Município de Perobal – Pr., com recursos provenientes do Convênio n.º 244/2017, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município de Perobal.
Valor Total: R$ 24.800,00.
Vigência: 06/05/19 a 04/08/19.
Fundamentação: Pregão nº14/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº74/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R G SANCHES E CIA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 05 de maio de 2020.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/05/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº41/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução disposto na Clausula Sexta do presente contrato, com termino 
previsto para dia 20/06/2019
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente contrato, com termino 
previsto para dia 19/08/2019.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 18/04/2019.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL AO CONTRATO N.º003/2018
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº3/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MARIA APARECIDA BARBOSA.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 15 de abril de 2019.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/04/2019.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL AO CONTRATO N.º 16/2017
Ref: CONTRATO Nº16/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VANUZA PIAGENTINI SPANCERSKI.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 15 de abril de 2019.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/04/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ             
DECRETO Nº 35/2019
Designa novos integrantes para o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo, para compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI,  Órgão 
deliberativo de caráter permanente e âmbito municipal, que tem por competência as atribuições previstas na Lei Nº. 
275, de 27 de setembro de 2007, integrado pelos seguintes membros:
I – Representantes do Poder Público:
a)	 MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA
	 Suplente: Siumara Aparecida Testa
b)	 KELLEN PATRICIA COLOGNESI DE OLIVEIRA GUELSI
       Suplente: Rosária Fassine
c)	 JOSE PEREIRA DE SOUZA
      Suplente: Alessandra Marchi
d)	 AMAURI DE ALMEIDA
      Suplente: Raquel Souza Marquezoni Pereira
e)	  ROBERTO SÉRGIO RAIMUNDO
        Suplente: Wellington Pavezi Quagio
II – Representantes da Sociedade Civil:
a)	 ELIZABETE DE LOURDES TONIN 
       Suplente: Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
b) ILDA GIROTTO MARTINS
     Suplente: Maria Eloisa Inês Furlan
c) THEREZINHA DE FATIMA BOLETA 
    Suplente: Maria Lourenço Moura
d) NADIR DADA FORMAGGI
    Suplente: João de Abreu
e) JOSE BEZERRA
     Suplente: Aparecida de Almeida Batista.
Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus 
para o Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto n°. 028/2017 de 30 de maio de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de abril  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ     
PORTARIA Nº.113/2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor JOSÉ ELIAS DOS SANTOS, portador da cédula de Identidade RG. 
nº. 13278287 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Educação 
Cultura e Esporte, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2004 à 2009, no 
período de 06/05/2019 à 05/08/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de maio do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA - FASPEL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa nº 001/2019 
CREDOR: ALFREDO ADOLFHO KNOPF
CPF: 116.534.779-20	
OBJETO: locação de imóvel urbano de propriedade do LOCADOR, constituído de um salão comercial, edificado em 
alvenaria, localizado na Av. Dona Pérola Byington nº 800, nesta cidade de Pérola, Estado do Paraná.
VALOR: O valor convencionado para a presente locação é de R$- 400,00 (quatrocentos reais)  mensal, perfazendo um 
total de R$ 4.800,00 (quatro mil, oitocentos reais), para 12(doze) meses.
BASE LEGAL: de acordo com disposições da Lei 8.666/93 e alterações.
O Diretor Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL, senhor 
ANTONIO FAVERO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações, vem por 
meio deste, RATIFICAR E AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO para a locação de imóvel urbano de propriedade 
do LOCADOR, constituído de um salão comercial, edificado em alvenaria, localizado na Av. Dona Pérola Byington nº 
800, nesta cidade de Pérola, Estado do Paraná, no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal, perfazendo 
um total de R$ 4.800,00 (quatro mil, oitocentos reais), com vigência de 12(doze) meses, compreendida entre 21 de 
Janeiro de 2019 a 20 de Janeiro de 2020, e poderá, na forma da lei, ser prorrogado por igual período, conforme 
documentação constante no Processo de Licitação - Modalidade Dispensa nº 001/2019, do Fundo de Aposentadoria 
e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL, correndo as despesas da presente prestação de serviços 
pela seguinte dotação orçamentária:
12	 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA
12.001	 Fundo Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola
09.272.0016.2049	 Manutenção do FASPEL
3.3.90.36.00.00	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
001	 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Pérola - Pr, 21 de Janeiro de 2019.   	
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente do FASPEL 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 43/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ADEMIR DESTRO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar - PNAE, no Município de Pérola, através de compra direta 
com dispensa de licitação, para alimentação escolar dos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, para o ano letivo de 2019, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2019. 
Valor Total: R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).
Vigência: 06/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 18/2019.
Adjudicada e Homologada: 03/05/2019.

Contrato de Fornecimento nº 44/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANTONIO CRACCO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar - PNAE, no Município de Pérola, através de compra direta 
com dispensa de licitação, para alimentação escolar dos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, para o ano letivo de 2019, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2019. 
Valor Total: R$ 2.982,60 (dois mil novecentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos)
Vigência: 06/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 18/2019.
Adjudicada e Homologada: 03/05/2019.

Contrato de Fornecimento nº 45/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOÃO ALVES MARTINS NETO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar - PNAE, no Município de Pérola, através de compra direta 
com dispensa de licitação, para alimentação escolar dos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, para o ano letivo de 2019, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2019. 
Valor Total: R$ 2.697,10 (dois mil seiscentos e noventa e sete reais e dez centavos).
Vigência: 06/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 18/2019.
Adjudicada e Homologada: 03/05/2019.

Contrato de Fornecimento nº 46/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSE CARLOS DA COSTA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar - PNAE, no Município de Pérola, através de compra direta 
com dispensa de licitação, para alimentação escolar dos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, para o ano letivo de 2019, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2019. 
Valor Total: R$ 3.045,70 (três mil e quarenta e cinco reais e setenta centavos).
Vigência: 06/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 18/2019.
Adjudicada e Homologada: 03/05/2019.

Contrato de Fornecimento nº 47/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSÉ GOMES DA SILVA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar - PNAE, no Município de Pérola, através de compra direta 
com dispensa de licitação, para alimentação escolar dos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, para o ano letivo de 2019, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2019. 
Valor Total: R$ 5.472,50 (cinco mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos)
Vigência: 06/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 18/2019.
Adjudicada e Homologada: 03/05/2019.

Contrato de Fornecimento nº 48/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MARIO CESAR TAMBOLO COELHO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar - PNAE, no Município de Pérola, através de compra direta 
com dispensa de licitação, para alimentação escolar dos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, para o ano letivo de 2019, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2019. 
Valor Total: R$ 18.928,00 (dezoito mil novecentos e vinte e oito reais).
Vigência: 06/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 18/2019.
Adjudicada e Homologada: 03/05/2019

Contrato de Fornecimento nº 49/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ROBERTO MITSUO WAKAMATSU
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar - PNAE, no Município de Pérola, através de compra direta 
com dispensa de licitação, para alimentação escolar dos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, para o ano letivo de 2019, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2019. 
Valor Total: R$ 3.462,20 (três mil quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos).
Vigência: 06/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 18/2019.
Adjudicada e Homologada: 03/05/2019.

Contrato de Fornecimento nº 50/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de alimentação Escolar - PNAE, no Município de Pérola, através de compra direta 
com dispensa de licitação, para alimentação escolar dos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, para o ano letivo de 2019, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2019. 
Valor Total: R$ 7.475,90 (sete mil quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa centavos)
Vigência: 06/05/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 18/2019.
Adjudicada e Homologada: 03/05/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

 MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 311/2019
Concede Férias a servidora VANESSA DA SILVA MONTEIRO e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VANESSA DA SILVA MONTEIRO, matricula nº 2011-7, ocupando o cargo efetivo de 
Contador, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2018/2019), de 24 de Junho a 13 de Julho de 2019.
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com o Artigo nº 120 da Lei 
Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 06 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 312/2019
Concede avanço horizontal(Padrão Salarial) a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, matricula nº 1852-0, ocupando 
o cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-D para Padrão-E, a 
partir de 01 de Maio de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 06 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 313/2019
Concede avanço horizontal(Padrão Salarial) a servidora DEBORA BOUSI ANTUNES AZEDO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora DEBORA BOUSI ANTUNES AZEDO, matricula nº 2178-4, ocupando 
o cargo efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-A 
para Padrão-B, a partir de 01 de Maio de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 06 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 314/2019
Concede avanço horizontal(Padrão Salarial) ao servidor JOÃO BATISTA MARIANO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JOÃO BATISTA MARIANO, matricula nº 1851-1, ocupando o cargo 
efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-D para 
Padrão-E, a partir de 01 de Maio de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 06 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 315/2019
Concede avanço horizontal(Padrão Salarial) ao servidor PAULO CEZAR RODRIGUES BORGES e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor PAULO CEZAR RODRIGUES BORGES, matricula nº 1853-8, 
ocupando o cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-D para 
Padrão-E, a partir de 01 de Maio de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 06 de Maio de 2019.

DARLAN SCALCO
Prefeito
PORTARIA Nº 316/2019
Concede avanço horizontal(Padrão Salarial) a servidora ROZALIA PAULA ALVES DORNA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROZALIA PAULA ALVES DORNA, matricula nº 2179-2, ocupando o 
cargo efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 
01 de Maio de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 06 de Maio de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Câmara Municipal de Tapira
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º004/2019
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas na Resolução Nº001/2013, alterada pela Resolução N°001/2018,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Alcides Masquietto, a viajar para a cidade de Curitiba, nos dias 06, 07 e 08 de Maio do 
corrente ano, na companhia do senhor Prefeito Municipal em visita a Gabinetes de Deputados, cabendo ao vereador 
o recebimento antecipado de três diárias referente somente os dias que correspondem à viagem, nos termos da 
Resolução N.º001/2013, alterada pela Resolução N°001/2018.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos seis dias do mês de Maio do ano de dois mil e 
dezenove.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara

PREFEITURA Municipal de Tapira
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.O 001/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de Saúde de 2019, e dá outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião extraordinária realizada em 28 de Março de 
2019, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal n.º 001 de 21 de janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º - Aprovar a Programação Anual de Saúde de 2019, elaborado e apresentado pelo Órgão Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
Tapira - PR, 29 de Março de 2019.
ALESSANDRA GOIS DE ALMEIDA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

PREFEITURA Municipal de Tapira
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 002/2019
SÚMULA: Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do 
Município de TAPIRA-PR, relativas ao exercício de 2018, e prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião extraordinária realizada em 28 de Março de 
2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, 
e pela Lei Municipal nº 001 de 21 de janeiro de 1992; 
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4º, da Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os 
recursos de que trata o art. 3º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão e 
Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde 
RESOLVEM: 
Art. 1º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, referente ao ano de 2018. 
Tapira - PR, 29 de Março de 2019.
ALESSANDRA GOIS DE ALMEIDA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

PREFEITURA Municipal de Tapira
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.O 003/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores de 2019, e dá outras 
providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião extraordinária realizada em 28 de Março de 
2019, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal n.º 001 de 21 de janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º Aprovar a Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores de 2019.
Tapira - PR, 29 de Março de 2019.
ALESSANDRA GOIS DE ALMEIDA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

PREFEITURA Municipal de Tapira
Estado do Paraná	            
PORTARIA Nº: 2845/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 679.723.659-20 e carteira de identidade RG sob nº 4.739.507-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 07 e 08 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de maio de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ              
PORTARIA Nº. 2846/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de abril do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2847/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de abril do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
                    
PORTARIA Nº. 2848/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de abril do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
                 
PORTARIA Nº. 2849/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de abril do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
                        
PORTARIA Nº. 2850/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de abril do 
ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2851/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de abril do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2852/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de abril do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2853/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ADEMIR GALOR FELILE, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 842.453.959-15 e Carteira de Identidade RG sob nº 4.273.138 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de abril do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA Municipal de Tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 50/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS, em conformidade com o disposto 
no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 55.340,02 (cinqüenta e cinco mil trezentos e quarenta reais e dois centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e 
o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 17 de Maio de 2019 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações 
da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do 
horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 06 de Maio de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA Municipal de Tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 51/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS E MATERIAIS 
ESPORTIVOS, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 22.680,04 (vinte e dois mil seiscentos e oitenta reais e quatro centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 17 de Maio de 2019 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 06 de Maio de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.251/2019
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.346/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O parágrafo 1º, do artigo 10, da Lei nº 1.346/2009, passará a ter a seguinte redação:
§ 1º No relatório deverão constar à agenda cumprida, os assuntos ou temas tratados, os resultados obtidos, o 
apontamento da realidade vivida no município que poderá ser beneficiada pelo curso/viagem, bem como ser anexado 
qualquer comprovante de que o beneficiado esteve na localidade e/ou local indicado.
Art. 2º O artigo 11, da Lei nº 1.346/2009, passará a ter a seguinte redação e fica acrescido o parágrafo 1º:
“Art. 11. O requerimento e o relatório das diárias deverão ser divulgados no quadro de avisos da Câmara Municipal e 
no Portal de Transparência até o dia 10 do mês subsequente ao retorno do curso/viagem. 
§ 1º - O relatório de vereador(a) deverá ser redigidos a próprio punho de forma legível ou digitado, datado, assinado 
pelo(a) mesmo(a) e lido em sessão dentro dos próximos 15 (quinze) dias subsequentes ao seu retorno. Em caso de 
período de recesso legislativo, a leitura deverá ser realizada na primeira sessão ordinária subsequente.”
Art. 3º Acrescenta o parágrafo 1º ao artigo 12, da Lei nº 1.346/2009:
“§ 1º A não apresentação de relatório no prazo legal implica na obrigação do vereador/vereadora a ressarcir 
integralmente no prazo de 90 (noventa) dias aos cofres do Município de São Jorge do Patrocínio os valores gastos 
pela Câmara Municipal com o curso e diárias.”
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do 
mês de maio de 2019. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.250/2019
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2019 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), destinado a cobrir despesas com adesão ao Consórcio Público Intermunicipal de Inovação 
e Desenvolvimento do Estado do Paraná CINDEPAR:
Fonte 		  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.00102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Desp. (2514)	 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................R$ 1.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme 
segue:
Fonte 		  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.00102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (79)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................R$ 1.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, alterado 
pela Lei n°. 2.184/2018, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.190/2018, e LOA – 
Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.206/2018, ambas com vigência para o exercício financeiro 
de 2019.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A 
K PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA, inscrita no CNPJ nº 31.551.095/0001-65, com sede à AV ARACAJU, nº 
1825, ZONA VII - 87503-370 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr.ª ANA 
KAROLINE PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA, portador(a) do RG. Nº 132027773 SSP/PR , e do CPF/MF Nº 
095.810.469-76, residente e domiciliado à Avenida Rondônia, nº 3570, Zona VII, Umuarama, Paraná, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 38/2019, Processo n° 61, data 
da homologação da licitação 03/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARTE 
VISUAL PARA INSTALAÇÃO DE PAINEL EM ESTRUTURA METÁLICA REVESTIDA POR ACM COM INSTALAÇÃO 
DE LETREIRO EM LENTE DE ACRÍLICO OU ACM COM INSTALAÇÃO DE LETREIRO EM LENTE DE ACRÍLICO OU 
ACM (ALUMÍNIO RECORTADO ELETRONICAMENTE NA FACHADA DA SECRETARIA MUNICIPAL D
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 38/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses tendo início em 06/05/2019 e término previsto para 06/11/19, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-10.000,00-(dez mil reais), efetuados em até 30 
(trinta) dias do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de maio de 2019.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2019
Processo nº 028/2019
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de duas bombas para Elevatória de Esgoto.
•	 2 bombas BCA 42 
•	 Intermediário para Bomba BCA 42
•	 Rotor para Bomba BCA 42
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 5.190,00 (cinco mil cento e noventa reais) 
Empresa: C.O.Mueller Com de Motores e Bombas Ltda inscrita no CNPJ sob o 76.511.260/0002-74.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 06 de maio de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ALTAMIRO BLANCO
MODALIDADE: DISPENSA Nº 006/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência do contrato Administrativo nº 009/2017
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a partir do dia 11/03/2019 até 10/07/2019
VALOR: 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
 Tapejara/Pr, 11 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.249/2019
Autoriza o Executivo Municipal a realizar Concurso Público, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º De acordo com o que dispõe o art. 37, II da Constituição Federal, fica o Executivo Municipal autorizado a 
realizar Concurso Público de Provas e de Provas e Títulos para cargos de provimento efetivo do quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, visando suprir as vagas existentes e a formação de 
cadastro de reserva de acordo com as necessidades da Administração Pública durante o lapso temporal de validade 
do certame.
Art. 2º Cabe à Secretaria Municipal de Administração, através de Comissão constituída para esse fim, executar 
os procedimentos referentes à realização do Concurso Público de Provas e de Provas e Títulos, observando os 
dispositivos da legislação vigente.
§ 1º Fica, a critério da Administração Pública Municipal, definir quais cargos serão inseridos no presente Concurso 
Público, de acordo com o quadro próprio dos Servidores Públicos Municipais de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, conforme segue anexos I, II, III, IV e V da presente Lei.
§ 2º A responsabilidade pelas regras do presente concurso será da empresa devidamente contratada para este fim, 
sob a égide da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais normas vigentes atinentes ao caso, além 
do acompanhamento feito pela Secretaria de Administração – Departamento de Recursos Humanos.
Art. 3º As despesas do presente certame, oriundas de procedimento licitatório, serão arcadas pelo erário público, que 
poderá contar com a receita das inscrições como parte de pagamento.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do 
mês de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 33/2019
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2019.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.206, de 14 de novembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 52.500,00 (cinqüenta e dois 
mil e quinhentos reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade	 04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Indústria e Comércio
El. Despesa (37)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..................R$ 12.000,00
Un. Orç. 	 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade	 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (116)	3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 5.000,00
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (159)	3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..................R$ 20.000,00
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade		  13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa (347)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.000,00
Órgão 	06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente – Conselho 
Tutelar
El. Despesa (377) 	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 43.000,00
Fonte 	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (228)	3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO........................R$ 2.000,00
Un. Orç. 	 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (247)	3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR........R$ 1.000,00
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (303)	3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR........R$ 1.500,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 4.500,00
Fonte 			   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF União
El. Despesa (440)	3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL....................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 5.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 52.500,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 52.500,00 (cinqüenta e dois mil 
e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade	 04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Indústria e Comércio
El. Despesa (35)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 12.000,00
Un. Orç. 	 03.07 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade	 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (114)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (157)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 20.000,00
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade		  13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa (346) 	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 4.000,00
Órgão 	06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente – Conselho 
Tutelar
El. Despesa (379) 	 3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO......................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 43.000,00
Fonte 	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (225) 	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 2.000,00
Un. Orç. 	 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (249)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 1.000,00
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (304)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 1.500,00
Subtotal da Fonte 103..........................................................................................................R$ 4.500,00
Fonte 			   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00902.130 – Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF União
El. Despesa (438)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 303..........................................................................................................R$ 5.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 52.500,00
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de maio 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS E VAGAS - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE I 
 

 

CARGO 
 

CLASSE 
 

 PADRÃO 
 

VAGAS 
 

C. HORÁRIA 
SEMANAL 

 
REMUNERAÇÃO 

 

PSICÓLOGO IX GP-IX 4  40:00 4.154,73 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO VIII GP-VIII 3 40:00 3.078,58 

CIRURGIÃO DENTISTA VIII GP-VIII 6 20:00 3.078,58 

MÉDICO VETERINÁRIO IX GP-IX 2 40:00 4.154,73 

ENGENHEIRO CIVIL VIII GP-VIII 1 20:00 3.078,58 

ARQUITETO VIII GP-VIII 1 40:00 3.078,58 

FONOAUDIÓLOGO VIII GP-VIII 2 40:00 3.078,58 

ADVOGADO XII GP-XII 1 20:00 6.106,77 

ADVOGADO XIII GP-XIII 1 20:00 6.942,02 

ADVOGADO XIV GP-XIV 1 40:00 8.283,12 

ADVOGADO XV GP-XV 1 40:00 9.375,71 

MÉDICO PLANTONISTA XI GP-XI 4  40:00 7.368,42 

ASSISTENTE SOCIAL VIII GP-VIII 3 30:00 3.078,58 

FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO IX GP-IX 1  40:00 4.154,73 

ENFERMEIRO VIII GP-VIII 8  40:00 3.078,58 

NUTRICIONISTA VIII GP-VIII 2  40:00 3.078,58 

CONTADOR IX GP-IX 1  40:00 4.154,73 

MÉDICO ESF XVIII GP-XVIII 3 40:00 15.816,94 

DENTISTA ESF XII GP-XII 3 40:00 6.106,77 
 

 

 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 
QUADRO DE CARGOS E VAGAS - GRUPO PROFISSIONAL CLASSE II 

 

CARGO 
 

CLASSE 
 

 PADRÃO 
 

VAGAS 
 

C.HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO IX GA - IX 3 40:00 4.154,73 
AGENTE ADMINISTRATIVO VI GA - VI 2 40:00 1.578,71 
AGENTE ADMINISTRATIVO V GA - V 2 40:00 1.192,07 
AGENTE ADMINISTRATIVO I GA - I 10 40:00 1.168,52 
AGENTE DE SAÚDE III GA - III 4 40:00 1.180,23 
AGENTE DE SAÚDE II GA - II 3 40:00 1.174,38 
OFICIAL ADMINISTRATIVO VII GA - VII 4 40:00 2.161,67 
OFICIAL ADMINISTRATIVO VI GA - VI 4 40:00 1.578,71 
OFICIAL ADMINISTRATIVO V GA - V 7 40:00 1.192,07 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO X GA - X 8 40:00 5.610,61 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO IX GA - IX 10 40:00 4.154,73 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO VII GA - VII 15 40:00 2.161,67 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL V GA - V 2 40:00 1.192,07 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM VI GA-VI 18 40:00 1.578,71 
TÉCNICO AGRÍCOLA IX GA – IX 2 40:00 4.154,73 
TÉCNICO AGRÍCOLA VIII GA - VIII 2 40:00 3.078,57 
TÉCNICO AGRÍCOLA VII GA - VII 2 40:00 2.161,67 
EDUCADOR AMBIENTAL VIII GA-VIII 1 40:00 3.078,57 
CONTABILISTA IX GA-IX 1 40:00 4.154,73 
CONTABILISTA X GA-X 1 40:00 5.610,61 
CONTABILISTA XI GA-XI 1 40:00 7.368,42 
TÉCNICO EM RAIO-X (Radiologista) VII GA-VII 1 40:00 2.161,67 
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ANEXO III 

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS  
GRUPO DE SERVIÇOS GERAIS – CLASSE IV 

 

CARGO 
 

 CLASSE 
 

 PADRÃO 
 

VAGAS 
 

C.HORÁRIA 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO X GAM-X 2  40:00 5.160,61 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO IX GAM-IX 2  40:00 4.154,73 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO VIII GAM-VIII 1  40:00 3.078,57 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO VI GAM-VI 2  40:00 1.578,71 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO V GAM-V 2  40:00 1.192,07 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II GAM-II 5  40:00 1.180,23 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I GAM-I 10  40:00 1.168,52 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE II GAM-II 18  40:00 1.174,38 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS II GAM-II 5 40:00 1.174,38 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM V GAM-V 18  40:00 1.192,07 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTAL V GAM-V 3  40:00 1.192,07 

AUXILIAR DE SAÚDE III GAM-III 10  40:00 1.180,23 

SERVENTE ADMINISTRATIVO IV GAM-IV 15  40:00 1.186,15 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE VI GAM-VI 6  40:00 1.578,71 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO VII GAM-VII 6  40:00 2.161,67 
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ANEXO IV 

QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS 
GRUPO ADMINISTRATIVO FUNDAMENTAL – CLASSE IV 

 
 

CARGO 
 

 
CLASSE 

 

 
PADRÃO 

 

 
VAGAS 

 
C.HORÁRIA 
SEMANAL 

 
REMUNERAÇÃO 

 
MESTRE DE OBRAS XI GSG-XI 2  40:00 1.965,17 

OPER. MÁQ. RODOV. XI GSG-XI 4  40:00 1.196,17 

OPER. MÁQ. RODOV. IX GSG-IX 10  40:00 1.578,71 

TRATORISTA III GSG-III 5  40:00 1.180,23 

MOTORISTA VII GSG-VII 22  40:00 1.355,96 

PEDREIRO VIII GSG-VIII 2  40:00 1.441,09 

PEDREIRO VI  GSG-VI 6  40:00 1.290,38 

MAGAREFE XI GSG-XI 2  40:00 1.965,17 

MAGAREFE VIII GSG-VIII 3  40:00 1.441,09 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS III GSG-III 7  40:00 1.180,23 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS II GSG-II 10  40:00 1.174,38 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS I GSG-I 60  40:00 1.168,52 

AUX. SERV. GERAIS V GSG - V 3  40:00 1.192,07 

AUX. SERV. GERAIS III GSG - III 5  40:00 1.180,23 

AUX. SERV. GERAIS I GSG-I 50  40:00 1.168,52 

 
 
 

 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

Origem: Projeto de Lei nº. 2.258/2019 
Autor: Poder Executivo Municipal 

 
ANEXO V 

QUADRO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO 
 

CARGO NÍVEL CLASSE C. HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS REMUNERAÇÃO 

PROFESSOR  A 1 20:00  50 1.227,68 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA A 1 20:00  02 1.227,68 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL A 1 40:00 20 2.455,35 
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PREFEITURA Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 039/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 063/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM METALURGICA PARA FECHAMENTO DE PAREDE 
EM ESTRUTURA METÁLICA E FORNECIMENTO DEMATERIAIS DO BARRACÃO ONDE ABRIGA UM SECADOR 
DE CAFÉ INSTALADO NAS DEPENDENCIAS DA COOPAT NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, DECRETO 9.412/2018 E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: LEANDRO FERREIRA ARRIAS - ME
CNPJ. Nº 08.832.904/0001-95
VALOR: R$ 7.120,00 (sete mil cento e vinte reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE AGRICULTURA
São Jorge do Patrocínio, 06 de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2019
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 063, de 19 de março de 2019, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 016/2019, visando à Contratação de empresa especializada, para 
prestar serviços em treinamento de futebol de campo e voleibol, desenvolvidos pelo Departamento de Cultura e 
Esportes da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 17 de maio de 2019, às 09h00min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 06 de maio de 2019. Pregoeiro Oficial
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 042/2019
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO  MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, usando a competência que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, que a licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 003/2019, tem como objeto “Contratação de 
empresa especializada para execução de obras visando à ampliação e reforma do Parque de Exposições e Rodeios 
de Tapejara/PR 2ª Etapa que será executado no Lote de Terras nº 177-B, na Avenida Vicente Alves Madeira na sede 
da cidade de Tapejara”
”;
CONSIDERANDO, que a obra licitada tratar-se de Contrato de Repasse nº 846974/2017 celebrado entre a UNIÃO 
FEDERAL, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
Tapejara;
CONSIDERANDO, que após o lançamento do edital retro mencionado, constatou-se que o resumo do edital não foi 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO;
CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica do Município opinou favoravelmente pela anulação do procedimento 
licitatório, por não atender ao princípio da publicidade dos atos administrativos;
CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os 
seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento, quando 
constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo mera irregularidade, podendo comprometer o processo licitatório.
RESOLVE:
Art. 1º ANULAR o processo licitatório modalidade Tomada de Preços nº 003/2019, com fundamento no art. 49 da Lei 
n. 8.666/93.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ  				  
DECRETO Nº 041/2019
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO  MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, usando a competência que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, que a licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 001/2019, tem como objeto “Contratação de 
empreiteira para execução do terminal rodoviário interestadual do município de Tapejara, será executado no lote de 
terras nº 136-B/2 remanescente, no municio de Tapejara, Estado do Paraná”;
CONSIDERANDO, que a obra licitada tratar-se de Contrato de Repasse nº 852136/2017 celebrado entre a UNIÃO 
FEDERAL, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
Tapejara;
CONSIDERANDO, que após o lançamento do edital retro mencionado, constatou-se que o resumo do edital não foi 
publicado no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO;
CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica do Município opinou favoravelmente pela anulação do procedimento 
licitatório, por não atender ao princípio da publicidade dos atos administrativos;
CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os 
seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento, quando 
constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo mera irregularidade, podendo comprometer o processo licitatório.
RESOLVE:
Art. 1º ANULAR o processo licitatório modalidade Tomada de Preços nº 001/2019, com fundamento no art. 49 da Lei 
n. 8.666/93.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Concorrência Publica nº 002/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, ao Contrato Administrativo nº 117/2018. 
PRAZO: 90 (noventa) dias.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 30 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO D0 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Concorrência Publica nº 002/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, ao Contrato Administrativo nº 117/2018. 
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 30/04/2019 a 29/07/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 30 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ  
EDITAL Nº 012, DE 06 DE MAIO DE 2019
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 001, de 2901 de 
fevereiro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 001, de 01 de 
fevereiro de 2019, com resultado da Classificação final homologado através do Edital nº 006, de 26 de fevereiro de 
2019 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B8 do dia 27 de fevereiro de 2019, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL (20 HORAS)
N. INSC.	 N O M E 	 CLASSIF.
37	 Alécio Miranda de Souza	 23º
35	 Thaoane Rosimeire Silva Pinheiro	 24º
29	 Francislene Ferreira Ramos	 25º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 07 a 14 de maio de 2019 (em dias úteis e em horário de 
expediente das 08:00 hs as 11:30 hs e das 13:30 hs as 17:00 hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a)	 Carteira de Identidade – RG;
b)	 Cartão do CPF/MF;
c)	 Uma foto 3x4 (de frente);
d)	 Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e)	 Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
f)	 Certidão de nascimento ou casamento;
g)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
h)	 Certidão Cível e Criminal (Estadual e da União);
i)	 Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
j)	 Certificado de reservista;
k)	 Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
l)	 Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
m)	 Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
n)	 Declaração de bens móveis e imóveis do candidato; e
o)	 Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
p)	 Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
q)	 Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
r)	 Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 004, de 19 de abril de 2018.
Tapejara/Pr, 06 de maio de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2019
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 
no dia 22 de maio de 2019 às 13h30min, sessão pública para recebimento da documentação e propostas da licitação 
na modalidade Tomada de Preços nº. 006/2019, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para 
execução de obras visando à ampliação e reforma do Parque de Exposições e Rodeios de Tapejara/PR 2ª Etapa 
que será executado no Lote de Terras nº 177-B, na Avenida Vicente Alves Madeira na sede da cidade de Tapejara, 
conforme Projetos Técnicos, Memorial Descritivo e Planilha de Serviços. Outrossim, comunica que as empresas 
que manifestarem interesse até 24h00min antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão 
participar da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto aos interessados na Sede da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, situada à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, em Tapejara/PR, 
no horário normal de expediente (08h00min às 11h30min, e 13h30min as 17h00min), junto à Divisão de Licitação. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/PR, em 06 de maio de 2019. 
Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2019
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 22 de maio de 2019, às 09h00min, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objetivo a Contratação 
de empreiteira para Execução do Terminal Rodoviário Interestadual do Município de Tapejara, será executado no 
Lote de Terras nº 136-B/2-Remanescente, na Avenida Vicente Alves Madeira, na sede da cidade de Tapejara, 
estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial 
Descritivo Outrossim comunica às empresas que manifestarem interesse até 24h00min antes do horário estabelecido 
para apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda que o Edital completo 
esta disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na Prefeitura Municipal de Tapejara, sito 
a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 08h00min às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/PR, 06 de maio de 2019. Comissão 
Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2019
DATA CONTRATO: 6 de maio de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 03.776.284/0015-04, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ELIANE 
RITTER, Administrador, portador do RG/CI nº 4.422.055-5 e no CPF/MF nº 620.234.899-20, com endereço à RUA 
JULIO DE CASTILHOS, 3465, VILA INDUSTRIAL - 85.904-175, Toledo - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, QUE 
SERAO MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 55.416,00 
(cinquenta e cinco mil e quatrocentos e dezesseis reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente ao(s) itens nº 1, 2, 3, 4, 5.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
04/06/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 043/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE CASCALHO E DEMAIS MATERIAIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE RESTAURAR, 
READEQUAR ATRAVES DE REVESTIMENTO PRIMARIO, AS ESTRADAS RURAIS DO MUNICIPIO, COM 
FINALIDAE DE PERMITIR O ACESSO E TRAFEGO DE PRODUTORES RURAIS PARA O TRANSPORTE DA SAFRA 
E TRANSPORTE ESCOLAR, no valor máximo de R$ 693.600,00 (seiscentos e noventa e três mil e seiscentos reais), 
de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 
95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo 
e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 03/05/2019.
CARLOS ROBERTO RAMPIM
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 11603/2018 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 12/2019, 
Processo Administrativo nº 78/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES, QUE SERAO MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Fornecedor	 Itens Vencedores
40860 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 1, 2, 3, 4, 5
Terra Roxa, 3 de maio de 2019.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
PAULO CESAR FARIAS

                     

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL N.º 107/95 TERRA ROXA – PARANÁ
RESOLUÇÃO N° 002/2019
Súmula: PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL (julho/2018 a dezembro/2018) DO RECURSO DA DELIBERAÇÃO Nº 
066/2017 – CEAS/PR - INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE – IFP –AE, MODALIDADE DE COFINANCIAMENTO 
PARA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Considerando que, de acordo com a Norma Operacional Básica do SUAS, cabe aos municípios, em parceria com 
os Estados, desenvolver projetos de enfrentamento da pobreza, cabendo ao ente estadual em especial oferecer o 
apoio técnico e financeiro necessários para a prestação de serviços, programas e projetos em âmbito local e regional;
Considerando que o Programa Família Paranaense tem o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e o 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, como unidades de referência responsáveis pela 
articulação local, e que esta articulação intersetorial acontece por meio dos comitês de gestão intersetoriais municipais 
e locais, cada qual com suas atribuições específicas, e tem foco no atendimento e acompanhamento das famílias em 
situação de vulnerabilidade, pobreza e/ou com direitos violados;
O Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
de 17 de abril de 2019, sob a ata 29/2019;
RESOLVE:
Artigo 1º- APÓS ANALISE E DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO, O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
APROVA INTEGRALMENTE E CONCEDE PARECER FAVORÁVEL A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO DA 
DELIBERAÇÃO Nº 066/2017 – CEAS/PR - INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE – IFP –AE;
Artigo 2º- 
Artigo 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 17 de abril de 2019.
Edineia Maria Zanelli Garcia
Presidente do CMAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 14/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2019
DATA CONTRATO: 6 de maio de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 03.802.018/0028-15, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ELIANE RITTER, Administrador, portador do 
RG/CI nº 4.422.055-5 e no CPF/MF nº 620.234.899-20, com endereço à RUA DO CEDRO, 873, VILA OPERARIA - 
85.909-625, Toledo - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE PALESTRAS ESPECIAIS, QUE SERAO 
MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.264,00 (um 
mil e duzentos e sessenta e quatro reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 60/2019
Licitação n°: 35/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE 
COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, PARA ABASTECIMENTO NO DISTRITO DE SANTA RITA D’OESTE, 
NESTE MUNICÍPIO, COM BASE NO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DO 
LEVANTAMENTO DE PREÇOS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte 
licitante:
Vencedores
Nome	 Itens
AUTO POSTO HATA LTDA	 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7
R$389.556,90 (trezentos e oitenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira
Portaria n° 11602/2018
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 60/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 35/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 60/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 35/2019, o participante:
Vencedores
Nome	 Itens
AUTO POSTO HATA LTDA	 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7
R$389.556,90 (trezentos e oitenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos)
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 20, de 02 de maio de 2019
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias e dá outras providências. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 001/2019 de 09 de abril do ano de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador CARLOS ADELSON DINIZ, portador do CPF sob nº. 021.148.649-36, viajar até Curitiba 
- Capital do Estado do Paraná, com objetivo de tratar de assuntos de interesse do Município de Terra Roxa/PR, 
na Assembléia Legislativa do Paraná, com agenda na Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística (SEIL), 
na Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná (CODAPAR), na Secretaria de Estado da Educação 
(SEDU), no Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná (DER), no período de 05 a 07 de maio de 
2019, cabendo-lhe o pagamento antecipado da quantidade de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal                                                           

PORTARIA Nº. 21, de 02 de maio de 2019
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias e dá outras providências. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Resolução nº. 001/2019 de 09 de abril do ano de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador KLEBER FRANCISCO CARVALHO, portador do CPF sob nº. 005.794.629-94, viajar até 
Curitiba - Capital do Estado do Paraná, com objetivo de tratar de assuntos de interesse do Município de Terra Roxa/
PR, na Assembléia Legislativa do Paraná, com agenda na Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística (SEIL), 
na Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná (CODAPAR), na Secretaria de Estado da Educação 
(SEDU), no Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná (DER), no período de 05 a 07 de maio de 
2019, cabendo-lhe o pagamento antecipado da quantidade de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal                                                           

PORTARIA Nº. 22, de 02 de maio de 2019
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias e dá outras providências. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Resolução nº. 001/2019 de 09 de abril do ano de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador GILMAR ELDOR BLOCH, portador do CPF sob nº. 574.842.289-15, viajar até Curitiba 
- Capital do Estado do Paraná, com objetivo de tratar de assuntos de interesse do Município de Terra Roxa/PR, 
na Assembléia Legislativa do Paraná, com agenda na Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística (SEIL), 
na Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná (CODAPAR), na Secretaria de Estado da Educação 
(SEDU), no Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná (DER), no período de 05 a 07 de maio de 
2019, cabendo-lhe o pagamento antecipado da quantidade de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal                                                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 13/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2019
DATA CONTRATO: 6 de maio de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 03.541.088/0039-10, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. WILLIAN HELDER 
GEBAUER, Administrador, portador do RG/CI nº 88101294 e no CPF/MF nº 041.986.109-24, com endereço à RUA 
SANTA CATARINA, 5736, SEDE - 85.960-000, Marechal Cândido Rondon - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, QUE 
SERAO MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO 
TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 46.000,00 
(quarenta e seis mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) itens 
nº 1, 2, 3, 4, 5, 6.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 188/2019
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Interrompe em 06/05/2019 o gozo das férias da servidora MARTA PEREIRA DA SILVA, portadora da CI/
RG nº 27.326.819-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ATENDENTE DE BIBLIOTECA, lotada na 
SECRETARIA DE CULTURA, concedida através da Portaria nº 181/2019, tendo em vista a necessidade e o interesse 
da Administração Pública.
Art. 2 º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 16 (dezesseis) dias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de 
maio de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº. 008/2018.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.
SÚMULA: 
O Prefeito do Município de ALTO PARAÍSO/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente 
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2019 (Regulamento Especial) 
datado de 24/01/2019 e Edital de Nº 007/2019 datado de 02/05/2019 e dar outras providências.
Art. 1º. Levar ao conhecimento de todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, em 
conformidade com a FOLHA ATA do ATO PÚBLICO Nº 001/2019, datada de 04/05/2019, fornecido pelo Presidente 
da Comissão/Banca Examinadora e pela Comissão Especial do Concurso Público, dispõe sobre a homologação do 
resultado das notas obtidas nas provas objetivas dos candidatos aprovados.
Art. 2º. Neste Edital constam somente os nomes dos candidatos aprovados.
Art. 3º. Não houve candidato aprovado que se declarou no ato da inscrição como sendo portador de deficiência, 
ausência, limitações sensoriais e neurofibramatose.
Art. 4º. Candidato aprovado que se declarou no ato da inscrição como sendo AFRODESCENDENTES.
PROFESSOR 20 HORAS.
ORDEM	 NOME DO CANDIDATO	 INSCRIÇÃO	 Nº DO CPF	 NOTAS OBTIDAS
0001	 ROSIMAR SILVA DE PAULA	 00403		  52,50
EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 Nº DO CPF	 NOTAS OBTIDAS
0001	 DAIANE CARVALHO DOS SANTOS	 00116		  57,50
0002	 JOICE FERNANDA SANT. DOS SANTOS	 00328		  55,00
HOMOLOGAÇÃO GERAL:
01-	 PROFESSOR 20 HORAS.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 Nº DO CPF	 NOTAS OBTIDAS
0001	 ROSANGELA CRISTINA J. PEREIRA	 00233		  62,50
0002	 TEREZA AP. PEDROTA DA SILVA	 00126		  60,00
0003	 ANGELA MARIA DOS ANJOS	 00349		  60,00
0004	 PATRICIA MARA OLIVEIRA	 00110		  57,50
0005	 APARECIDA JULIANE DOS ANJOS	 00351		  55,00
0006	 JHENNIFER FERRANTE GONÇALVES	 00119		  55,00
0007	 ROSIMAR SILVA DE PAULA	 00403		  52,50
0008	 KEITY APARECIDA DE OLIVEIRA	 00061		  52,50
0009	 IEDA BEATRIZ LUCENA	 00364		  52,50
0010	 BEATRIZ SELEGUIM SILVESTRE	 00209		  52,50
0011	 DANIELE CRISTINA C. GUERRER	 00413		  50,00
0012	 CAMILA RUBIO	 00391		  50,00
02-EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 Nº DO CPF	 NOTAS OBTIDAS
0001	 KETLILLYN CAVALCANTE	 00006		  65,00
0002	 SHEILA QUEIROZ DE A. CUSTÓDIO	 00238		  62,50
0003	 DAIANE CARVALHO DOS SANTOS	 00116		  57,50
0004	 LUCIENA CRISTINA DE O. PASSOS	 00260		  55,00
0005	 LUCIANA PEZZOTTI	 00157		  55,00
0006	 DAYANE AP. L. FERREIRA MANCINI	 00021		  55,00
0007	 SIRLEY RODRIGUES S. DE ANDRADE	 00266		  55,00
0008	 ISABELA PERIM DE OLIVEIRA	 00031		  55,00
0009	 FERNANDA VILELA DE MELO	 00057		  55,00
0010	 JOICE FERNANDA SANT. DOS SANTOS	 00328		  55,00
0011	 ROSILAINE MARIA DE A. MALDONADO	 00201		  52,50
0012	 TAYNARA SILVERIO DE O. SANTOS	 00155		  52,50
0013	 MARCIO LUIZ CAVALLINI	 00330		  50,00
0014	 LUCILIA MOLINA	 00322		  50,00
0015	 FERNANDA APARECIDA BOMFIM	 00331		  50,00
0016	 NAYARA CRISTINA ROD. CARVALHO	 00246		  50,00
03- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 Nº DO CPF	 NOTAS OBTIDAS
0001	 ELISANGELA CRISTINA DE S. A. OBO	 00156		  52,50
04- FISCAL DE SANEAMENTO.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 Nº DO CPF	 NOTAS OBTIDAS
0001	 BRUNO DOS SANTOS MIRA	 00308		  72,50
0002	 ELOISA CRISTINA DA SILVA	 00176		  70,00
0003	 BRANDON LEE L. DE AVALO	 00347		  67,50
0004	 JOSEANNE DE ALMEIDA LEME	 00136		  65,00
0005	 JULIANO DOS SANTOS ZUCCA	 00285		  62,50
0006	 NEUVALDO BARBOSA DE SOUZA	 00374		  62,50
0007	 TAIS DA SILVA DO NASCIMENTO	 00109		  62,50
0008	 JULIANA VIEIRA DE SOUZA	 00172		  62,50
0009	 CARLOS JULIANO DA SILVA	 00208		  60,00
0010	 DAVID ZANOLI	 00046		  57,50
0011	 KAROLAINE FERNANDA S. DE ALMEIDA	 00137		  57,50
0012	 JOSIANE SILVA DOS SANTOS	 00064		  55,00
0013	 DANILO RUFINO REVESSO	 00281		  55,00
0014	 MILENA DOS SANTOS GEROMINI	 00181		  55,00
0015	 CÍNTIA NAIARA MARTINS DA SILVA	 00104		  52,50
0016	 VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA	 00003		  52,50
0017	 MARLON DAVID DE JESUS DA SILVA	 00352		  52,50
0018	 HELEN DAYANE F. DOS SANTOS	 00087		  52,50
0019	 BIANCA TAVARES REZENDE	 00171		  50,00
Art. 5º. Considera-se aprovado nas provas objetivas, o candidato que na multiplicação dos acertos obteve nota igual 
ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
Art. 6º. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
Conforme o Artigo 9º e item Nº 9.41, do Edital de Nº 001/2019, (Regulamento Especial), nos casos de empate na 
classificação do resultado das notas obtidas nas provas objetivas, tiveram preferência sucessivamente os candidatos:
1º- O mais idoso;
2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 
4º- Maior número de acertos na prova de Matemática;
5º- Por sorteio.
Art. 7º. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS:
Estão convocados todos os candidatos aprovados nas provas objetivas dos cargos públicos abaixo relacionados, 
para a realização da PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, que será realizada ATÉ o dia 15/05/2019, no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.
7.1- No Edital de Nº 001/2019- (Regulamento Especial), datado de 24/01/2018, em seu ARTIGO 13, constam todas as 
informações referentes à forma de apresentação dos títulos.
7.2- Protocolo via CORREIO:
Os Candidatos que optarem por enviar seus envelopes dos títulos via CORREIO, estes só serão aceitos se forem 
recebidos pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, até o dia 15/05/2019, 
até às 17h00. Os envelopes dos títulos que o CORREIO entregar após esta data e horário serão considerados 
INTEMPESTIVOS.  
7.3- Endereço para postagem dos títulos via CORREIO:
- Para Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR;
- Aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos;
Av. Pedro Amaro dos Santos, Nº 900, CEP Nº 87.528.000 na Cidade de Alto Paraíso/PR.
7.4. A prova de Títulos será de caráter classificatória, para os Cargos Públicos abaixo relacionados e somente para os 
candidatos aprovados nas provas objetivas.
Nº	    DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
 01	 PROFESSOR - 20 HORAS;
 02	 EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS;
 03	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.
Art. 8º. Os candidatos aprovados nas provas objetivas, que se declararam no ato da sua inscrição, como sendo 
AFRODESCENDENTES, estão convocados a comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no dia 10/05/2019, no horário das 09 horas às 11 horas, acompanhados de uma via original da ficha 
de inscrição, juntamente com uma cópia colorida da Cédula de Identidade, para averiguação e confirmação se os 
candidatos realmente são afrodescendentes.  Esta confirmação será feita na presença da Comissão Especial do 
Concurso, dos representantes de órgãos não governamentais que serão convidados pela Comissão Especial do 
Concurso. Se for constatada irregularidade de informações, os candidatos serão desclassificados do Concurso 
Público.
Art. 9º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial 
do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal 
Umuarama Ilustrado, Órgão Oficial do Município de Alto Paraíso/PR e nos Sites: http://www.altoparaiso.pr.gov.br/ e 
http://www.ruffoconcursos.com.br
Alto Paraíso - Estado do Paraná, 04 de maio de 2019.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal. 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 03/05/2019 268,44                        
TOTAL REPASSE 268,44                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 06 de Maio de 2019.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de abril de 2019. 

CLEBER RUIZ MARTINEZ 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 

UMUARAMA LTDA 
CNPJ:108.014.530-00170 

RG:69256961 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.96/2018, decorrente de Tomada de Preços n° 3/2018 de Execução por 
empreitada global de revitalização das calçadas da sede do município, na Av. Curitiba entre a Rua José 
Alves e Av Brasil em 5.818,27 m². 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 
10.801.453/0001-70, com sede no endereço RUA NAGA, 1741, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL II 
UMUARAMA-PR neste ato representada por CLEBER RUIZ MARTINEZ, portador do RG n° 69256961, 
portador do CPF sob n° 021.110.919-36, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 02/08/2019. Fica 
prorrogada a vigência contratual, Cláusula Quinta por mais 120 (cento e vinte) dias, com fundamento art. 
65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:021.110.919-36 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
nº 20/2019, para Aquisição de Serviço de Máquina: Trator Esteira, atendendo demanda do setor de Manuteção e 
Control de Frotas.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 SOLOFORTE TERRAPLANAGEM LTDA, para Aquisição de Serviço de Máquina: Trator Esteira, atendendo demanda 
do setor de Manuteção e Control de Frotas., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 03 de maio de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 74/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOLOFORTE TERRAPLANAGEM LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Serviço de Máquina: Trator Esteira, atendendo demanda do setor de Manuteção e Control 
de Frotas.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de maio de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.520,00 (dezessete mil, quinhentos 
e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Dispensa nº 20/2019.
Alto Piquiri - PR, 07 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
LUIZ CARLOS GUERRER
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 021/2019 - COM COTAS DE 25% EXCLUSIVAS PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E 
EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE PISO 
INTERTRAVADO RETANGULAR EM CONCRETO (TIPO PAVER) PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 21/05/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$113.880,00 (cento e treze mil oitocentos e oitenta reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 06 de maio de 2019.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 045/2019, DE 13 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA JULIANA MÓDENA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2018, de 04 de janeiro de 2018 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 14 de setembro de 2019, o prazo da Portaria n° 054/2018, de 13 de março de 2018, que 
nomeou a Servidora JULIANA MÓDENA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.390.200-9 SSP/PR e CPF sob nº 047.504.349-90, 
para o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 031/2019
Dispõe sobre a substituição de membros constantes do Decreto n.º 075/2017 de 24 de agosto de 2017, dando outras 
providências. 
MÁRCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º  – Designar LUZIA GOMES DE FREITAS, para substituir ANA MARIA DA SILVA, como Titular junto ao 
Decreto n.º 075/2017 de 24 de agosto de 2017, bem como designar ANA ROSA SOARES para substituir  LUZIA 
GOMES DE FREITAS, como Suplente junto ao Decreto n.º 075/2017 de 24 de agosto de 2017, ambas como III – 
REPRESENTANTES DOS DIREITOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIAIS, Decreto este que nomeia Membros 
do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
CONSELHO DO FUNDEB,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de maio de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 038/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: JHONY MICHEL KORCHAK 06756953923
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a locação de caçambas estacionárias (tira entulho), a ser 
arranjada sob demanda, de forma parcelada durante a vigência contratual, com destinação final de resíduos comuns, 
como os provenientes de limpeza de obras, terrenos, cemitério municipal, praças, parques e jardins do Município de 
Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
03 de Maio de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos 
reais).
Cidade Gaúcha - PR, aos 03 dias de Maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
JHONY MICHEL KORCHAK 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 039/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: LOCADORA SAO CAMILO LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a locação de caçambas estacionárias (tira entulho), a ser 
arranjada sob demanda, de forma parcelada durante a vigência contratual, com destinação final de resíduos comuns, 
como os provenientes de limpeza de obras, terrenos, cemitério municipal, praças, parques e jardins do Município de 
Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
03 de Maio de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos 
reais).
Cidade Gaúcha - PR, aos 03 dias de Maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
RODINEI MARCELO CAMILO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 03/05/2019, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, 
a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 015/2019, que tem por objeto a locação de caçambas estacionárias 
(tira entulho), a ser arranjada sob demanda, de forma parcelada durante a vigência contratual, com destinação final de 
resíduos comuns, como os provenientes de limpeza de obras, terrenos, cemitério municipal, praças, parques e jardins 
do Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor das seguintes proponentes:
CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR
Fornecedor:	 LOCADORA SÃO CAMILO LTDA ME
Item	 Descrição	 Und.	 Quant.	 Vlr. Unit.	 Valor Total
1	 Locação de caçamba, tipo papa entulho com capacidade no mínimo de 3 m³,  para retirada de lixo e 
ent...	 Svç	 350	 70,00	 24.500,00
Total do Fornecedor R$	 24.500,00
Fornecedor:	 JHONY MICHEL KORCHAK 06756953923
Item	 Descrição	 Und.	 Quant.	 Vlr. Unit.	 Valor Total
2	 Locação de caçamba, tipo papa entulho com capacidade no mínimo de 4 m³,  para retirada de lixo e 
ent...	 UN	 175	 70,00	 12.250,00
3	 Locação de caçamba, tipo papa entulho com capacidade no mínimo de 5 m³,  para retirada de lixo e 
ent...	 UN	 175	 70,00	 12.250,00
Total do Fornecedor R$	 24.500,00
Total Geral R$	 49.000,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Maio de 
2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 058/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2018, no montante de R$ 14.296,58 (quatorze mil, duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e oito 
centavos), com a seguinte ordem classificatória:
Órgão	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS	
Unidade	 04.02	 ENCARGOS GERAIS	
Ft	 Fc	 2884612112011	Indenizações e restituições	
890	 2213	 3.3.90.93	 Indenizações e retituições	 14.296,58
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2018 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2326/2018 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2332/2018.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 6 de maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 059/2019
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2326/2018, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2332/2018, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2326/2018, em especial o artigo 19º, e Lei 2332/2018, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2019, sem comprometimento financeiro, em até R$ 718,70 (setecentos e dezoito 
reais e setenta centavos), com a seguinte ordem classificatória:
Órgão	 04	 SECRETARIA DE FINANÇAS	
Unidade	 04.02	 ENCARGOS GERAIS	
Ft	 Fc	 2884612112011	Indenizações e restituições	
890	 2213	 3.3.90.93	 Indenizações e retituições	 718,70
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de 
arrecadação apurado em receita provenientes de rendimento de aplicação financeira sobre recursos advindos do 
Ministério das Cidades, por meio do convênio 822874/15, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, 
de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2296/2017 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 6 de maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO piquiri
ESTADO DO PARANÁ
Decreto Nº 1138/2019 de 06/05/2019
Súmula: “Declara de Utilidade Pública para fins de RECEBIMENTO EM DOAÇÃO GRATUITA, o imóvel que especifica 
e dá outras providencias.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
art.56, INC. XXI, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o interesse da administração pública municipal, na regularização o dito imóvel de propriedade 
do Sr. VALDECIR CORDEIRO localizado na Av. Duque de Caxias, no distrito de Mirante do Piquiri, neste Município, 
especialmente em razão de Inquérito Civil nº MPPR -0003.12.000038-9, em trâmite pelo o Ministério Público desta 
comarca de Alto Piquiri-PR.
CONSIDERANDO o interesse público de receber em Doação à título gratuito, o imóvel urbano denominado data 
de terras sob nº 10-b, da Subdivisão da data de terras nº 10, da quadra 24, situado no distrito de Mirante do Piquiri, 
município e comarca de Alto Piquiri-PR., com área de 171,00 m2, contendo uma construção em madeira com área de 
39,00 m2, objeto da matricula nº 10.955 do C.R.I. desta comarca.
Decreta:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, o imóvel doado ao município pelo Sr. Valdecir Cordeiro, constituído pela 
data de terras sob nº 10-b, da Subdivisão da data de terras nº 10, da quadra 24, situado no distrito de Mirante do 
Piquiri, município e comarca de Alto Piquiri-PR., com área de 171,00 m2, contendo uma construção em madeira com
área de 39,00 m2, objeto da matricula nº 10.955 do C.R.I. desta comarca.
Art. 2º A presente doação destina-se a regularização do imóvel, onde outrora fora construído um galpão para abrigar
uma Delegacia de Polícia, mas que atualmente é utilizado pelo Município para fins sociais.
Art. 3º O imóvel doado, doravante, passará a ter nova destinação social sem prejuízo de outras polo Município de Alto 
Piquiri-PR, o qual fica denominado Salão Multiuso.
Art. 4º É parte integrante deste Decreto os Ofícios encaminhados pelo Ministério Público Estadual nºs 167/2013, 
123/2015, 249/2018 e 613/2018.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de maio de
2019.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 06 de Maio de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Edital de Convocação nº 009/2019
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público aberto pelo Edital Nº 001/2017. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2017-F – Cargo 
Público, homologado pelo Decreto nº 108/2017. 
Resolvo: 
I – Convocar o (a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a)s em Concurso Público já mencionado, 
conforme segue a saber: 
1.1.	  Zeladora:
- Renata Alessandra Costa Kienen
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox: Certidão de Nascimento dos filhos;
e) Xerox: CPF , RG dos filhos  menores de 21 anos;
f) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
g) Atestado de Saúde Física e Mental; 
h) Certidão de Antecedentes Criminal; 
i) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
j) Xerox: Comprovante de Residência; 
k) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
l) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
m) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
n) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital;
o) Conta: Caixa Econômica Federal - Operação 37 (conta salário);
p) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do (a)s 
candidato(a)s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de 
Concurso Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 06  de maio  de 2019 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Edital de Convocação nº 010/2019
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público aberto pelo Edital Nº 001/2016. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2016-E, 
homologado pelo Decreto nº 052/2016. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em Concurso Público já mencionado, 
conforme segue, a saber: 
1.1. Professores: 
- Pricila Vendrame de Carvalho Matsuda
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
p)Xerox: CPF, RG filhos menores de 21 anos.
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 06  de maio  de 2019 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA 
AMBIENTAL PRÉVIA PARA AMPLIAÇÃO 

Auto Posto Esperança Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental Prévia para Ampliação, para 
Comércio varejista de combustíveis para veículos Automotores, implantado na Rua Arthur Medeiros, 32, centro, 
Município de Esperança Nova/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ALPQ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
AMPLIACAO, PARA COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES a ser 
implantada AV. BRASIL, N.1412, ALTO PIQUIRI/PR. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 032/2018
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo servidor Gian Leonardo Saullin Alvaro,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Gian Leonardo Saullin Alvaro
Matrícula e/ou RG:	 069.600.729-05
Destino:	 Maringá- PR
Finalidade da Viagem:	 Participar do curso: Contratando sem licitações na administração pública; possibilidade 
da participação de vereador, assessor parlamentar e servidor comissionado na comissão de licitações. Junto a NS 
Treinamentos em Maringá - PR.
Justificativa:	 Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída:	 08/05/2019
Data de retorno:	 10/05/2019
Dias solicitados:	 08, 09 e 10/05/2019
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 03 de maio de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
  Percival Pretti                                                        Rosy Anne Almodovas Rodrigues
    1º Secretário                                                                         2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 33/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro, resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Matrícula e/ou RG:	 64688375
Destino:	 Curitiba-PR
Finalidade da Viagem:	 Resolver assuntos de interesses do município junto ao Tribunal de Contas do Paraná 
(TCE-PR) e gabinetes dos deputados estaduais: Alexandre Curi, Márcio Nunes, Nelson Justus e Paulo Rogério do 
Carmo.
Justificativa:	 Deliberar assuntos de interesse público.
Data de saída:	 07/05/2019
Data de retorno:	 09/05/2019
Dias solicitados:	 07, 08 e 09/05/2019
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de maio de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
  Percival Pretti                                              Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
  1º Secretário                                                                         2ª Secretária

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 747/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diária no valor de R$150,00 mais 12 horas, 
totalizando o valor de R$375,00 para transporte de paciente para a cidade de Curitiba, nos dias 01, 02 e 03 de Maio 
de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE MAIO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
01,02 E 03 DE MAIO DE 2019	 QT. DIÁRIAS
02 diárias + 12horas
 	 VALOR UNITÁRIO
150,00 + 75,00	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

CÂMARA  Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE 01/2019, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2019 de 
16 de janeiro de 2019, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 01/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2019, que 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO “CONTRATANDO SEM LICITAÇÕES NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE DA PARTICIPAÇÃO DO VEREADOR, ASSESSOR PARLAMENTAR 
E SERVIDOR COMISSIONADO NA COMISSÃO DE LICITAÇÕES”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 08, 09 E 10 
DE MAIO DE 2019 EM MARINGÁ – PR, PARA TREINAMENTO DE SERVIDOR EFETIVO.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor	 Valor R$	 Valor R$ por extenso	 Condições de pagamento	 Lote
RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA	 850,00	 Oitocentos e 
cinquenta reais	 Até 15 dias após a emissão da NFS-e	 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 06 de maio de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 45/2019
PREGÃO PRESENCIAL n°. 19/2019
OBJETO: Aquisição de uniformes para atender os projetos da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 23 de maio de 2019, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 06 de maio de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO – CMDI de Douradina–Paraná

Resolução nº 01/2019
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO PARA ORGANIZAÇÃO DA IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA, COM O TEMA: OS DESAFIOS DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI de Douradina–Paraná, no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 1.064/2015de 28 de abril de 2015 e considerando a deliberação conforme ata 01 
em reunião ordinária desse conselho no dia de 03 de maio de 2019, as 10:00horas no auditório da Prefeitura Municipal. 
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de 
Douradina – PR, a ser realizada no dia 20 de março de 2019 e terão as seguintes representações:
- João  Cervinhani  - Representação Governamental 
-Rafaela Caroline Corsini - Representação Governamental
- Renata Cervinhani - Representação Não Governamental
- Luzia Ferreira de Medeiros - Representação Não Governamental
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR. 03 de maio de 2019.
Renata Cervinhani 
Presidente do CMDI
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 19/06/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAW5314 279350T000009530 27/04/2019 55414
ABK8179 116100E009143806 27/04/2019 60412
ABM2659 279350T000009532 27/04/2019 55414
ABP2896 279350T000012395 22/04/2019 54525
ABW4067 279350T000011005 25/04/2019 76331
ACA0097 279350T000017026 02/05/2019 54600
ACQ0650 279350T000012416 25/04/2019 54600
ACS5692 279350T000008398 23/04/2019 55414
ADI1117 279350T000013250 30/04/2019 51851
ADJ0006 279350T000012398 22/04/2019 55090
ADK9755 279350T000013212 24/04/2019 55500
AEF9459 279350T000013283 02/05/2019 52070
AFS5663 279350T000011034 02/05/2019 76331
AFZ2255 279350T000009518 24/04/2019 55414
AFZ3900 279350T000009503 21/04/2019 51930
AGB6405 279350T000013268 02/05/2019 76252
AGE0695 279350T000011028 29/04/2019 55411
AGM1263 279350A000058774 03/05/2019 76331
AGN2200 279350T000013242 30/04/2019 51851
AGY5055 279350T000009548 30/04/2019 76331
AHK1C27 279350T000009562 02/05/2019 76331
AHP5734 279350T000013261 30/04/2019 52070
AIB5002 279350T000009542 29/04/2019 56222
AID6200 279350T000013229 29/04/2019 55414
AIG8639 279350T000011021 29/04/2019 53800
AIH2262 279350T000009520 24/04/2019 60501
AIH3359 279350T000009537 27/04/2019 54525
AIL6304 279350T000009544 30/04/2019 76331
AJA4140 279350T000012419 26/04/2019 61220
AJA5852 279350T000009513 24/04/2019 52070
AJF8580 279350T000012401 23/04/2019 51930
AJU0500 116100E009143804 27/04/2019 60501
AKE6253 279350T000017007 02/05/2019 52070
AKE7090 279350T000013215 27/04/2019 52070
AKQ0222 279350T000017010 02/05/2019 51851
AKV0I48 279350T000011009 27/04/2019 55414
AKV2E82 279350T000017013 02/05/2019 52070
AKX3771 279350T000017024 02/05/2019 76331
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ALB2660 279350T000013239 30/04/2019 52070
ALD7564 279350T000013262 30/04/2019 51851
ALF0124 279350T000012404 23/04/2019 76331
ALH5824 279350T000009539 27/04/2019 60174
ALQ9962 279350T000008390 22/04/2019 55411
ALW9136 279350T000013251 30/04/2019 52070
AML8289 279350T000011012 29/04/2019 55411
AMM8745 279350T000013284 02/05/2019 52070
AMO7764 279350T000013265 02/05/2019 76252
ANH5852 279350T000011025 29/04/2019 76252
ANI3849 279350T000013217 27/04/2019 52070
ANK1751 116100E009143803 25/04/2019 54521
ANO7607 279350T000009534 27/04/2019 55414
ANP0673 279350T000009522 25/04/2019 55411
ANS0865 279350T000013240 30/04/2019 52070
ANT1D09 279350T000017019 02/05/2019 76331
ANT8827 279350T000013219 27/04/2019 76331
ANW2855 279350T000017022 02/05/2019 52070
AOB8063 279350T000013263 30/04/2019 52070
AOC5245 279350T000011018 29/04/2019 55411
AOF0114 279350T000017030 02/05/2019 55414
AOF4847 279350T000013248 30/04/2019 73661
AOP4265 279350T000013252 30/04/2019 51851
AOQ7087 279350T000017006 02/05/2019 52070
APB9190 279350T000009515 24/04/2019 55414
APH7522 279350T000009550 30/04/2019 76331
APK1694 279350T000011014 29/04/2019 54521
APK6731 279350T000009510 23/04/2019 70481
APK7084 279350T000013218 27/04/2019 52070
APM7C45 279350T000013257 30/04/2019 52070
APT1531 279350T000009507 23/04/2019 70481
APX7126 279350T000013221 27/04/2019 52070
AQA4729 279350T000009538 27/04/2019 55411
AQD1B13 279350T000009508 23/04/2019 70481
AQG1784 279350T000013207 22/04/2019 55414
AQI8854 279350T000017014 02/05/2019 52070
AQK0796 279350T000017023 02/05/2019 52070
AQK2905 116100E007995868 27/04/2019 57380
AQS2683 279350T000017015 02/05/2019 52070
AQT4459 279350T000011022 29/04/2019 55414
AQT4628 279350T000012410 24/04/2019 59910
AQT8308 279350T000013274 02/05/2019 76251
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ARH2981 279350T000013277 02/05/2019 70301
ARL7628 279350T000009554 01/05/2019 65300
ARN7944 279350T000013286 02/05/2019 52070
ARP4725 279350T000017011 02/05/2019 76331
ART9540 279350T000013244 30/04/2019 51851
ARU3912 279350T000012407 24/04/2019 76332
ARX3817 279350T000013272 02/05/2019 76331
ARZ4578 279350T000011019 29/04/2019 55411
ASU0891 279350T000009531 27/04/2019 55414
ASY3755 279350T000012406 23/04/2019 76331
ATA5192 279350T000013271 02/05/2019 76251
ATB3660 279350T000017021 02/05/2019 52070
ATC4838 279350T000012411 24/04/2019 76331
ATE1770 279350T000012408 24/04/2019 76252
ATE6039 279350T000017025 02/05/2019 52070
ATK2969 279350T000013281 02/05/2019 73662
ATL5I19 279350T000011004 23/04/2019 76331
ATL7271 279350T000008392 22/04/2019 55411
ATM9893 279350T000012426 27/04/2019 55414
ATN1522 279350T000012425 27/04/2019 51930
ATQ4741 279350T000013208 22/04/2019 52070
ATV5653 279350T000017017 02/05/2019 51851
ATY0467 279350T000013258 30/04/2019 52070
AUI8314 279350T000009524 27/04/2019 55414
AUP4907 279350T000017016 02/05/2019 76331
AUP6034 279350T000011032 02/05/2019 76331
AUQ6188 279350T000009540 27/04/2019 65640
AUY6099 279350T000013211 24/04/2019 76331
AVF8C22 279350T000008397 22/04/2019 76251
AVP7859 279350T000013222 27/04/2019 55414
AVR7377 279350T000011035 03/05/2019 55414
AVU2309 279350T000017029 02/05/2019 54870
AWA5763 279350T000009529 27/04/2019 55411
AWB3522 279350T000011024 29/04/2019 54522
AWB5315 279350T000013234 30/04/2019 55411
AWC3177 279350T000011029 29/04/2019 55411
AWF9468 279350T000008399 23/04/2019 55411
AWJ4001 279350T000011010 29/04/2019 54600
AWL2266 279350T000012403 23/04/2019 76331
AWP8328 279350T000017018 02/05/2019 52070
AWS9638 279350T000009560 02/05/2019 55414
AWU8303 279350T000011020 29/04/2019 54521
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AWX8081 279350T000012422 27/04/2019 61220
AWY1820 279350T000013279 02/05/2019 76331
AWZ4282 279350T000013266 02/05/2019 55411
AXA4529 279350T000009525 27/04/2019 55411
AXN9574 279350T000011016 29/04/2019 55411
AXQ1978 279350T000009535 27/04/2019 55414
AXR1562 279350T000009504 22/04/2019 76331
AXZ6723 279350T000013254 30/04/2019 51851
AYC9046 279350T000017001 30/04/2019 55414
AYD7398 279350T000011015 29/04/2019 59910
AYG1394 279350T000013273 02/05/2019 76251
AYH5689 279350T000013209 23/04/2019 56222
AYH5689 279350T000013210 23/04/2019 51851
AYO9250 279350T000013232 30/04/2019 76331
AYP9A28 279350T000013241 30/04/2019 52070
AYQ5J30 279350T000016003 02/05/2019 54522
AYT7367 279350T000008400 25/04/2019 51930
AYU0053 279350T000013269 02/05/2019 55090
AZG4230 279350T000012399 22/04/2019 51930
AZI4732 279350T000017027 02/05/2019 59910
AZO9755 279350T000012424 27/04/2019 55414
AZR7144 279350T000009557 02/05/2019 76331
AZU4717 279350T000013264 30/04/2019 51851
AZX8832 279350T000012413 25/04/2019 54600
BAA7J76 279350T000013227 29/04/2019 55414
BAC8668 279350T000013230 29/04/2019 55414
BAF7359 279350T000012414 25/04/2019 72340
BAK3125 279350T000017028 02/05/2019 55414
BAL6297 279350T000009516 24/04/2019 55417
BAU1217 279350T000012430 28/04/2019 54600
BBA6369 279350T000011027 29/04/2019 55414
BBD3365 279350T000013231 29/04/2019 55414
BBD6354 279350T000017008 02/05/2019 52070
BBF4461 279350T000017020 02/05/2019 52070
BBG8142 279350T000009556 02/05/2019 55414
BBH5278 279350T000009541 29/04/2019 60681
BBI6690 116100E007790665 29/04/2019 56144
BBJ4048 279350T000011033 02/05/2019 76331
BBJ4048 279350T000012427 27/04/2019 68580
BBJ4076 279350T000012423 27/04/2019 76251
BBK9938 279350T000012415 25/04/2019 76251
BBL9029 279350T000012417 26/04/2019 54600
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BBP0717 279350T000009547 30/04/2019 76331
BBQ2795 279350T000009527 27/04/2019 55411
BBQ8516 279350T000008394 22/04/2019 56222
BBR2486 279350T000013267 02/05/2019 76251
BBR4717 279350T000009558 02/05/2019 55414
BCB5769 116100E008016028 28/04/2019 70561
BCC7032 279350T000012409 24/04/2019 76332
BCD4B50 279350T000013223 27/04/2019 76332
BCE8414 279350T000008402 25/04/2019 76331
BCG6969 279350T000013275 02/05/2019 57380
BCI6124 279350T000008401 25/04/2019 76331
BCK2520 279350T000013228 29/04/2019 55414
BCK5198 279350T000012412 25/04/2019 55414
BCK5198 279350T000009521 25/04/2019 55414
BCK8420 279350T000011023 29/04/2019 55411
BCM0416 279350T000013280 02/05/2019 76332
BCQ5662 116100E009143802 24/04/2019 61220
BCR2I91 279350T000008403 25/04/2019 76331
BEF0623 279350T000009528 27/04/2019 55414
BEK0259 279350T000009545 30/04/2019 76331
BEN1932 279350T000013224 27/04/2019 76332
BER2035 279350T000012429 27/04/2019 76331
BFE6993 279350T000013247 30/04/2019 51851
BIG4478 279350T000009526 27/04/2019 55414
BIG4478 279350T000011006 25/04/2019 55500
BLA8138 279350T000013259 30/04/2019 51851
BNB5D83 279350T000013226 29/04/2019 55414
BQN5081 279350T000009514 24/04/2019 54870
BTZ7221 116100E007995869 28/04/2019 57200
BVL5477 279350T000011017 29/04/2019 55411
CED5212 279350T000009519 24/04/2019 54521
CEO7047 279350T000009512 23/04/2019 55414
CSY6410 279350T000017009 02/05/2019 51851
CZE4168 116100E009143805 27/04/2019 65300
DBK0910 279350T000013243 30/04/2019 51851
DID0545 279350T000009561 02/05/2019 76331
DJE4823 279350T000011008 26/04/2019 76331
DLH0829 279350T000013285 02/05/2019 52070
DLJ1702 279350T000009543 29/04/2019 55411
DPL1406 279350T000013253 30/04/2019 51851
DRN8475 279350T000009501 21/04/2019 76331
DXT5750 279350T000008395 22/04/2019 76251
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DXU8357 279350T000011007 26/04/2019 76251
EDF1562 279350T000011031 01/05/2019 59910
EDZ8785 279350T000013276 02/05/2019 76252
EMU9550 279350T000013213 26/04/2019 55414
ENY5A78 279350T000011030 01/05/2019 76251
EPH9H79 279350T000009552 30/04/2019 76331
ETA7436 279350T000013214 26/04/2019 55414
EVT5172 279350T000012428 27/04/2019 76331
FAJ9399 279350T000009546 30/04/2019 76331
FIP2258 279350T000011011 29/04/2019 55417
FIV9260 279350T000009509 23/04/2019 70481
FJZ6250 279350T000013235 30/04/2019 55414
FZC4470 279350T000009555 02/05/2019 55414
FZH8055 279350T000013216 27/04/2019 76332
GHD6G60 279350T000012420 27/04/2019 76331
GZI0809 279350T000013256 30/04/2019 51851
HDL6686 279350T000011013 29/04/2019 55411
HJI3332 279350T000012396 22/04/2019 54525

HMZ1143 279350T000009536 27/04/2019 55414
HQJ7383 279350T000008393 22/04/2019 55414
HSN0494 279350T000013220 27/04/2019 52070
HSN1069 279350T000013282 02/05/2019 52070
HTD8322 279350T000013270 02/05/2019 55090
JFU3481 279350T000011026 29/04/2019 55090
JZD2944 279350T000009502 21/04/2019 51930
LOP8033 279350T000017012 02/05/2019 51930
LXG1610 279350T000013245 30/04/2019 51851
LXX7455 279350T000012421 27/04/2019 60501
LYE4598 279350T000013238 30/04/2019 51930
MAK5129 279350T000009517 24/04/2019 76252
MCB9783 279350T000013233 30/04/2019 55411
MHS5338 279350T000012418 26/04/2019 54522
MMJ4283 279350T000008391 22/04/2019 55411
NAD2F33 279350T000009553 30/04/2019 76331
NSC0668 279350T000011003 23/04/2019 56222
OAQ8897 279350T000013246 30/04/2019 51851
OBU7854 279350T000013249 30/04/2019 51851
OCV8699 279350T000013278 02/05/2019 51851
OEU8734 279350T000013237 30/04/2019 51851
OKY9A29 279350T000017005 02/05/2019 51851
OWX2785 279350T000012402 23/04/2019 51930
PYQ1469 279350T000009533 27/04/2019 55414
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QHH8J42 279350T000009559 02/05/2019 55414
QOQ5231 279350T000008396 22/04/2019 76252
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Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso de Umuarama

RESOLUÇÃO Nº. 09, de 06 de maio de 2019
Súmula: Dispõe sobre a homologação final das inscrições dos candidatos à 
Assembleia de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do município de Umuarama-PR para o 
mandato 2019/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Municipal nº. 3.087, de 17 de outubro de 2007:
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Eleitoral responsável pela organização 
da assembleia de eleição dos representantes da Sociedade Civil do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do município de Umuarama-PR, nomeada 
através da Resolução CMDI nº. 07, de 22 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO que não houve requerimento de impugnação de candidato, dentro 
do prazo determinado pelo Edital nº 01 de 29 de março de 2019, e pela Resolução 
CMDI nº. 08, de 23 de abril de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a homologação final das inscrições dos candidatos à eleição 
dos representantes da Sociedade Civil para o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso – CMDI mandato 2019/2021.
Art. 2º. Houve 30 (trinta) inscrições deferidas, sendo assim distribuídas:
a) 06 (seis) inscrições de candidatos a representantes de instituições/entidades da 
sociedade civil ligados à defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente constituída e 
em funcionamento há mais de um ano;
b) 11 (onze) inscrições de candidatos a representantes de usuários de serviços, 
programas, projetos e entidades ligados à defesa ou ao atendimento ao idoso;
c) 02 (duas) inscrições de candidatos a representantes de entidades religiosas;
d) 02 (duas) inscrições de candidatos a representantes de instituição de ensino 
superior;
e) 03 (três) inscrições de candidatos a representantes dentre as categorias 
profissionais afetas à defesa ou ao atendimento ao idoso; e
f) 06 (seis) inscrições de candidatos a representantes de movimentos e/ou entidades 
comunitárias.
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI.
Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 06 de maio de 2019.
COMISSÃO ELEITORAL:
Aline Moreno de Camargo
Débora Cristina da Mata
Dieli de Cesaro Cavaler
Roberto Dias Zoccal

ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº. 09, de 06 de maio de 2019
RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
1. INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS:
SEGMENTONOME DO CANDIDATO/ ENTIDADE
Representantes de instituições/entidades da sociedade civil ligados à defesa ou ao 
atendimento ao idoso, legalmente constituída e em funcionamento há mais de um 
ano.1.Aramis Welliton de Freitas/ Casa da Sopa Dr. Leopoldino
2.Isabela Gomes Simões/ Casa da Sopa Dr. Leopoldino
3.Ronaldo Pereira Barboza/ APROMO
4.Magna Regina de Souza Jesus/ APROMO
5.Anna Marcella Genaro/ Lar São Vicente de Paulo
6.Zélia Aparecida Serralbo/ Lar são Vicente de Paulo
Representantes de usuários de serviços, programas, projetos e entidades ligados à 
defesa ou ao atendimento ao idoso.1.Malvina Caetano dos Santos/ Escola Municipal 
Papa Pio XII
2.Zenaide Gonçalves Teodoro/ Escola Municipal Papa Pio XII
3.Valdeci dos Santos Aguera/ Colégio Estadual Padre Manuel da Nóbrega
4.Rosa Maria Fontes Santos/ Colégio Estadual Padre Manuel da Nóbrega
5.Braz João Grillo/ CEEBJA
6.Ivone de Araújo/ Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos
7.Valfredo Graci/ Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos
8.Paulo Roberto Nunes Silveira/ Casa da Sopa Dr. Leopoldino
9.Calvino Calixto de Souza/ APROMO
10.Antonio Lino da Silva/ APROMO
11.Genuino Venceslau Pinto/ Casa da Sopa Dr. Leopoldino
Representantes de entidades religiosas.1.Sonia Maria Lopes Ferreira/ Mitra 
Diocesana de Umuarama
2.Ademir Paulino/ Mitra Diocesana de Umuarama
Representantes de instituição de ensino superior.1.Silvia Regina Nishiyama Sucupira 
Sarto/ Universidade Paranaense
2.Marco Sakichi Kanno Suguimati/ Universidade Paranaense
Representantes dentre as categorias profissionais afetas à defesa ou ao atendimento 
ao idoso1.Janeth Knoll Inforzato/ Conselho Regional de Psicologia
2.Gilianny Rocatto Teixeira/ Conselho Regional de Farmácia do Paraná
3.Graciele da Silva Brigagão/ Conselho Regional de Psicologia
Representantes de movimentos e/ou entidades comunitárias.1.Sonia Ortiz da Cunha/ 
APP Sindicato
2.Neusa Miguel Loureiro/ APP Sindicato
3.Antonia Faria Benedito/ Associação de Moradores do Córrego Longe
4.Fabiano Alencastre de Souza/ Associação de Moradores do Conjunto Residencial 
Ouro Branco
5.Marisa Daniel/  Associação de Moradores do Conjunto Sonho Meu I
6.Carlos Eduardo Ruas/ Associação de Moradores do Conjunto Sonho Meu I
Umuarama-PR, 06 de maio de 2019.
COMISSÃO ELEITORAL:
Aline Moreno de Camargo
Débora Cristina da Mata
Dieli de Cesaro Cavaler
Roberto Dias Zoccal

PREFEITURA Municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  materiais 
esportivos e recreativos, que serão utilizados em campeonatos e competições 
realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 21/05/2019 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 21/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 263.742,76 (duzentos e sessenta e três mil e 
setecentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE ABRIL DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA Municipal de umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento  de materiais  e equipamentos, 
para uso diário e sistemático das atividades realizadas pela Secretaria Municipal de 
Esporte e lazer - SMEL, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/05/2019 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 22/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
 VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 127.559,02 (Cento e vinte e sete mil e quinhentos 
e cinquenta e nove reais e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE MAIO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 094/2019
Declara como Reurb-S, para fins de regularização fundiária urbana de interesse 
social, os núcleos urbanos informais consolidados denominados Jardim Nova 
Esperança, Mutirão Parque Industrial I, Alto da Glória – Parque Industrial I e Mutirão 
Alvorada e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, cumulada com os artigos 13, 
inciso I; artigo 30, Inciso I, da Lei Federal n.º 13.465/2017, bem como o artigo 5º do 
Decreto Federal n.º 9.310/2018. 
CONSIDERANDO que o Município deve promover a integração social, garantir o 
direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas, a função social da 
propriedade, dignidade da pessoa humana e ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade, garantindo o bem-estar de seus habitantes;
CONSIDERANDO que constitui objetivo da Regularização Fundiária Urbana 
(REURB), a ser observado pelos entes federativos, especialmente pelo Poder Público 
Municipal, a ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, 
de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos 
informais regularizados;
CONSIDERANDO o artigo 1º, § 1º, inciso VI, alínea “b” da Lei Estadual n.º 
18.573/2015, que institui o Fundo Estadual de Combate à Pobreza do Paraná, com a 
finalidade de promover a regularização fundiária;
CONSIDERANDO o edital de Concorrência Pública n.º 21/2017 que tem como 
objeto a execução e regularização de 472 (quatrocentos e setenta e dois) imóveis 
localizados nos bairros:  Jardim Nova Esperança, Mutirão Parque Industrial I, Alto 
da Glória – Parque Industrial I e Mutirão Alvorada, que deu origem ao Contrato de 
Prestação de Serviço especializado em regularização fundiária n.º 6814/CONT/2018, 
firmado entre a Companhia de Habitação Paranaense (COHAPAR) e a empresa 
FORMATA ASSESSORIA URBANISTICA E AMBIENTAL LTDA;
CONSIDERANDO o artigo 13, inciso I, da Lei 13.465/2017 que determina que a 
REURB de Interesse Social (REUBR-S) é a regularização fundiária aplicável aos 
núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa 
renda, assim declarados em ato do Poder Executivo Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 30 e o artigo 13, § 1º e incisos da lei 13.465/2017, que 
trata da classificação da modalidade da REURB, que preceituam a isenção de custas 
e emolumentos para atos registrais da REURB-S;
CONSIDERANDO os artigos 5º, §1º; 53, § 2º e artigo 54 e incisos do Decreto n.º 
9.310/2018 que conceituam a REURB-S, a isenção de custas aos atos necessários 
ao registro e preceituam sua aplicação a partir da classificação da modalidade de 
regularização fundiária em REURB-S por ato do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam classificados como núcleos urbanos informais consolidados e ocupados 
predominantemente por população de baixa renda, para todos os fins de direito, as 
localidades Jardim Nova Esperança, Mutirão Parque Industrial I, Alto da Glória – 
Parque Industrial I e Mutirão Alvorada, com o objetivo de implantação de REURB-S, 
para todos os fins de direito.
Art. 2º. Fica legitimada a empresa FORMATA ASSESSORIA URBANÍSTICA E 
AMBIENTAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./M.F. 
sob o n.º 12.399.298/0001-33, contratada pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
PARANÁ – COHAPAR através do Contrato n.º 6814/CONT/2018, firmado no âmbito 
do Programa Morar Legal do Governo do Estado do Paraná, para desenvolver todas 
as atividades inerentes à regularização fundiária de interesse social (REURB-S) no 
Município de Umuarama – PR, nas áreas descritas no artigo 1º.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA Municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 096/2019
Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Constitui Comissão Especial de Seleção de Pessoal, composta pelos 
membros abaixo relacionados, para acompanhar a aplicação da Prova Escrita 
Objetiva do Processo Seletivo Simplificado para o provimento de emprego de Agente 
da Autoridade de Trânsito – 40 horas, pelo regime CLT.
a) Presidente: ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS, ocupante do cargo em comissão de 
Diretor de Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.818.922-1 e 
inscrito no CPF nº 049.089.659-60, lotado na Secretaria Municipal de Administração;
b) Secretária: TALITA LUNA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.830.868-9 e inscrita no 
CPF nº 066.155.439-23, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social;
c) Membro: DIANÊS MARIA PIFFER, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal - Inspetora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.132.963 e inscrita 
no CPF nº 773.839.589-34, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social;
d) Membro: VALDINEY ROBERTO RISSATO, ocupante do cargo de carreira de 
Guarda Municipal – 1ª Classe, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.291.370-7 e 
inscrito no CPF nº 756.464.639-04, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social;
e) Membro: DOUGLAS SOUZA FERNANDES, ocupante do cargo de carreira de 
Guarda Municipal – 2ª Classe, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.121.920-1 e 
inscrito no CPF nº 008.026.584-74, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social;
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico, 
inscrito na OAB/PR nº 53.723, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos.
Art. 2º Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal baixar, mediante 
Edital, as Instruções Especiais para o Processo Seletivo Simplificado, bem como sua 
execução e coordenação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 051/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para 
contratação da empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, para fornecimento 
de peças para o trator esteira Komatsu D51EX-22 ano 2017, frota nº 606, deste 
Município, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25, inciso I, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 011/2019, anexo. Em 06 de maio de 2019.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 06 DE MAIO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 052/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para 
contratação da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI, para 
revisão obrigatória de 250, 500, 750 e 1000 horas do equipamento rolo compactador, 
frota nº 643, com fornecimento de peças e mão de obra especializada da marca 
XCMG, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 012/2019, anexo. Em 06 de maio de 2019.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 06 DE MAIO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 053/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para 
contratação da empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, para fornecimento de 
peças para manutenção preventiva para o trator esteira Komatsu D51EX-22 ano 
2017, frota nº 606, deste Município, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 013/2019, anexo. Em 06 de maio de 2019.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 06 DE MAIO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 049/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
03/05/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	377.253,18
03/05/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	3.000,00
03/05/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	142.500,00
03/05/2019	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE	 R$	218.264,00
03/05/2019	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	3.312,50
03/05/2019	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	62.937,50
03/05/2019	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	5.529,50
03/05/2019	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	13.144,35
03/05/2019	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	3.637.075,23
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços n° 098/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI 
- EPP            
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados 
na área educacional, objetivando a capacitação de docentes da rede pública 
municipal, assessorando a Secretaria de Educação, deste Município, durante o 
período de abril de 2019 a outubro de 2019.
Valor Total: R$ 25.999,68 (vinte e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e 
sessenta e oito centavos).
Vigência: 03/04/2019 a 03/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 006/2019, ratificado no dia 29 de março 
de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 03 de abril de 2019, edição 
nº. 11.524, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 113/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PIONEIRA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA            
Objeto Aquisição de 01(uma) varredeira  mecânica de sucção “zero” hora de uso, 
com instalação sobre chassi de fabricação nacional (mínimo 15 ton) fornecido pelo 
Município de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais).
Vigência: 15/04/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 023/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 748/2019, em 12 de abril 
de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de abril de 2019, edição 
nº. 11.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 127/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JOSÉ CARLOS TRICHES - ME            
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para Implantação das 
Medidas Básicas de Prevenção contra Incêndio, a serem executadas no Ginásio 
de Esportes Amário Vieira da Costa, situado na Avenida Parigot de Souza, nº 2880, 
Jardim Social, no Município de Umuarama, visando atender o Ofício nº 029/19 B-7 
do Corpo de Bombeiros – 6º Subgrupamento de Bombeiros Independentes, conforme 
descrição abaixo e planilha constante no Anexo I do presente contrato.
- Extintores de Incêndio;
- Sinalização de Emergência;
- Iluminação de Emergência;
- Saída de Emergência (oito portas em alumínio e vidro com barras anti-pânico, 
conforme modelo anexo ao Processo de Dispensa nº 009/2019 – PMU, incluso 
remoção das portas de ferro existentes, requadros dos vãos onde serão instaladas as 
portas novas e todos os acessórios).
Valor Total: R$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos reais).
Vigência: 25/04/2019 a 21/10/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 009/2019, ratificado no dia 24 de abril de 
2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 25 de abril de 2019, edição 
nº. 11.542, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 111/2019 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F. C. SOBRAL ARTIGOS DO VESTUÁRIO - ME            
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes e camisetas para 
a Secretaria de Assistência Social e seus programas: CRAS I, II e III, CREAS, Centro 
POP, CREAS/CRAM, Família Acolhedora, Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Idoso e Adolescente, Conselho Tutelar, Secretaria Executiva dos 
Conselhos e para os Conselhos Municipais, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 45.727,97 (quarenta e cinco mil setecentos e vinte e sete reais e 
noventa e sete centavos).
Vigência: 15/04/2019 a 15/04/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 022/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 747/2019, em 12 de abril 
de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de abril de 2019, edição 
nº. 11.533, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 06 de Maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 001 ao Contrato 117/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BULLA SINALIZAÇÕES LTDA - ME   
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
respectivo contrato para até 23 de Outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o 
valor de R$ 9.538,75 (nove mil quinhentos e trinta e oito 
reais e setenta e cinco centavos), conforme descrição e 
especificações constantes no Anexo I, perfazendo o valor 
deste termo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 38.155,00 (trinta e oito mil e cento e cinqüenta 
e cinco reais), para até R$ 47.693,75 (quarenta e sete mil 
seiscentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
19.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 848 
– F: 509.
19.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 850 
– F: 509.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 16/04/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 303/2018
Clausula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor 
de R$ 992,72 (novecentos e noventa e dois reais e setenta 
e dois centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme 
especificações e descrição abaixo. Passando e atualizando o 
valor deste contrato de R$ 15.740,94 (quinze mil setecentos 
e quarenta reais e noventa e quatro centavos), para até R$ 
16.733,66 (dezesseis mil setecentos e trinta e três reais e 
sessenta e seis centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação 
orçamentária:
15.001.08.243.0013.1.323. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 514 
– F: 70019
15.001.08.243.0013.1.324. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 515 
– F: 70010
15.001.08.244.0012.1.059. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 570 
– F: 60076
15.001.08.244.0012.1.061. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 571 
– F: 60075
15.001.08.244.0012.1.063. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 572 
– F: 60075
15.001.08.244.0012.1.063. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 573 
– F: 60076
16.001.08.243.0013.1.064. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 627 
– F: 80
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 07/03/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 119/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ORBITAL TINTAS VIÁRIAS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
respectivo contrato para até 24 de Outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor 
de R$ 14.994,00 (quatorze mil novecentos e noventa e quatro 
reais), conforme descrição e especificações constantes 
no Anexo I, perfazendo o valor deste termo. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 98.750,00 
(noventa e oito mil setecentos e cinqüenta reais), para até 
R$ 113.744,00 (cento e treze mil setecentos e quarenta e 
quatro reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
19.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 848 
– F: 509
19.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 850 
– F: 509
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 16/04/2019.
Umuarama, 06 de maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 24/06/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA5017 279350S000022851 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AAA8218 279350S000022578 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AAV1113 279350S000022505 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AAY0751 279350S000022526 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AAY0751 279350S000022797 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AAY0751 279350S000022665 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AAY2005 279350S000022872 27/01/2019 56732 R$ 130,16
ABA4881 279350S000022544 22/01/2019 60503 R$ 293,47
ABM3744 279350S000022663 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ABM4858 279350S000022853 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ABW5568 279350S000022678 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000022519 22/01/2019 60503 R$ 293,47
ACB6290 279350S000022762 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ACG1088 279350S000022673 24/01/2019 56732 R$ 130,16
ACI8081 279350S000022517 22/01/2019 60503 R$ 293,47
ACO3726 279350S000022595 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ACO5808 279350S000022671 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ACQ4034 279350S000022681 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ACU5456 279350S000022557 22/01/2019 56732 R$ 130,16
ACV9654 279350S000022610 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ADD1149 279350S000022794 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ADM5922 116100E008007334 02/02/2019 70640 R$ 293,47
ADO7191 279350S000022558 22/01/2019 60503 R$ 293,47
ADU5326 279350S000022736 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AEK6826 279350S000022785 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AEL5703 279350S000022789 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AFR1434 279350S000022522 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AFZ0131 279350S000022654 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AFZ9300 279350S000022691 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AGD6894 279350S000022704 25/01/2019 56732 R$ 130,16
AGI1033 279350S000022511 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AGI7173 279350S000022561 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AGX0772 279350S000022653 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AHD4999 279350S000022622 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AHV4789 279350T000008129 25/01/2019 51852 R$ 195,23
AIB4529 279350S000022607 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AID6878 279350S000022865 27/01/2019 56732 R$ 130,16
AIH2007 279350S000022683 24/01/2019 60503 R$ 293,47
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AII3595 279350S000022657 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AIK5320 279350S000022651 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AIK8597 279350S000022737 25/01/2019 56732 R$ 130,16
AIM5975 279350S000022783 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AIM5975 279350S000022531 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AIV7985 279350S000022771 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AJE8812 279350S000022816 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AJR8503 279350S000022695 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AJR8503 279350S000022693 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AJR9386 279350S000022791 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AJS3570 279350S000022718 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AJT2811 279350S000022576 23/01/2019 56732 R$ 130,16
AJW3364 279350S000022565 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000022732 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000022773 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AKB9575 279350S000022659 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AKK4793 279350S000022849 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AKL0563 279350S000022533 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AKM2558 279350S000022739 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AKM6830 279350S000022769 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AKO1748 279350S000022753 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AKS4698 279350S000022661 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AKT8302 279350S000022493 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AKW0943 279350S000022644 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AKW0943 279350S000022646 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AKW0943 279350S000022800 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AKW5786 279350S000022710 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AKW5786 279350S000022701 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AKW9461 279350S000022756 25/01/2019 60503 R$ 293,47
ALC9262 279350S000022761 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ALG1269 279350S000022690 25/01/2019 60503 R$ 293,47
ALH7372 279350S000022730 25/01/2019 60503 R$ 293,47
ALM1013 279350S000022878 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ALN3705 279350S000022877 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ALQ4793 279350S000022617 23/01/2019 56732 R$ 130,16
ALS5955 279350S000022666 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ALT3046 279350S000022484 21/01/2019 60503 R$ 293,47
ALW7029 279350S000022586 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AMA9873 279350S000022804 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AMC7821 279350S000022524 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AML2259 279350S000022721 25/01/2019 56732 R$ 130,16
AMM9353 279350S000022811 26/01/2019 60503 R$ 293,47
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AMV8556 279350S000022735 25/01/2019 56732 R$ 130,16
AMX8041 279350S000022551 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AMY7543 279350S000022857 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ANA8914 279350S000022498 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AND2897 279350S000022482 21/01/2019 56732 R$ 130,16
ANG1864 279350S000022647 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ANH9532 279350S000022562 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ANR9584 279350S000022874 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ANS4460 279350S000022818 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ANT7437 279350S000022575 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ANU0536 116100E007790664 29/01/2019 56731 R$ 130,16
ANV2966 279350S000022859 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ANV4928 279350S000022507 22/01/2019 60503 R$ 293,47
ANV7847 279350S000022514 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AOJ9662 279350S000022553 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AOJ9911 279350S000022639 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AOK9027 279350S000022836 27/01/2019 56732 R$ 130,16
AON7051 279350S000022542 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AON7051 279350S000022682 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AOO2829 279350S000022488 21/01/2019 60503 R$ 293,47
AOO7534 279350S000022633 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AOX1555 279350S000022757 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AOY7575 279350S000022834 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AOZ7631 279350S000022754 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AOZ8580 279350S000022801 26/01/2019 60503 R$ 293,47
APA8470 279350S000022743 25/01/2019 60503 R$ 293,47
APB4820 279350S000022698 25/01/2019 60503 R$ 293,47
APB8995 279350S000022530 22/01/2019 60503 R$ 293,47
APE7292 279350S000022656 24/01/2019 60503 R$ 293,47
APJ1914 279350S000022606 23/01/2019 56732 R$ 130,16
APJ4219 279350S000022703 25/01/2019 60503 R$ 293,47
APN8875 279350S000022779 26/01/2019 60503 R$ 293,47
APO9633 279350S000022688 24/01/2019 60503 R$ 293,47
APS4713 279350S000022725 25/01/2019 56732 R$ 130,16
APV6041 279350S000022629 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AQI6059 279350S000022625 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AQL5438 279350T000008132 25/01/2019 51852 R$ 195,23
AQN8989 279350S000022692 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AQO4897 279350S000022875 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AQS8620 279350S000022768 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AQX1416 279350S000022824 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AQX5780 279350S000022487 21/01/2019 60503 R$ 293,47
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AQX6656 279350S000022554 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AQY0479 279350S000022621 23/01/2019 56732 R$ 130,16
ARB4551 279350S000022634 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ARB8910 279350S000022822 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ARF0603 279350S000022649 24/01/2019 56732 R$ 130,16
ARF3460 279350T000008128 25/01/2019 51851 R$ 195,23
ARF5966 279350S000022539 22/01/2019 60503 R$ 293,47
ARI0724 279350S000022708 25/01/2019 56732 R$ 130,16
ARJ8872 279350S000022585 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ARN2441 279350S000022796 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ARN7369 279350S000022854 27/01/2019 56732 R$ 130,16
ARO1472 279350S000022588 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ARP3097 279350S000022571 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ARR3325 279350S000022567 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ARR3833 279350S000022860 27/01/2019 56732 R$ 130,16
ARS1806 279350S000022516 22/01/2019 60503 R$ 293,47
ART0348 279350S000022858 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ART2226 279350S000022635 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ART9730 279350S000022485 21/01/2019 60503 R$ 293,47
ARU0160 279350S000022626 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ARX5997 279350S000022760 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ARY0492 279350S000022831 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ARZ8512 279350S000022628 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ASB3092 279350S000022566 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ASD9521 279350S000022699 25/01/2019 60503 R$ 293,47
ASE1370 279350S000022670 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ASE6059 279350S000022593 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ASF9280 279350S000022817 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ASG4656 279350S000022605 23/01/2019 56732 R$ 130,16
ASG6704 279350S000022840 27/01/2019 56732 R$ 130,16
ASH6583 279350S000022758 25/01/2019 60503 R$ 293,47
ASJ3225 279350S000022685 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ASL5786 279350S000022742 25/01/2019 60503 R$ 293,47
ASM8271 279350S000022696 25/01/2019 60503 R$ 293,47
ASS0742 279350T000008135 25/01/2019 51852 R$ 195,23
ASV1702 279350S000022729 25/01/2019 56732 R$ 130,16
ASY1069 279350S000022582 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ASY4135 279350S000022731 25/01/2019 60503 R$ 293,47
ASZ3108 279350S000022686 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ASZ6364 279350S000022545 22/01/2019 60503 R$ 293,47
ASZ9656 279350S000022828 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ATA3996 279350S000022714 25/01/2019 60503 R$ 293,47
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ATH3079 279350S000022770 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ATS8021 279350S000022591 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ATU3642 279350S000022839 27/01/2019 56732 R$ 130,16
ATV2561 279350S000022662 24/01/2019 60503 R$ 293,47
ATX2310 279350S000022596 23/01/2019 60503 R$ 293,47
ATY2194 279350S000022543 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AUA9480 279350S000022574 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AUC3307 279350S000022603 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AUC8438 279350S000022680 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AUE6297 279350S000022764 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AUF3582 279350S000022746 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AUF3582 279350S000022715 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AUG0897 279350S000022866 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AUI2083 279350S000022781 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AUL7153 279350S000022495 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AUL7543 279350S000022694 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AUN4762 279350S000022602 23/01/2019 56732 R$ 130,16
AUO1821 279350S000022616 23/01/2019 56732 R$ 130,16
AUP1163 279350S000022717 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AUP4907 279350S000022856 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AVC2978 279350T000008130 25/01/2019 51852 R$ 195,23
AVC3354 279350S000022826 27/01/2019 56732 R$ 130,16
AVF3934 279350S000022509 22/01/2019 56732 R$ 130,16
AVF7074 279350S000022525 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AVG2244 279350S000022807 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AVG7954 279350S000022550 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AVG8222 279350S000022846 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AVJ1679 279350S000022600 23/01/2019 56732 R$ 130,16
AVK6852 279350S000022528 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AVM9A03 279350S000022774 26/01/2019 56732 R$ 130,16
AVQ3871 279350S000022538 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AVT9789 279350S000022848 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AVU1177 279350S000022494 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AVU7572 279350S000022723 25/01/2019 56732 R$ 130,16
AVY4587 279350S000022503 22/01/2019 56732 R$ 130,16
AWG4843 279350S000022569 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AWG7965 279350S000022734 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AWH1946 279350S000022850 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AWJ7038 279350S000022609 23/01/2019 56732 R$ 130,16
AWJ8086 279350S000022740 25/01/2019 56732 R$ 130,16
AWL7545 279350S000022825 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AWM0152 279350S000022726 25/01/2019 56732 R$ 130,16
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AWP1608 279350S000022788 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AWP8328 279350S000022627 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AWQ5170 279350S000022631 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AWR4948 279350S000022700 25/01/2019 56732 R$ 130,16
AWR8725 279350S000022615 23/01/2019 56732 R$ 130,16
AWS0893 279350S000022640 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AWT6322 279350S000022580 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AWZ2834 279350S000022508 22/01/2019 56732 R$ 130,16
AXC0552 279350S000022738 25/01/2019 56732 R$ 130,16
AXD6892 279350S000022577 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AXE3424 279350S000022601 23/01/2019 60503 R$ 293,47
AXF8594 279350S000022655 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AXH9490 279350S000022869 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AXI0553 279350S000022749 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AXJ4781 279350S000022650 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AXK1J21 279350S000022842 27/01/2019 56732 R$ 130,16
AXO5056 279350S000022863 27/01/2019 56732 R$ 130,16
AXT2080 279350S000022555 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AXX7556 279350S000022667 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AXZ6749 279350S000022830 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AYA6155 279350S000022792 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AYB1114 279350S000022648 24/01/2019 56732 R$ 130,16
AYB4547 279350T000008133 25/01/2019 51851 R$ 195,23
AYD1947 279350S000022728 25/01/2019 56732 R$ 130,16
AYD3527 279350S000022855 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AYD5326 279350S000022712 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AYK7149 279350S000022843 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AYM7499 279350S000022852 27/01/2019 60503 R$ 293,47
AYV6106 279350S000022518 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AYW7136 279350S000022784 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AZA9181 279350S000022598 23/01/2019 56732 R$ 130,16
AZD0187 279350S000022512 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AZF9212 279350S000022705 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AZH5049 279350S000022660 24/01/2019 60503 R$ 293,47
AZI8384 279350S000022552 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AZI9100 279350S000022716 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AZL1042 279350S000022767 26/01/2019 56732 R$ 130,16
AZL5205 279350S000022786 26/01/2019 60503 R$ 293,47
AZQ8251 279350S000022504 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AZR3778 279350S000022713 25/01/2019 60503 R$ 293,47
AZW2579 279350S000022521 22/01/2019 60503 R$ 293,47
AZZ9338 279350S000022841 27/01/2019 60503 R$ 293,47
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BAH0552 279350S000022844 27/01/2019 56732 R$ 130,16
BAL3231 279350S000022599 23/01/2019 60503 R$ 293,47
BAL5428 279350S000022790 26/01/2019 60503 R$ 293,47
BAL6407 279350S000022619 23/01/2019 56732 R$ 130,16
BAQ9363 279350S000022795 26/01/2019 56732 R$ 130,16
BAX4303 279350S000022623 23/01/2019 60503 R$ 293,47
BAZ2656 279350S000022590 23/01/2019 60503 R$ 293,47
BAZ6525 279350S000022751 25/01/2019 60503 R$ 293,47
BBA5827 279350S000022777 26/01/2019 60503 R$ 293,47
BBB7318 279350S000022763 26/01/2019 56732 R$ 130,16
BBC4544 116100E008009046 02/02/2019 72340 R$ 130,16
BBC7737 279350S000022755 25/01/2019 60503 R$ 293,47
BBE6383 279350S000022536 22/01/2019 60503 R$ 293,47
BBE7308 279350S000022870 27/01/2019 60503 R$ 293,47
BBF5869 279350S000022556 22/01/2019 60503 R$ 293,47
BBH6233 279350S000022501 22/01/2019 56732 R$ 130,16
BBH9929 279350S000022864 27/01/2019 60503 R$ 293,47
BBI1838 279350S000022867 27/01/2019 56732 R$ 130,16
BBL5478 279350S000022630 23/01/2019 60503 R$ 293,47
BBM9304 279350S000022793 26/01/2019 60503 R$ 293,47
BBP4033 279350S000022645 24/01/2019 60503 R$ 293,47
BBQ9017 279350S000022515 22/01/2019 60503 R$ 293,47
BBT3394 279350S000022833 27/01/2019 60503 R$ 293,47
BBU2305 279350S000022520 22/01/2019 60503 R$ 293,47
BBU8958 279350S000022684 24/01/2019 60503 R$ 293,47
BBV2077 279350S000022546 22/01/2019 60503 R$ 293,47
BBW0334 279350S000022490 22/01/2019 60503 R$ 293,47
BBY2332 279350S000022584 23/01/2019 60503 R$ 293,47
BCA5308 279350T000008136 25/01/2019 51852 R$ 195,23
BCA7941 279350S000022642 24/01/2019 60503 R$ 293,47
BCC3311 279350S000022759 25/01/2019 60503 R$ 293,47
BCE9395 279350S000022876 27/01/2019 56732 R$ 130,16
BCH9641 279350S000022568 23/01/2019 56732 R$ 130,16
BCK0715 279350S000022597 23/01/2019 60503 R$ 293,47
BCK6414 279350S000022587 23/01/2019 60503 R$ 293,47
BCM3122 279350S000022679 24/01/2019 56732 R$ 130,16
BCO5275 279350S000022812 26/01/2019 56732 R$ 130,16
BCQ9798 279350S000022559 22/01/2019 60503 R$ 293,47
BCS8H94 279350S000022573 23/01/2019 60503 R$ 293,47
BCT3C21 279350S000022711 25/01/2019 60503 R$ 293,47
BEP5151 279350S000022814 26/01/2019 56732 R$ 130,16
BER2434 279350S000022510 22/01/2019 60503 R$ 293,47
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BER5995 279350S000022845 27/01/2019 60503 R$ 293,47
BLH0158 279350S000022748 25/01/2019 60503 R$ 293,47
BMW1067 279350S000022548 22/01/2019 56732 R$ 130,16
BOP5156 279350S000022871 27/01/2019 60503 R$ 293,47
BTP4942 279350S000022820 26/01/2019 60503 R$ 293,47
BVN4998 279350S000022799 26/01/2019 60503 R$ 293,47
BWU4972 279350S000022787 26/01/2019 60503 R$ 293,47
CAR1384 279350T000008134 25/01/2019 51930 R$ 293,47
CEE4907 279350S000022780 26/01/2019 60503 R$ 293,47
CES3777 279350S000022847 27/01/2019 60503 R$ 293,47
CGB4270 279350S000022632 23/01/2019 60503 R$ 293,47
CHG3804 279350S000022563 23/01/2019 60503 R$ 293,47
CIC0133 279350S000022502 22/01/2019 60503 R$ 293,47
CIH4107 279350S000022778 26/01/2019 60503 R$ 293,47
CIY9063 279350S000022500 22/01/2019 60503 R$ 293,47
CJC4959 279350S000022608 23/01/2019 60503 R$ 293,47
COV9224 279350S000022637 24/01/2019 60503 R$ 293,47
CYT9708 279350S000022483 21/01/2019 60503 R$ 293,47
CZD8483 279350S000022815 25/01/2019 60503 R$ 293,47
CZE2922 279350S000022745 25/01/2019 60503 R$ 293,47
CZG1458 279350T000008131 25/01/2019 51851 R$ 195,23
DAZ8232 279350S000022669 24/01/2019 60503 R$ 293,47
DCP1798 279350S000022775 26/01/2019 60503 R$ 293,47
DCP1798 279350S000022709 25/01/2019 60503 R$ 293,47
DCP1798 279350S000022697 25/01/2019 60503 R$ 293,47
DHX1818 279350S000022496 22/01/2019 60503 R$ 293,47
DIJ8293 279350S000022497 22/01/2019 60503 R$ 293,47
DIT5547 279350S000022813 26/01/2019 60503 R$ 293,47
DKY6399 116100E007785435 02/02/2019 54870 R$ 195,23
DMB0672 279350S000022772 26/01/2019 60503 R$ 293,47
DMW7945 279350S000022873 27/01/2019 56732 R$ 130,16
DPR7147 279350S000022720 25/01/2019 60503 R$ 293,47
DSS3574 279350S000022689 25/01/2019 60503 R$ 293,47
DTX0550 279350S000022674 24/01/2019 56732 R$ 130,16
DXQ6999 279350S000022491 22/01/2019 60503 R$ 293,47
DZN0680 279350S000022765 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ECT5133 279350S000022827 27/01/2019 60503 R$ 293,47
EDE1015 279350S000022579 23/01/2019 60503 R$ 293,47
EGZ4029 279350S000022810 26/01/2019 60503 R$ 293,47
EIW3352 279350S000022805 26/01/2019 56732 R$ 130,16
EKM7003 279350S000022604 23/01/2019 60503 R$ 293,47
EQF0257 279350S000022806 26/01/2019 56732 R$ 130,16
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ERS4090 116100E007784893 03/02/2019 57380 R$ 293,47
EUM1705 279350S000022549 22/01/2019 60503 R$ 293,47
EWK6291 279350S000022572 23/01/2019 56732 R$ 130,16
EYJ0931 279350S000022594 23/01/2019 60503 R$ 293,47
FAG9621 279350S000022776 26/01/2019 60503 R$ 293,47
FAJ7578 279350S000022541 22/01/2019 56732 R$ 130,16
FCB7967 116100E008007810 01/02/2019 61300 R$ 293,47
FDM9139 279350S000022523 22/01/2019 60503 R$ 293,47
FDV9406 279350S000022589 23/01/2019 60503 R$ 293,47
FFQ3479 279350S000022652 24/01/2019 56732 R$ 130,16
FGB9587 279350S000022618 23/01/2019 56732 R$ 130,16
FHH0E44 279350S000022540 22/01/2019 56732 R$ 130,16
FKA0598 279350S000022862 27/01/2019 56732 R$ 130,16
FKH0893 279350S000022819 26/01/2019 60503 R$ 293,47
FNU7743 279350S000022620 23/01/2019 60503 R$ 293,47
FUG4874 279350S000022658 24/01/2019 60503 R$ 293,47
FUT5889 279350S000022611 23/01/2019 56732 R$ 130,16
FZS1676 279350S000022592 23/01/2019 60503 R$ 293,47
GEN0806 279350S000022675 24/01/2019 56732 R$ 130,16
GIP2007 279350S000022706 25/01/2019 56732 R$ 130,16
HGO7957 279350S000022677 24/01/2019 56732 R$ 130,16
HHG6646 279350S000022829 27/01/2019 60503 R$ 293,47
HIA0649 279350S000022560 22/01/2019 60503 R$ 293,47
HJB9822 279350S000022624 23/01/2019 60503 R$ 293,47
HKU4168 279350S000022535 22/01/2019 60503 R$ 293,47
HLO6449 279350S000022547 22/01/2019 60503 R$ 293,47
HOG6582 279350S000022722 25/01/2019 60503 R$ 293,47
HRA5111 279350S000022638 24/01/2019 60503 R$ 293,47
HRP0791 279350S000022747 25/01/2019 60503 R$ 293,47
HRP0791 279350S000022724 25/01/2019 60503 R$ 293,47
HSJ5314 279350S000022719 25/01/2019 60503 R$ 293,47
HSO1534 279350S000022499 22/01/2019 56732 R$ 130,16
HTH8802 279350S000022809 26/01/2019 60503 R$ 293,47
HTP4I46 279350S000022752 25/01/2019 60503 R$ 293,47
HTT5636 279350S000022687 24/01/2019 60503 R$ 293,47
IGK9104 279350S000022733 25/01/2019 56732 R$ 130,16
IGW1559 279350S000022766 26/01/2019 60503 R$ 293,47
ILV6307 279350S000022672 24/01/2019 60503 R$ 293,47
IMC0214 279350S000022614 23/01/2019 60503 R$ 293,47
IPH7849 279350S000022782 26/01/2019 60503 R$ 293,47
IRX8138 279350S000022832 27/01/2019 60503 R$ 293,47
ITN7124 279350S000022581 23/01/2019 60503 R$ 293,47
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JFJ7617 279350S000022612 23/01/2019 60503 R$ 293,47
JSX1357 279350S000022823 27/01/2019 60503 R$ 293,47
JUG4497 279350S000022641 24/01/2019 56732 R$ 130,16
JWW5159 279350S000022727 25/01/2019 60503 R$ 293,47
KFN3260 279350S000022564 23/01/2019 60503 R$ 293,47
KIU2954 279350S000022489 21/01/2019 60503 R$ 293,47
LZS6584 279350S000022570 23/01/2019 60503 R$ 293,47
MDE4329 279350S000022798 26/01/2019 60503 R$ 293,47
MPG9833 279350S000022808 26/01/2019 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000022676 24/01/2019 60503 R$ 293,47
NEI1826 116100E007785434 01/02/2019 54870 R$ 195,23
NRH8613 279350S000022861 27/01/2019 60503 R$ 293,47
NSD0201 279350S000022668 24/01/2019 56732 R$ 130,16
NSJ7369 279350S000022492 22/01/2019 60503 R$ 293,47
NUG8377 279350S000022636 24/01/2019 60503 R$ 293,47
OBH1590 279350S000022744 25/01/2019 56732 R$ 130,16
OIO6347 279350S000022838 27/01/2019 60503 R$ 293,47
OOG6521 279350S000022802 26/01/2019 60503 R$ 293,47
OOT1412 279350S000022537 22/01/2019 56732 R$ 130,16
OQF9201 279350S000022529 22/01/2019 60503 R$ 293,47
OVX4486 279350S000022868 27/01/2019 60503 R$ 293,47
OWJ0660 279350S000022664 24/01/2019 60503 R$ 293,47
OXB0682 279350S000022750 25/01/2019 60503 R$ 293,47
OZX2727 279350S000022486 21/01/2019 60503 R$ 293,47
QCA1111 279350S000022835 27/01/2019 60503 R$ 293,47
QNI7077 279350S000022527 22/01/2019 60503 R$ 293,47
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Edital n.º 46/2019
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 10/2019, em 
conformidade com a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de 
maio de 2017, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, resolve,
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º A homologação definitiva das inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo 
Simplificado, sob o regime CLT, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal.
Art. 2º A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Processo Seletivo 
Simplificado, para a realização da prova escrita, a ser realizada no dia 12 de maio de 
2019 – DOMINGO, no período da MANHÃ, devendo os candidatos comparecer ao 
local de realização das provas, às 08 horas, pois os portões permanecerão abertos 
somente até às 08h45min (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será 
permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas, O candidato 
deverá estar munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a 
apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na 
sala de provas.
Art. 3º O local de realização das provas, conforme segue:
PERÍODO DA MANHÃ
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE
CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
 CARGO
Agente Administrativo
Borracheiro
Educador Social
Motorista II
Operador de Equipamento Rodoviário
Orientador Social para Oficina “roda de Viola”
Orientador Social para Oficina de “Artes”
Orientador Social para Oficina de “Skate”
Orientador Social para Oficina de Karatê
Orientador Social para Oficina de Violão
Técnico Agrícola
Art. 4º Relação nominal dos candidatos homologados, distribuídos por cargo, 
conforme segue:
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
2181	 ADA HÁVILA GONÇALVES GELLI	 12/07/2001
3965	 ADRIANA APARECIDA RODRIGUES SILVA	 03/12/1971
6750	 ADRIANE DOS SANTOS LANÇONI TEIXEIRA	 25/02/1994
6373	 AIRIELY AMANDA ANTUNES HERINGER	 22/11/1996
220	 ALANN EVANGELISTA DOS SANTOS	 12/09/1994
4844	 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO	 07/08/1990
1010	 ALDREY BREZINA	 20/11/1983
6850	 ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS	 30/07/1991
6506	 ALEX MARCOS DE SOUZA	 08/12/1992
4140	 ALINE DA SILVA	 06/10/1991
992	 ALINE DOS SANTOS GALBIATTI	 06/08/1999
6748	 ALINE SIQUEIRA MIOTTO	 01/11/1994
617	 ALVARO MATHEUS DE OLIVEIRA MATOS	 14/03/1998
5639	 AMANDA CRISTINA AGUIAR	 08/12/2000
1003	 AMANDA DE MELO PEREIRA	 06/03/1998
986	 ANA BEATRIZ ZOBIOLO NOGUEIRA	 05/12/2000
6197	 ANA CAROLINE DOS SANTOS SILVA	 07/06/1996
672	 ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA	 26/09/1982
6635	 ANA JULIA DA SILVA CANTO	 15/03/2001
740	 ANA JULYA CORDEIRO DE OLIVEIRA	 08/01/2001
333	 ANA MARIA FERRARIN FERRARI	 08/07/1988
6813	 ANA PAULA ALVES MARTINS	 26/02/1987
416	 ANA PAULA GASTALDIN	 05/12/1994
354	 ANDRE HENRIQUE ROGALESKI SILVA	 11/09/1996
6381	 ANDREIA ALVES DE SOUZA MOURA	 02/06/1979
6545	 ANDREIA APARECIDA PEREIRA RISSATO	 25/01/1977
352	 ANDREIA DOS REIS FERREIRA	 10/02/2001
677	 ANDREIA FELIPE DE BRITO	 22/06/1988
6110	 ANDRESSA COSTA FERREIRA	 01/09/2000
4143	 ANDRESSA DOS REIS FERREIRA	 10/02/2001
428	 ANDRESSA MORO MENDES	 13/11/1997
3677	 ANDRESSA SARNIK	 16/03/1986
281	 ANDRESSA SILVA	 30/01/1996
6227	 ANDRIELY TURCATO DOS SANTOS LOPES	 26/03/1991
1073	 ANNA EMILLY URATANI LEMES SANTOS	 10/06/1998
3796	 APARECIDO ALVES LOPES JUNIOR	 30/07/1999
1524	 ARIANE COELHO	 06/04/1999
446	 ARIDIANE TAYNARA DA SILVA DAMIÃO DE SOUZA	 13/12/1999
794	 BÁRBARA FERNANDA SCREMIN ARCENO	 07/05/1996
6609	 BARBARA FREITAS CAMPAROTO	 29/05/1996
5677	 BEATRIZ ALINE DO SANTOS	 25/05/1993
582	 BEATRIZ DA MATTA MONTEIRO	 09/03/2000
5515	 BEATRIZ MARIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA	 02/07/1998
1056	 BENETHON MONTEIRO	 05/10/1990
875	 BIANCA GONÇALVES NUNES	 20/01/2001
621	 BIANCA YUKI IGARASHI GONÇALVES	 19/09/2000
295	 BRENDA DIAS CAETANO	 14/02/1995
2901	 BRENO DE AVILA ALMEIDA	 31/05/2000
5427	 BRUNA CAVALCANTE DE SOUZA	 22/12/1992
6049	 BRUNA DA SILVA SANTOS	 08/09/1999
205	 BRUNA MAGALHAES BRITO	 21/09/1999
6815	 BRUNA PELECK DA SILVA	 03/04/1996
1892	 BRUNO GONÇALVES DE OLIVEIRA	 27/09/1996
943	 BRUNO VINICIUS DA SILVA LUCATELLI	 03/09/1994
960	 CAMILA GALINDO CRUZ	 24/09/1990
6458	 CAMILA PIERANGELI	 20/10/1993
3752	 CAMILA VERBES DOS SANTOS	 02/12/1989
6818	 CARLOS HENRIQUE DE AMORIM	 19/10/1989
905	 CAROLINE TEIXEIRA DE SOUZA	 04/12/1994
6794	 CILENE DE SOUZA DOS SANTOS	 26/03/1986
1094	 CLAUDENICE SANTOS GOBBO	 07/08/1989
6398	 CLEIDE DE ARAÚJO CASSOLI	 25/06/1982
685	 CLEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA	 13/03/1985
929	 CRISLAINE CASTRO ZANCHETTA	 29/10/1988
969	 CRISTIANE CASSIANO DA SILVA	 20/03/1979
6843	 CRISTIANE DOS SANTOS VARGAS	 23/02/1998
2483	 DAIARA CLARA DE GÓIS SILVA	 16/05/1997
6667	 DAIELY STANOGA SALGUEIRO MARTINS	 09/04/1988
1037	 DAMARISON DANIEL DOS SANTOS AMARAL	 05/11/1993
438	 DANESSA RAFAELA DA SILVA CARVALHO	 03/01/1995
6742	 DANIEL FELIPE FALEIRO	 23/11/1998
6882	 DANIEL VIEIRA DE LUMA	 01/09/1972
4691	 DANIEL WILLY GRASEL	 04/04/1995
539	 DANIELE TERRA WYRGOSKI	 31/01/1997
5419	 DANIELLA CRISTINA MAIA DE SOUZA	 23/08/1994
184	 DANIELLI RIBEIRO DOS SANTOS	 16/04/1989
595	 DANILO FELIPE SARAN	 14/10/1997
5659	 DARA DOS SANTOS	 12/12/1996
6664	 DARIANE MORAES PEREIRA PRADO	 06/07/1982
6105	 DAVID FERREIRA LIMA	 20/11/1995
680	 DÉBORA ALBANEZ DE FREITAS	 27/04/1996
6019	 DEBORA NASCIMENTO	 02/02/1998
4969	 DEUZENIR DE MEIRELES DONATH	 07/06/1975
587	 DHANE LÉRI CARVALHO	 01/10/1967
6494	 DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA	 17/10/1979
6832	 DIONICE DIAS CARRARO	 04/08/1970
3748	 DULCE ALVES DOS SANTOS GONÇALVES	 23/01/1974
6825	 EDEILDO COSTA DOS SANTOS	 02/10/1986
3419	 EDER IRIODA SINHOCA	 03/10/1987
6268	 EDUARDA DOS ANJOS ANDRE	 10/02/1999
1173	 EDUARDO DE SOUZA ABE	 28/10/1989
1276	 EDUARDO HENRIKE LOPES	 30/03/1991
4711	 ELAINE DE FATIMA PANAGIO	 11/07/1966
3325	 ELIANE DE ARAUJO RIBEIRO	 13/09/1993
197	 ELIANE PIERIN DOS SANTOS	 27/12/1982
6455	 ELIANE SECAFIM DE MELO **	 17/06/1979
919	 ELIANE SOARES DA SILVA DE OLIVEIRA	 25/06/1968
3288	 ELISANGELA FATIMA DE LIMA	 04/08/1980
500	 ELISANGELA ZACARONI MENDES	 21/11/1985
6658	 ELISSANDRA CAROLINE DE OLIVEIRA FOZ DA SILVA	
07/11/1995
1325	 ELISSON VICTOR DE SOUZA	 27/10/1998
1047	 ELIZETE NICOLAU MEDEIROS	 20/11/1976
2341	 ELLEN HISTEICY SILVAMARTINS	 22/07/2000
1345	 ELOIZA HONORIO SANTOS	 18/03/1999
5327	 ELVIS JOSE SILVA **	 19/03/1989
361	 ELYDIANNE OLIVEIRA DA SILVA	 27/07/1996
1218	 ELZA VILA REAL OLIVEIRA	 26/05/1979
2385	 EMANUELLY MARIANO PINTO	 03/02/2000
5562	 EMANUELLY OLIVEIRA DA SILVA	 03/10/2000
686	 EMILLY APARECIDA DIAS BRITO	 12/09/2001
1503	 ÉRICA DOS SANTOS SOBRAL	 02/01/1997
3967	 ERLANE MORAES LOBATO	 11/06/1984
327	 EVELYN ELINE CAVALINI	 25/03/1997
5687	 EVELYN LOREINE ANTONHOLI	 28/04/2001
5862	 FABIANA ALVES DE ALMEIDA	 06/06/1992
611	 FABIANA CRISTINA LELIS ALTMANN	 29/09/1989
755	 FÁBIO BATISTA MEDEIROS	 29/10/1997
594	 FÁBIO GONÇALVES GUERRER **	 29/06/1987
4198	 FABIO TENCA	 20/06/2000
558	 FABRICIO MITSUYOCHI ITO	 19/08/1984
1146	 FERNANDA APARECIDA BRUNO SANTOS	 10/10/1988
208	 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA	 07/03/1990
193	 FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR	 07/02/1997
1163	 FERNANDO APARECIDO CORREIA DOS SANTOS	 02/04/1997
623	 FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA	 04/02/1988
5349	 FLAVIA APARECIDA DE SOUZA	 03/11/1978
6599	 FLAVIA MARIA GELAMOS	 29/01/1973
4695	 FRANCIELE GERONIMO PIGAIANI	 07/06/1991
1090	 FRANCIELE GUILHERME ROSA CLEMENTE	 07/03/1985
5787	 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA	 20/06/1987
6217	 GABRIEL ANTONIO BARIZON	 23/10/1986
6583	 GABRIEL MIZUGUCHI DA VEIGA	 09/04/1999
182	 GABRIEL MOURA RODRIGUES DOS SANTOS	 18/02/1998
4087	 GABRIEL RAFAIEL BERCELLINE	 11/06/1997
6534	 GABRIELLA ROBLES	 09/05/1997
6239	 GABRIELLY DA SILVA	 21/02/2001
6482	 GABRIELY SILVA BASTOS	 30/04/1999
4145	 GALMIRENE APARECIDA EGIDIO DA SILVA	 28/08/1980
1265	 GEISLAINE THAIS BATISTA	 15/06/1994
6275	 GEORGE LUCAS VIGNOTO SILVA	 07/05/1997
6346	 GESSICA BATISTA FATTORE	 18/03/1994
6682	 GESSICA CRISTINA LIMA	 04/08/1999
5482	 GIANLUCA OUSHITA DOS SANTOS	 28/12/1992
549	 GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA	 25/11/1988
5684	 GIOVANE MOREIRA GEROTTI	 20/11/1998
6714	 GISELE IZABEL DOS ANJOS MOREIRA	 02/06/1983
4906	 GISLAINE GOMES GONÇALVES	 14/10/1996
819	 GIZELI CAMILO DA SILVA	 04/01/1997
6266	 GUILHERME AUGUSTO PIRES	 28/01/1993
3053	 GUILHERME SOZZO ROCHA	 29/03/1998
1091	 GUSTAVO AMARAL RODRIGUES	 18/11/2001
6371	 GUSTAVO DELLATORRE DA SILVA	 15/08/1996
6692	 GUSTAVO VIEIRA ROSA	 06/06/1996
5737	 HAROLDO CEZAR SETTE	 18/08/1970
461	 HELOISA DOS SANTOS MOURA	 17/12/2001
6438	 HELOISE GARDIM DE ALMEIDA	 05/04/1995
6253	 HELOISE RODRIGUES ARAUJO	 25/02/1999
908	 HENRIQUE PREVIATO PEREIRA	 21/12/1977
751	 HERICA CIPRIANO RODRIGUES	 13/04/1999
6436	 HIAGO FARIAS CHAGAS	 14/06/1997
2591	 HIGGOR DOS SANTOS SILVA	 12/01/2001
5563	 HUGO HENRIQUE CANO DA SILVA	 19/09/2000
5350	 ICARO DE SOUSA MARINHEIRO	 25/09/1997
6741	 IGOR JACKSON GREIN SEZINANDO	 04/06/1999
5209	 IGOR SILVA DE ASSIS	 01/09/2000
3760	 ILDA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS	 16/07/1985
970	 IRISMERIS GONÇALVES SILVA	 12/09/1994
278	 ISABELA VICENTE LOPES	 22/11/1999
5980	 ISABELLE LAGUILIO FIALHO	 24/11/1999
735	 ISABELLI LUIZA ROCHA	 17/04/2001
4562	 IZABELA AMARAL	 25/06/1987
642	 IZAMARA POLLI SILVA	 04/10/1997
6481	 JAIME GABRIEL JUNIOR	 09/09/1994
6549	 JAKELINE DOS SANTOS BISPO	 20/12/1990
941	 JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA	 30/01/2000
508	 JAQUELINE TAMYRES GUERINO	 07/01/1998
5415	 JAQUELINE VOLANTE	 01/06/1990
5846	 JEAN CARLOS FELIPE	 19/11/1993
741	 JEFERSON BERNARDO DA SILVA	 02/01/1995
3446	 JENIFER IVANIR DA SILVA PADILHA	 25/03/1994
5486	 JENIFFER ALLINE ARAÚJO	 01/06/1991
631	 JÉSSICA CRISTINA ANTONIEL	 07/09/1991
6333	 JESSICA CRISTINA DA SILVA	 26/10/1993
6747	 JHENIFFER PARECIDA PEREIRA	 22/07/1996
6772	 JHESSICA NATALIA DE CAST PEDROSO	 06/10/1998
4503	 JHONATAN VINICIOS PEREIRA SALINO	 30/08/1991
5500	 JOÃO PAULO COSTA BARBOSA	 20/01/1998
5248	 JOÃO PAULO LEITE BARBOSA	 11/11/1999
3569	 JOÃO PAULO MORAES DE ARAÚJO	 20/06/2001
2562	 JOÃO RICARDO CARVALHO RODRIGUES	 30/03/1993
5356	 JOAO VICTOR NOGUEIRA LOPES	 12/03/2000

601	 JOAO VICTOR SANTOS DE LIMA	 23/06/2000
4177	 JOAO VICTOR VENANCIO	 16/01/1998
2304	 JOAO VITOR DA COSTA JORGE	 20/05/1999
6394	 JOHN LEY DE CARVALHO COMINI	 16/09/2000
4770	 JOICE APARECIDA FERREIRA	 04/09/1985
5681	 JOSÉ NILDO SILVA MOREIRA	 22/05/1992
976	 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA	 26/07/1996
636	 JOYCE NATARIO	 05/08/1996
1081	 JULIANA APARECIDA GIAROLA	 04/03/1981
272	 JULIANA BORTOLETTO	 18/11/1985
6341	 JULIANA DO COITO MALAQUIAS	 18/12/1991
870	 JULIANA FRANCIELE DIAS	 22/05/1985
4852	 JULIANA MOREIRA DE SOUZA	 14/08/1987
1991	 JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS	 20/02/1998
6013	 JUNIOR SOARES DOS REIS	 09/05/1996
5912	 KAIO ALEXANDRE LUZ DA SILVA	 22/03/2000
3042	 KALEB SAAB DE SOUZA	 06/07/2001
613	 KARINA DA SILVA ARAUJO	 11/04/1987
6158	 KATIANE SCREMIN DE ARAÚJO	 08/04/1975
3850	 KATIUSCIA FRASSON	 19/05/1990
454	 KEILA GUERRERO ALVES	 14/05/1999
5615	 KELLY CRISTHINNE DA CRUZ	 31/10/1969
3650	 KELLY CRISTINA MILANI GARCIA SOUSA	 08/02/1977
937	 KELLY MILLENY GABRIEL	 28/06/1997
5790	 KELVIN FERREIRA DE SOUZA	 27/03/1995
6842	 KERLON LEANDRO TOCHI SERAFIM	 06/05/1991
3559	 KEROLIN CASAROTTO LANDIM	 02/08/1999
5449	 KESIA CRYSTINA COELHO DE OLIVEIRA	 17/06/1998
442	 KETHELEN MOREIRA DA SILVA BENETTÃO	 30/11/1987
6600	 KETLIN DO ROSARIO SILVA DE OLIVEIRA	 21/04/1988
1248	 KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA	 28/05/1991
6226	 KIVIA DOS SANTOS FIGUEIREDO	 30/04/1998
756	 LAIDE SUELEN AST BARBOSA	 14/01/1997
554	 LARA HELOISE ALVES DE MOURA	 18/04/2000
6855	 LARISSA ANDRADE DA SILVA	 13/11/1995
673	 LARISSA APARECIDA SPONTAN	 09/12/1993
6595	 LARISSA DE JESUS DE FREITAS	 14/10/1999
628	 LARISSA DINIZ VICENTIN	 12/02/1997
3712	 LARISSA VEREBES DOS SANTOS	 16/08/1999
835	 LAZARA AUGUSTA DE MOURA SITONI	 30/11/1977
3925	 LEANDRO APARECIDO CUNHA RICARTE DE SA	 23/12/1983
734	 LEANDRO RODRIGO CIRPIANO FERREIRA	 07/08/1998
781	 LEANDRO SOARES BUZATO	 14/04/1992
5961	 LEONARDO AFONSO SPERANDIO DE CARVALHO	 18/09/2001
2153	 LEONARDO BATISTA DE SOUZA	 12/10/1996
3976	 LEONARDO ESTEVÃO ALVES	 25/01/1995
793	 LEONARDO ROQUE MORENO JUNIOR	 15/10/1996
6224	 LETICIA ARISSA WATANABE	 08/02/1998
752	 LETÍCIA DAYANA DE OLIVEIRA	 01/01/1988
431	 LETICIA GABRIELE DA SILVA	 27/09/1996
1198	 LETÍCIA PASSADOR DOS SANTOS	 21/01/2000
5240	 LILIAN LIMA DA ROCHA	 04/09/1995
4060	 LORENA MANZOLI LAVEIA	 19/08/2001
6404	 LORENZO BARBOSA PRADO VERRI	 17/03/1999
6805	 LOYANE GABRYELLE MARQUES VARJÃO	 21/05/2000
6729	 LUANA GOMES DE OLIVEIRA	 02/11/1996
1159	 LUANA SERONATTO DE OLIVEIRA	 17/08/2001
6410	 LUCAS DE ARAUJO CUSTODIO	 26/06/1995
1195	 LUCAS DE ASSIS DA CRUZ	 20/06/2000
3736	 LUCAS DE OLIVEIRA GOUVEIA	 20/11/1997
722	 LUCAS DEL CORSI SILVA	 07/12/2001
3402	 LUCAS EDUARDO RIBEIRO MARTINS	 13/07/2000
5358	 LUCAS RODRIGUES CONSONI	 27/05/1998
6718	 LUCAS RUBIO LOPES	 20/03/1997
6783	 LUCIA MARIA DE FATIMA CONTIERO	 25/05/1956
4894	 LUCIANA BARBOSA LIMA	 23/07/1990
328	 LUCIANA GAVASSI PENHA	 23/10/1999
3073	 LUCIANO FERREIRA OLIVEIRA	 07/12/1995
1474	 LUCILENE DA SILVA SANTOS	 09/01/1989
1133	 LUCINEIA SEGALLI	 11/05/1980
2379	 LUIZ FELIPE MIRANDA SCHWERZ	 14/03/1988
808	 LUIZ HENRIQUE CAVALCANTE DE OLIVEIRA	 16/08/1993
2621	 LUIZ PAULO PETRI LIMA	 21/05/1990
6397	 LUZIA DA SILVA COUTO	 08/06/1980
1048	 MAGDA APARECIDA ALVES DE SOUSA	 11/01/1992
6440	 MAIKE APARECIDO ROSA RIBEIRO	 19/02/1993
1109	 MAIKOM MARTINEZ MORENO	 22/10/1996
772	 MARCELO MEIRA DA MATA JUNIOR	 30/07/2001
909	 MARCELO VINICIUS DE FREITAS FELIX DA SILVA	 20/11/2000
4404	 MARCIA LUZIA CARVALHO CEULE DE ARAÚJO	 13/12/1968
5833	 MARCIO CORREIA APARECIDO JUNIOR	 27/09/1999
6846	 MARCOS ROBERTO DE BARROS FILHO	 18/06/1998
6786	 MARIA DE FÁTIMA DA ROSA	 21/07/1981
900	 MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS	 31/08/1976
984	 MARIA EDUARDA OSTI	 22/09/1999
6525	 MARIA EDUARDA PONCIANO DE SOUSA	 16/04/1999
5141	 MARIA ELIZABETE CAMARGO CLEMENTE	 26/09/1990
6292	 MARIA GABRIELA VIEIRA DA SILVA	 29/12/1998
1993	 MARIA GABRIELE DORNELAS DE FARIAS	 16/10/1997
463	 MARIA HELOISA CARVALHO BUFFULIN	 10/08/2000
856	 MARIA IZABEL DA SILVA SANTOS	 10/01/2001
4945	 MARIA JOSÉ DA SILVA ARAUJO	 01/10/1965
344	 MARIANA DA SILVA ALBUQUERQUE	 25/05/1983
6194	 MARIANA FIAUX POMINI	 28/04/1999
6498	 MARIANA SOARES FERREIRA	 30/10/1987
2486	 MARIELLE DAVID SILVA	 01/07/1999
2042	 MARINES RODRIGUES	 06/08/1985
6393	 MARISA FERREIRA DINIZ	 16/05/1967
6642	 MATHEUS GAIOLA DA SILVA	 26/08/1995
5456	 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA	 11/12/1998
5227	 MATHEUS VALMIR MARQUES MACHADO	 25/06/1998
1984	 MEIRY TANE	 25/03/1970
227	 MENIELY DA SILVA FRANCO	 23/05/1997
309	 MICAELLI MOTA BETANIM	 04/08/2000
6508	 MICHEL ALAN DOS SANTOS BONASSOLI	 19/05/1999
6429	 MICHELE LOPES STUGAL	 31/12/1993
5221	 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS	 11/04/1989
188	 MIGUEL GARCIA DE OLIVEIRA	 01/09/2000
5692	 MILENA DOS SANTOS COUTO	 05/12/2000
1069	 MILLENA BAIA GUIRELLI	 23/02/2001
6222	 MIRIAN PEREIRA JESUS	 10/05/1989
5925	 MOISES FERREIRA DE ANDRADE	 11/11/1997
817	 MURILO EDUV ALMEIDA	 25/01/2000
1358	 MYLENA ANTUNES	 11/04/2000
6690	 NADIA FERNANDA DA SILVA	 25/10/1992
6493	 NATALIA KOTRICH RODRIGUES	 07/12/1996
903	 NATANY URBANO DA SILVA MONTEIRO	 11/06/1992
6731	 NÁTHALY KEROLLYN DOS SANTOS	 27/05/1999
796	 NATIELI LETICIA DA SILVA MOTA	 25/06/1999
5881	 NAYANE MENDONCA COSTARDI **	 22/05/1992
614	 NAYARA ILANA PEREIRA	 19/03/1999
2712	 NAYARA KAROLAINE GROSSI	 06/09/1994
2553	 NAYARA SANTOS PINTO	 01/04/1990
6844	 NEUSA FERREIRA LIMA	 08/11/1969
1067	 NIVALDO HENRIQUE FANTI	 12/01/1994
6184	 ODINEI ESPINOZA ZAMPIERI	 07/10/1982
2837	 ORLANDO ELIAS	 21/02/2000
6735	 PABLO DE SOUZA BOMFIM	 28/02/1999
421	 PATRÍCIA SANTOS DA SILVA	 05/11/1985
5425	 PAULO HENRIQUE DE SOUZA	 02/07/1992
383	 PAULO HENRIQUE MOREIRA FERRO	 17/12/1997
815	 PAULO JOSÉ DA SILVA FILHO	 31/12/1982
854	 PAULO RENATO BIAZAO	 22/02/1944
6725	 PEDRO GARCIA TOMIELLO	 13/06/1996
6531	 PEDRO HENRIQUE SIMÕES	 02/01/1995
6820	 POLLYANA STORARI FARIAS	 23/06/1988
2669	 PRISCILA KAMILA DE OLIVEIRA	 15/12/1995
476	 PRISCILLA ANDRESSA EVARISTO DE ARRUDA	 21/09/1985
1747	 QUÉREN ALVES DE PAULA	 08/09/2000
5608	 RAFAEL NOVAIS LAPA	 20/03/2000
236	 RAFAEL PATRICIO DO NASCIMENTO	 14/02/1999
730	 RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA	 13/02/1997
1020	 RAFAELA DONDA MENEGHETI	 12/08/1996
5719	 RAFAELA RAMOS SOARES BELLÉ	 14/06/1999
6245	 RAFAELLA PAIÃO DE OLIVEIRA	 20/08/2002
1167	 RAFFAEL HENRIQUE PEREIRA	 31/08/1990
3960	 RAQUEL CAMPANER BARRETO DE OLIVEIRA	 21/06/1994
2333	 RAQUEL REGIOLI ROCHA	 16/03/1998
5556	 RAYANE GRAZIELLE PEREIRA DOS SANTOS	 13/12/2000
1057	 REGIANE RODRIGUES	 29/06/1976
4007	 RENAN LINO DA SILVA	 02/01/1994
254	 RENAN SANTOS DOS ANJOS	 30/09/1999
951	 RENAN VIEIRA DA COSTA	 10/05/1995
6294	 RENATA CRISTINA FERREIRA	 16/06/1988
1254	 RICARDO ARISTIDES SOUTO PEREIRA	 30/01/1970
3545	 RIRY KAROLINE RIBEIRO GALVAO	 31/08/1997
5030	 ROBISLEI MURATORI BARBOSA JUNIOR	 16/09/2000
6139	 ROBSON CARLOS VIANA	 19/02/1992
2174	 RODRIGO COSTA LATORRE	 17/12/1997
1062	 RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA	 19/08/1996
3695	 RONALDO DE OLIVEIRA RODRIGUES	 13/09/1965
6632	 RONNIE RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA	 28/04/1987
3932	 ROSANGELA ESTER ALMEIDA MOTA	 11/04/1975
800	 ROSANGELA MAZZETTO	 03/08/1973
5016	 ROSELY VIEIRA DA COSTA	 08/02/1969
2313	 ROSIANE CAVALCANTE SILVA	 12/09/1995
1118	 ROSIMAR JOSÉ FRANCISCO PEREZ	 14/03/1971
4322	 ROSINEIA DE CARVALHO	 26/04/1978
859	 RUAN PABBLO GARCIA DE OLIVEIRA	 10/03/1997
450	 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA	 20/08/1980
436	 SANDRA INÊS MORO MENDES	 27/11/1975
6324	 SANDRA REGINA BALDO	 18/09/1972
901	 SANELI PAULA SILVA COSTA	 23/04/1989
1261	 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES	 12/04/1999
5724	 SILVANA MARIA BEZERRA	 02/12/1966
917	 SILVANA PEREIRA DA SILVA	 19/03/1991
5151	 SILVIA CRISTINA SALOMAO DE OLIVEIRA SOUZA	 21/07/1981
6141	 SIMARA LADWIG	 16/11/1986
1213	 SIMONE DE LIMA MORAIS DE REZENDE	 05/02/1978
4836	 SIMONE LOPES	 10/10/1971
464	 SOLANGE CAITANO DE GOIZ	 16/06/1987
3406	 SOLANGE DE CÁSSIA FARIA	 27/11/1968
6220	 SOLIANE FELINSKI LIMA	 28/01/1997
3209	 STEFFANNIE MURIEL DE CAMPOS	 08/12/1997
394	 TAILA PEREZ	 10/05/2000
4161	 TAINÁ DE SOUZA SILVA	 19/08/1998
4713	 TAISE AYUMI MINE MAEBARA	 26/03/1997
5127	 TÂNIA INGRID GUMIERO	 08/08/1992
1103	 TÁSCELA BRESCIANI	 30/09/1991
5063	 TATIANE ROCHA BORTOLOTO	 14/01/2001
292	 THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA	 08/12/1990
857	 THAIS FERREIRA DOS SANTOS	 09/01/1997
6659	 THALITA CRISTINA CONCHON ARAUJO	 12/05/1986
6539	 THALITA DAIANE GUILHERME	 10/03/1987
871	 TONY TAKEHARO NODA	 01/05/1992
4938	 VALÉRIA DE FREITAS MEDICI	 05/01/1985
1102	 VALÉRIA RAMOS DE MENESES	 17/06/1997
726	 VANESSA CARDOSO DA SILVA	 21/08/1995
5938	 VANESSA DA SILVA BRITO	 04/04/1991
5963	 VICTOR CANO BATISTA	 09/09/1999
1570	 VINÍCIUS DAS MERCES BRUNO	 22/09/2000
5492	 VINICIUS DOS SANTOS AGUIAR	 25/08/1999
3954	 VINICIUS FERNANDO LOPES BARROS	 10/03/1998
1112	 VINÍCIUS G. DA LUZ	 15/11/1998
1052	 VINÍCIUS LONARDONI BARELA FAEDA	 06/06/1997
565	 VINICIUS MOTA BORTOLIN	 20/11/2000
192	 VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI	 21/12/1998
575	 VIVIANE KINAK MARTINS	 12/05/1995
1447	 VIVIANE ZULIANELLI SILVA	 29/09/1979
1274	 WALLACE BEZERRA DE LIMA	 26/09/1990
973	 WANIA DIAS ARAUJO	 27/05/1972
1222	 WELLINGTON GOMES DA SILVA	 23/04/1997
848	 WESKLEI CAMILO DA SILVA	 24/04/1998
4926	 WEST BARROZO MARINHO	 27/03/1982
1998	 WEVERTON PORTO ALVESO	 24/04/1998
5301	 WILSON SOARES DOS ANJOS	 23/08/1969
233	 ZILIANE MONTEIRO DA SILVA PELEGRINI QUINDERE	
12/07/1976

BORRACHEIRO 
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
4931	 DENILSON TORTORA COMPER	 30/11/1993
4696	 DIONE DOS SANTOS	 06/08/1988
3505	 EDSON BARBOSA DE BRITO	 01/02/1976
6861	 GUILHERME DE OLIVEIRA SANTOS	 25/03/1994
6129	 JOSÉ DOS SANTOS MARTINS	 06/12/1979
757	 LUCAS DOS SANTOS BONFIM	 18/02/2001
1033	 VALDINEI ALVES DE ALMEIDA	 27/03/1983
1027	 VINICIUS ANTONIO CAMILO	 27/03/1992

EDUCADOR SOCIAL 
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.

4246	 ABGAIL DOS SANTOS	 25/06/1977
1009	 ADRIANA DIAS DA SILVA	 24/02/1993
2771	 ALEXANDRA PEDRO MORO	 19/07/1995
6465	 ALEXSANDRO TIETE DE AZEVEDO	 21/02/1989
6774	 ALINY FERREIRA LEÃO	 24/05/1997
6654	 AMANDA DE GODOI MANTOVANI	 16/01/1997
5024	 AMANDA DE SOUZA PERISSIN	 07/02/1995
6041	 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO	 08/06/1998
6270	 ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA	 21/08/2001
4934	 ANA CAROLINE ALVES DO NASCIMENTO	 19/10/1997
5967	 ANA PAULA DA SILVA BRITO	 14/01/1985
985	 ANA PAULA NEREZ	 11/11/1988
1343	 ANDERSON WILLIAM VELOSO CAVALCANTI	 03/12/1988
4923	 APARECIDA FIGUEIREDOR ROSA	 12/10/1976
2000	 BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA	 22/09/1999
6566	 BRUNA DOSSO NOGUEIRA	 03/10/1996
1332	 BRUNA KAREN CARDOSO	 22/06/1991
6852	 CAMILA DE OLIVEIRA BAGDZEVICIUS	 28/11/1985
5274	 CAMILA VAZ DA COSTA	 06/09/1991
1331	 CARLOS EDUARDO DE PAULA	 03/07/1986
912	 CARLOS VINICIUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO	 10/03/1988
2428	 CAWANA PARRON AUGUSTO	 20/07/1995
6109	 CINTHIA ALVES DA SILVA	 10/05/1996
6681	 CLAUDENICE DE LIMA	 19/01/1982
6427	 CLAUDETE DA SILVA FIAUX POMINI	 02/05/1972
4437	 CLAUDIA MARIS DA SILVA	 15/04/1971
2647	 CLAUDIA ALVES DE CAMPOS DA SILVA	 13/01/1973
928	 CLÁUDIO RAFAEL TEIXEIRA MARTINS	 28/08/1991
6444	 DALVELI CASSIA VIANA REMDE	 01/04/1975
6067	 DANIELI CRISTINA DO NASCIMENTO DA SILVA	 21/01/1983
6363	 DANIELI PERSEGUINE	 23/11/1995
6278	 DÉBORA VITÓRIA BEZERRA	 09/06/1998
313	 EDINEIA FREITAS DE LIMA	 17/08/1987
6261	 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA	 28/11/1981
6697	 ELIANE CRISTINA DA COSTA	 03/02/1967
1275	 ELZA BEZERRA	 24/11/1971
6668	 EMELLYN THAISA CORREIA DE FARIAS	 05/08/1994
5604	 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA	 27/09/1993
200	 EVELIM ROBERTA DA SILVA CORADI	 03/06/1991
4776	 FABIANA CABRERA	 11/06/1996
6434	 FAGNER NEGRI	 04/06/1980
5461	 FERNANDA BEATRIZ FAZOLI DA SILVA	 12/04/1982
6040	 FERNANDA FAVATO FIORELLI DA SILVA	 23/12/1989
6233	 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA	 12/03/1973
4682	 FRANCIELLE GOMES DA SILVA	 11/02/1980
5726	 FRANCIS CARLO NUNES	 31/12/1977
579	 GABRIELA CARDOSO DA SILVA	 14/04/2001
938	 GABRIELLY DAYSE FERREIRA DA SILVA	 27/11/1999
6256	 GEZIANE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS	 08/09/1986
6323	 GIANY LÍBERO DA SILVA MENDONÇA	 20/08/1977
5543	 GRACIÉLE REGINA PROCÓPIO DOS SANTOS GUERRA	 11/10/1986
6411	 JAQUELINE DA SILVA PEDRO	 17/12/1989
5660	 JÉSSICA PEREIRA BERTOLLI	 17/08/1996
906	 JHOSSEFE PESSINI	 03/04/1987
6079	 JOÃO RICHARLS TERUEL	 17/12/1985
5650	 JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS	 23/02/2000
2844	 JOSÉ SANTO DISPOSTI	 12/11/1966
206	 JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA	 18/12/1987
1104	 JULLIO CESAR MORO FERREIRA	 27/07/1999
6469	 KARINA KAWANE GABRIEL	 07/04/1997
5848	 KATHIANE BRAZ PINTO	 18/01/1980
557	 KÉSIA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES	 06/07/1981
4669	 LAIDE DA SILVA PISTORI	 06/07/1968
5570	 LAISA DA SILVA PERIALDO	 12/10/1999
230	 LARISSA ORZACG BUENO	 22/05/1996
1822	 LARISSE MAURA BEZERRA	 25/01/1996
6836	 LETICIA FERNANDES HAUBENTHAL	 12/07/1995
6764	 LOHANA CAROLINE MORAES SILVA	 13/10/1998
6666	 LUCAS GIOVANI DA SILVA	 06/02/1993
1127	 LUCIENE DIAS DE ARAÚJO DA SILVA	 05/04/1977
6515	 LUCINA ACELMA DA COSTA PARIS	 09/04/1976
1258	 LUCINEIA LEONÇO RAMOS	 27/11/1970
5509	 MAICON ANDRÉ JARDIM VIEIRA	 05/06/1997
902	 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA	 17/11/1993
2625	 MARCELO EDUARDO COMAR	 20/07/1973
956	 MARCIANE BERTOLINO	 17/06/1978
5672	 MARCIO ANTONIO RODRIGUES	 09/05/1978
690	 MARCOS DANILO DOS SANTOS GATTI	 15/10/1993
1486	 MARIA DAS GRAÇAS SANTOS	 14/07/1984
6719	 MARIA DIAS AFONSO	 15/08/1959
6288	 MARIA JOSÉ PACHECO	 20/12/1965
552	 MARIA LUIZA PIRES DE OLIVEIRA	 26/05/2000
471	 MARIANA CAMPANA ADRIANO	 27/11/1993
940	 MARIANE BASSI YANSEN	 10/10/1995
999	 MICHEL BORGES DA SILVA	 12/04/1981
3467	 MURILO TRENTO CABRERA	 14/07/1995
869	 NATALIA FERNANDA DA SILVA	 25/12/2000
6460	 OLDINEY ALVES DA SILVA	 12/12/1977
6361	 OSMAR SANTANELI	 02/09/1961
1179	 PÂMELA PÉRES CEARA	 02/12/2000
6004	 QUEZIA SOARES DA SILVA	 17/02/1976
1322	 REGIANE DA SILVA SOUZA	 05/06/1990
519	 ROSANA PATRÍCIA DA SILVA DE ALMEIDA	 01/09/1992
1280	 ROSELI SANTOS DA COSTA FREITAS	 17/12/1968
5905	 ROZILDA JOSE PEREIRA BERTOLLI	 01/02/1970
6601	 SABRINA CASSEMIRO SANTANA	 28/06/1996
1038	 SANDRA APARECIDA MARCON LOURENÇATO	 10/01/1971
472	 SANDRA DE CARVALHO MANDOTTI	 03/05/1988
6175	 SILVANA MARIA GONÇALVES SILVA	 18/01/1980
6586	 SILVANA RIEDINGER DOS SANTOS	 13/01/1964
5444	 SUZETE MARIA DE FREITAS CAMPAROTO	 10/09/1971
510	 THALITA TOBIAS GEREMIAS BARBOSA	 21/08/1992
6722	 THAYLLA GRESSY FERREIRA ORRIOLE	 03/05/1999
6864	 TIAGO APARECIDO AZARIAS DA SILVA	 22/11/1997
6863	 TULIO MONTEIRO DE SOUSA XAVIER	 09/01/1989
1142	 VANESSA APARECIDA DA SILVA	 10/01/1999
5721	 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA	 29/08/1986
6248	 WERLAYNE FONTANA GARCES	 10/03/1995
MOTORISTA II
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
710	 ADEMIR SENA MEDEIROS	 03/01/1979
6348	 ADENILSON APARECIDO TEZZEI	 22/05/1971
790	 ADENIR ALVES DE FREITAS	 06/09/1958
524	 ADILSON KELER	 15/04/1972
4932	 ADILSON LINHARES DOS SANTOS	 05/08/1986
809	 ADILSON PEIXOTO DE OLIVEIRA	 15/02/1973
489	 ADRIANO CUSTÓDIO TAMOS	 01/08/1977
6216	 ADRIANO DA SILVA	 22/01/1990
459	 ALBERTO DE SALVE SPINA	 16/05/1981
4279	 ALDO DA CUNHA LEAL JUNIOR	 21/12/1980
5406	 ALEOMIR JOSE DE PAULA SANTOS	 01/12/1958
324	 ALEX AKIRA YOSHIKAWA	 25/11/1983
2415	 ALEXANDRE ALVES DE MACEDO	 04/05/1989
6841	 ALEXANDRE LUIZ	 14/08/1982
3821	 ALEXANDRE MARTINS RIBEIRO	 15/04/1987
3841	 AMARILDO MARTINS DE LIMA	 05/04/1964
3377	 ANDERSON CARDOSO MUNIZ	 31/03/1987
6724	 ANDERSON DA SILVA	 24/02/1987
664	 ANDERSON FRASQUETTE CHAVES	 09/04/1981
619	 ANGELO APARECIDO ZINERMAN	 21/04/1982
6623	 ANTONIO GERMANO DE SOUZA	 08/10/1963
6448	 ARNO REMDE	 28/09/1967
460	 ARTHUR DE ALMEIDA SILVA	 31/01/1993
913	 CARLOS VINICIUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO	 10/03/1988
987	 CARLOS YASSUO UNO	 29/03/1958
301	 CLAUDEMIR DIAS DA SILVA	 01/02/1981
4526	 CLAUDINEI ELEODORO DE OLIVEIRA	 26/02/1976
5799	 CLAUDINEI SWIATEK	 17/02/1998
6043	 CLAUDIO FELIX	 01/02/1966
1196	 CLECIUS SOARES CARDOZO	 13/03/1979
5344	 CLEVERSON RODRIGUES	 03/08/1985
1175	 CLODEILDO LUIZ LOPES	 05/09/1983
181	 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA	 04/01/1970
890	 CRISTIANO SANTOS DE ARAÚJO	 04/10/1986
5764	 DEVALCIR PEDRO TORRES	 14/06/1980
4719	 DIEGO BELIM EVANGELISTA	 06/06/1987
6375	 DIEGO DOS SANTOS PIRES	 23/02/1991
6520	 DIEGO EVALDO FERREIRA	 11/11/1988
4394	 DIEGO GODINHO BERTONCELLO	 06/03/1990
2776	 DILSON MARCOS DE MEIRELES	 24/05/1972
4142	 DORCAS ALVES DE ALMEIDA	 08/04/1948
279	 EDER ARAUJO PASCOAL	 02/10/1982
805	 EDER DOS SANTOS FERNANDES	 28/10/1983
6421	 EDINALDO GARCIA DE SOUZA	 14/07/1989
655	 EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS	 02/11/1981
6128	 ELVIS ALVES DA SILVA	 04/12/1991
546	 EMERSON ANTONIO COSTA	 02/10/1978
4047	 EUGENIO DE SOUZA	 23/07/1979
5838	 EVERSON NAGERA RODRIGUES	 26/04/1988
6445	 EVERTON FERNANDES REZENDE	 22/07/1985
5769	 EVERTON HENRIQUE DA COSTA URIAS	 12/05/1982
6614	 FABIANO APARECIDO ORNELAS	 16/10/1972
3307	 FLAVIANO SCHWINGEL DE SOUZA	 22/11/1981
6761	 FLAVIO TORRES LINO	 27/07/1982
6765	 FLORINDA SEGATO	 24/02/1991
6757	 FRANCIELI MARIA DOS SANTOS	 02/01/1991
801	 GABRIEL PEIXOTO DE OLIVEIRA	 04/01/1998
6559	 GEROLINO IZAURO DIAS	 11/12/1963
6387	 GILMAR SARRANO	 09/09/1975
1709	 GLAUBER ANTONIO SANTOS	 06/06/1975
6032	 GUILHERME NOVAIS LAPA	 07/06/1994
6356	 HENRIQUE OCTAVIO NUNES	 18/12/1991
5704	 HEVERTON AUGUSTO DE SOUZA	 15/10/1988
6456	 IVAN RICARDO FRANZOI	 09/03/1968
1178	 JAIR GOMES NOBRE	 11/08/1985
1171	 JANCARLOS JOSE DA SILVA JORDAO	 13/08/1971
1599	 JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS	 07/01/1985
1017	 JOAO CARLOS PAIVA VIEIRA	 15/01/1985
963	 JOÃO PAULO SAGRILLO	 27/04/1981
331	 JOÃO VICTOR MAIA DA SILVA	 31/03/2000
2297	 JOEL MENDES COELHO	 25/03/1981
6522	 JOHNATAN DOS SANTOS NASCIMENTO	 18/02/1995
4828	 JOSE CARLOS DOS SANTOS FIGUEIREDO	 21/04/1978
1283	 JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS	 29/01/1976
3790	 JOSÉ INÁCIO DA PAIXÃO FILHO	 09/03/1954
5730	 JOSE JULIANO GAVA CORREA	 18/08/1993
6834	 JOSÉ JUSTINO DE JESUS ALMEIDA	 26/09/1965
731	 JOSE LUIZ CARVALHO	 19/07/1984
1491	 JOSE MANOEL DOS SANTOS	 21/04/1971
312	 JOSE VICENTE ANDRADE	 22/01/1972
924	 KESLEY CARLOS JORGE DA SILVA	 19/06/1987
4506	 KESLEY LOBATO	 25/05/1991
5391	 LACIR BORGES	 07/06/1991
4418	 LAERTI BORGES	 07/06/1991
330	 LEANDRO RICARDO	 13/01/1986
603	 LEONARDO ALEXANDRE DA SILVA ALBUQUERQUE	 15/09/1976
3174	 LOURIVAL CASTILHO DE SOUZA	 09/06/1962
6215	 LUCAS DA SILVA ROSSATTO	 23/04/1997
3477	 LUCAS MAICON DE OLIVEIRA	 14/07/1995
2680	 LUCIANO DA SILVA TEIXEIRA	 11/06/1986
6540	 LUCINEIA DE OLIVEIRA	 17/08/1985
6193	 LUIZ CARLOS NUNES	 26/05/1979
6317	 LUIZ RICARDO GEREMIAS STRUCHEL	 22/03/1993
6428	 LUIZ RODRIGO DA SILVA PASSOS	 09/09/1985
1260	 MACALISTER RODRIGUES	 01/06/1981
4937	 MAGNO SANTANA DE LIMA	 01/06/1989
5074	 MARCELA APARECIDA DE LIMA ZANUTTO	 28/09/1981
955	 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA	 10/01/1989
635	 MARCELO CUNICO ALVES	 20/11/1964
1072	 MARCELO HENRIQUE FELIPE	 04/03/1986
4751	 MARCELO LIMA LOPES	 06/04/1983
1018	 MARCELO VIEIRA DE MAGALHAES	 25/03/1987
6628	 MARCIANO VEIGA DOS SANTOS	 17/12/1986
812	 MARCO ANTONIO RAMOS NUNES	 20/04/1960
3107	 MARCOS DA SILVA	 20/01/1976
6492	 MARCOS VALERIO MENDES DOS SANTOS	 12/02/1966
968	 MAYCKE VINICIUS DO PRADO	 10/08/1998
622	 MICHEL CARLOS RIBEIRO	 11/07/1982
1099	 MICHELE CRISTINA DE AGUIAR	 28/03/1988
823	 MILTON ZACARI	 04/11/1964
5751	 NELSON APARECIDO GEROTTI	 06/11/1967
4376	 NEOCIDE SOARES	 05/07/1971
979	 NILTON JOSE DE ALMEIDA	 29/04/1973
325	 ODEILSO MASSUIA	 30/09/1989
1290	 ORIOVALDO PESTANA	 05/02/1971
1152	 OZEIAS DE PAULA	 31/07/1986
241	 PATRÍCIA BARBOSA DE ARAÚJO	 13/01/1977
661	 PAULO CÉZAR FERREIRA	 13/05/1988
209	 PAULO ROBERTO DA SILVA	 14/03/1959
505	 PEDRO SILVA QUEIROZ	 02/03/1978
1299	 PEDRO SOARES DE LIMA NETO	 18/04/1980
2692	 RAFAEL BENICIO DE OLIVEIRA RODRIGUES	 25/04/1989

6446	 RAFAEL SIQUEIRA RISSATO	 05/03/1986
1217	 REGINALDO DOS SANTOS BORGES	 01/05/1992
6848	 RENATO MUNIZ DE FREITAS	 01/10/1973
2908	 RICARDO DE ALMEIDA MANDOTTI	 23/09/1991
405	 RICARDO GOMES TAVARES	 17/07/1986
2694	 RICARDO LUAN MARTINS DOS SANTOS	 22/01/1993
5116	 RODOLFO HENRIQUE MOREIRA	 25/07/1988
4455	 RODOLFO SILVA CARRION	 12/03/1984
5994	 RODRIGO ATANAZO	 27/04/1982
946	 RODRIGO FERNANDES DA SILVA	 24/01/1990
7534	 RODRIGO FREITAS FERNANDES	 21/03/1987
6785	 RODRIGO STRUCKEL SANTOS	 09/09/1994
759	 ROLBER LUIZ BARBOSA	 04/12/1973
332	 SAMUEL DE OLIVEIRA	 01/08/1979
1074	 SELMO SERGIO DE LIMA	 04/05/1977
6319	 SELVO PAULO FERREIRA	 07/03/1970
1814	 SEVERINO MIRANDA FILHO	 13/05/1965
658	 SÍLVIO ALEF NASCIMENTO	 14/09/1993
980	 SILVIO ESBOMPATO	 11/10/1976
3110	 THIAGO FERNANDO DE AGUIAR	 30/10/1995
5150	 TIAGO BORGES DE SOUZA	 25/08/1985
1270	 VALDENIR BORTOLATTO	 03/05/1964
6472	 VALDIR APARECIDO FELIZARDO	 10/09/1962
5977	 VALDOMIRO ROBERTO DA ROCHA	 07/11/1976
1007	 WADRANRIGUETE CEBRIAN	 09/08/1998
4905	 WANDERLEI DIAS	 31/01/1968
1121	 WESLEY DE FIGUEIREDO DOS SANTOS	 18/03/1994
244	 WILLIAN HENRIQUE PRIMO	 09/02/1995

OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
439	 ADILSON MARCOLINO DOS SANTOS	 23/11/1981
786	 ADONIAS HENRIQUE DE PAULA	 22/04/1995
1030	 AGNALDO PARDINHO DE SOUZA	 22/03/1976
1333	 ALLAN MARCELINO DA SILVA	 27/08/1975
5954	 ALTAIR ALVEZ DOS SANTOS	 24/03/1973
6320	 ANA CAROLINA DA SILVA NEVES	 24/11/1994
861	 ANTONIO DE JESUS PINTO	 12/02/1986
3666	 DAMIÃO MARCOLINO DOS SANTOS	 20/01/1980
466	 DANIEL MANDOTI	 21/05/1977
5558	 DAVID DA SILVA FERIANI	 28/01/1992
2222	 DIEGO PAGANARDI DE SOUZA	 12/01/1992
1206	 DONIZETE ANTONIO DE FREITAS	 18/08/1971
4454	 EDINALDO HILARIO BORES	 28/11/1978
4136	 EDSON PEREIRA DOS SANTOS	 08/12/1973
6267	 FABIANO SANTOS DE AMORIM	 18/12/1984
6649	 FELIPE BARTOLOMEU PERIARD	 08/08/1986
939	 FELIPE DENIS FERREIRA DA SILVA	 05/06/1997
6157	 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA PAES	 17/08/1980
1026	 FERNANDO PEREIRA DA SILVA	 20/01/1983
3309	 FLAVIANO SCHWINGEL DE SOUZA	 22/11/1981
199	 GESILDO DO PRADO LIMA	 25/07/1988
1262	 GILBERTO MACAGNAN	 25/02/1975
1208	 ISAÍAS MARQUES DE SOUSA	 15/09/1983
6451	 JAIME BARBOSA DA SILVA COSTA	 19/12/1982
370	 JAIRO CARNEIRO DE MOURA	 24/08/1978
1061	 JORGE RODRIGUES DE MEIRAS	 23/07/1967
6282	 JOSE ANTONIO GABRIEL	 17/09/1968
1423	 JOSE BERNARDO DA SILVA	 17/11/1967
506	 JOSE MARCOS DO PRADO	 12/09/1967
2433	 LEANDRO RODRIGUES EURÍPEDES	 12/02/1985
6329	 LUCIANO FARYNIUK CHINATO	 16/04/1984
2332	 LUIZ ALBERTO DE SOUZA	 01/12/1980
1025	 LUIZ CARLOS CHAGAS	 14/05/1973
6780	 MARCELO APAREVODO ORRIOLE	 03/04/1979
4589	 MARCELO ROBSON COSTA CAMARGO	 25/09/1981
6866	 MARCOS FELICIO CASSIOLATO	 27/02/1991
6638	 MARCOS VIEIRA BRANDAO	 04/11/1989
5302	 MATHEUS PEIXOTO DE OLIVEIRA	 10/04/1996
1373	 MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS	 11/07/1980
1207	 MIGUEL REIS	 16/06/1963
1945	 MIGUEL RICARDO CASTRO SOARES	 26/03/1980
6153	 OSVALDO AFONSO DA FONSECA	 11/09/1968
3044	 OSVALDO GETULIO DA ROCHA	 07/10/1976
609	 OTACILIO LOPES DE SOUZA	 05/02/1955
6734	 PEDRO LUIZ FREZE	 29/06/1960
6130	 RAI FERNANDO VIEIRA	 11/02/1994
5959	 RICARDO ARISTIDES SOUTO PEREIRA	 30/01/1970
6541	 ROBISON QUARESMA DE CARVALHO	 15/11/1993
5464	 ROBSON DE SOUZA SILVA	 19/10/1991
5679	 RODRIGO AFONSO SALGADO	 25/09/1993
6199	 RODRIGO FLAVIO CUSTODIO	 23/08/1985
1756	 RONILDO PEREIRA DE SOUZA	 29/10/1977
640	 SERGIO CRISTOVAO LONGO	 27/06/1965
6800	 SERGIO GOMES VARJÃO	 08/09/1977
3567	 VALDECIR APARECIDO BRAGA	 07/11/1965
1452	 VALTER MENDES DA SILVA	 27/04/1989
6021	 VANDERLEI ZIOLI	 15/10/1972
413	 WAGNER ASSIS DE JESUS	 25/06/1985
1330	 WILSON PACHE DOS SANTOS	 11/01/1991

ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA “RODA DE VIOLA”
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
5268	 ELBERTI FERNANDES DE BRITO	 13/07/1998
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE “ARTES”
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
491	 ADRIELLI ALVES SILVEIRA	 25/09/1995
842	 AINNE CARDOSO SIQUEIRA	 30/10/1992
4933	 ANA CAROLINE ALVES DO NASCIMENTO	 19/10/1997
4273	 DAIANE DE LIMA MIGUEL	 08/01/1998
950	 DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS	 10/08/1981
6277	 DANIELLE REGINA THOMAZ	 08/03/1990
883	 DIEGO VINICIUS SANTOS SILVA	 27/10/1993
2803	 DIOGO LEONARDO COLOMBARI	 15/11/1984
6546	 EDINEIA CORRÊA DOS SANTOS PASSOS	 30/01/1983
1065	 EVA IOLANDA DE FREITAS	 07/03/1971
6441	 FLAVIANE MATTA DA SILVA MORAES	 07/07/1974
6822	 FRANCIELE BATISTA DE SOUZA	 10/05/1991
632	 GABRIELA GIACOMASSI LIMA	 14/12/1996
4777	 GISELE DO NASCIMENTO SALTON	 26/01/1980
1266	 GIZELE RIBEIRO DOSA SANTOS BARBOSA	 10/08/1981
4600	 GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA	 20/12/1968
1012	 JOSILENE FÁTIMA BONETTI	 23/09/1990
404	 KATIELE NOGUEIRA	 21/04/1978
572	 LIDIA GOMES FERREIRA	 28/06/1981
3396	 LUANA DE SOUZA MONTEIRO RAMALHO	 05/02/1990
6793	 LUCIANA MEIRA DE OLIVEIRA	 30/05/1978
6240	 MARIA JOSE FERREIRA CAMPOS	 04/05/1972
3229	 MILAINE BRUNO DE SOUZA	 23/05/1996
385	 ROSELI RUIZ BRUNO	 28/03/1988
3312	 SAMUEL CARDOSO DO NASCIMENTO	 08/02/2001
5839	 SARAH DOS SANTOS CORREIA APARECIDO	 19/07/2001
5784	 SIDINEIA APARECIDA BRILHADOR RAETZ	 03/11/1964
1494	 SIMONE YUMI TACHIBANA PINHEIRO DE ALMEIDA	 15/06/1977
898	 VANESSA RAMOS DOS SANTOS	 02/08/1982
1437	 VINICIUS GUERRA DE SOUZA	 14/04/1993
194	 VINICIUS HENRIQUE CORDEIRO DA SILVA	 22/01/2000
6686	 VITORIA SCAPOLAN MACHADO	 01/05/1999
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE “SKATE”
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
5894	 DANILO AUGUSTO DA SILVA	 17/07/1997
1000	 ELIVELTON DA SILVA PRADO	 16/12/1991
516	 GUSTAVO PERIARD MANTOVANI	 23/08/2000
5964	 LUCAS CARLOS CHAGAS	 09/08/1997
978	 LUCAS ZANOLO MELO	 18/06/1998
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE KARATÊ
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6663	 GABRIELA MOTTA DOMINGUES	 25/06/1995
5669	 LEANDRA CRISTINA GABRIEL	 19/12/1979
530	 LUIS FERNANDO VEA TARIFA NAVARRO	 27/06/1977
5036	 PAULO SERGIO ARAUJO	 24/01/1978

ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE VIOLÃO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6829	 ALEX GIRON DOS SANTOS	 01/09/1982
5705	 CALOS DOS SANTOS COSTA	 13/11/1973
6369	 CARLOS EDUARDO CAMPOS ZANCO	 18/04/1999
6796	 CARLOS FELIPE FRANZIN RIBEIRO DE ANDRADE	 21/06/1993
4238	 CHRYSTIAN EMANUEL SILVA	 10/03/1995
5809	 CÍNTIA SILVA DOS SANTOS	 21/10/1993
6328	 EDISON FERREIRA SANTOS NETO	 05/05/1997
834	 JOSÉ PAULO GUEDES	 05/09/1988
6814	 LEONARDO FELIPE KONGENSKI	 27/02/1995
4839	 PHABLO ALAN DESANI	 11/11/1997
699	 TIAGO DIAS LOPES	 11/06/1982

TÉCNICO AGRÍCOLA
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
285	 ADRIANO BARBOSA DO NORTE	 11/09/1989
2357	 ALLANDERSON BALBINO FAVARO	 22/02/2001
532	 ANA CAROLLINE DE LIMA	 18/04/2000
5689	 ATOS MATEUS VIEIRA	 03/02/1987
5815	 BRUNA CRISTINA MARINO	 23/11/1994
5813	 CARLA TATIANE DA SILVA	 21/02/1995
6453	 CARLOS AUGUSTO BARBOSA	 26/06/1964
6362	 CASSEMIRO DOS SANTOS LIMA	 01/07/1996
6527	 DANILO DE SOUSA AGUADO	 25/05/1998
721	 DAYANE PRADO DA CRUZ	 23/08/1990
4380	 EDER ALVES BARBOSA DE QUEIROZ	 08/01/1989
276	 EDUARDO SILVA ASTORI	 20/03/1995
1324	 ELCIO DE SOUZA JUNIOR	 27/09/1993
1791	 ELIZEU JUNIOR DA SILVA	 02/11/1994
3302	 EURIDES BACARO	 06/01/1955
4045	 FELIPE ROSA MARCHEZONI	 13/11/1998
1008	 GABRIEL SOUZA LUZIA	 10/12/1996
6754	 GABRIEL TEIXEIRA	 20/03/1993
5597	 GIAN LUCAS TODERO ULIANA	 27/12/1993
4548	 HELYTON GUEDES DE OLIVEIRA	 25/08/1998
4796	 HUGO HENRIQUE PAZINATTO JÚNIOR	 15/03/1999
5789	 ISABELLA RODRIGUES NISHITANI	 14/03/2000
2034	 JENYFFER SOARES DE LIMA	 12/06/2001
6530	 JESSICA NATÁLIA BONATTI	 04/12/1997
4826	 JOÃO VITOR RODRIGUES PAZINATO	 09/02/2001
3957	 KARYM MAYARA DE OLIVEIRA	 22/03/1995
1123	 LUANE LAÍSE OLIVEIRA RIBEIRO	 09/02/1995
5533	 LUCAS MATHEUS VICENTE ROSADO	 17/04/1996
6185	 LUCAS SALVIANO DOS SANTOS	 24/11/1996
1197	 LUCAS VINICIUS VILALVA PEREIRA	 11/01/1997
6389	 MANOEL MESSIAS PERREIRA CANDIDO	 25/05/1966
5155	 MARCO APARECIDO VIGARANI	 20/01/1977
6771	 MARCO AURÉLIO RODRIGUES BARBOSA	 04/05/1989
1078	 MARCOS AURELIO SILVA COSTA	 02/11/1982
5188	 MARCOS HENRIQUE SCAVASINI	 06/08/1991
4191	 MARCOS VINICIUS PESSOTO BEZERRA	 10/11/1999
1269	 MARIA GABRIELA COAN PIO	 04/12/2000
6517	 MATHEUS MARIANO COSTA	 06/08/1996
1221	 NATÁLIA TOMAZ DA SILVA	 06/03/1999
5353	 OTÁVIO BARBOSA DA SILVA	 02/03/2000
408	 PATRICIA GOMES TAVARES	 07/04/1993
2366	 PEDRO HENRIQUE LUCIO	 11/07/1995
5698	 RAFAEL ZUCCA	 17/04/1990
6781	 RENAN HENRIQUE BATISTA DA SILVA	 12/02/1997
4846	 RENATA DE ARAÚJO GOULARTE	 30/03/1985
6400	 RENATO JOAQUIM DOS SANTOS	 26/11/1989
1204	 RODRIGO HORST	 28/11/1984
6284	 RONNY APARECIDO DA SILVA	 07/06/1977
4840	 RUBENS ADRIANO DA SILVA	 04/05/1982
1187	 TAYRONE DOMINGOS DE OLIVEIRA	 28/08/1992
567	 VINICIUS GUERINI FERREIRA	 30/04/1987
5682	 VITOR EMANUEL DE GUSMAO CANO	 08/07/1998
5858	 WAGNER FURLAN DA SILVA	 09/03/1996
1060	 WEIIDER NASCIMENTO VENIER	 28/12/1993
2008	 WENDEL FANTINE DE SÁ	 29/04/1993
1340	 WESLEY TADEU ARIOZO	 20/10/1989
1344	 WILLANA SILVA MENDONÇA	 14/11/1994
** candidato portador de deficiência.

RELAÇÃO DOS PEDIDOS DE PROVAS ESPECIAIS DEFERIDOS
RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS QUE SOLICITARAM RESERVA DE 
VAGAS
CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
SOLICITAÇÕES DEFERIDAS
INSC	 NOME CARGO RESERVA DE VAGA	NECESSIDADE
ESPECIAL	 SALA
ESPECIAL
6455	 ELIANE SECAFIM DE MELO	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 SIM	
NÃO	 NÃO
5327	 ELVIS JOSE SILVA	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 SIM	
NÃO	 NÃO
0594	 FÁBIO GONÇALVES GUERRER	 AGENTE ADMINISTRATIVO	
SIM	 INTÉRPRETE DE LIBRAS	 SIM
5881	 NAYANE MENDONCA COSTARDI	 AGENTE ADMINISTRATIVO	
SIM	 INTÉRPRETE DE LIBRAS	 SIM
RELAÇÃO DOS PEDIDOS DE PROVAS ESPECIAIS INDEFERIDOS
SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS
INSC	 NOME	 CARGO	 MOTIVO
0568	 DANIELA REMDE CAPARROZ	AGENTE ADMINISTRATIVO	
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO
3425	 QUEZIA DE OLIVEIRA S.AMATUZI	 AGENTE ADMINISTRATIVO	
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 06 de maio de 2019.
ANDRÉ ANTONIOS DOS SANTOS
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

PREFEITURA Municipal de umuarama
Estado do Paraná
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 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Dia da prova: 12/05/2019 – Abertura dos portões: 08 horas - MANHÃ
Edital nº 47/2019 - ENSALAMENTO
UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE
CAMPUS III
Av. Tiradentes, 3240 - Jardim Paraiso, Umuarama – PR.
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B
SALA 01
EDUCADOR SOCIAL
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
4246	 ABGAIL DOS SANTOS	 25/06/1977
1009	 ADRIANA DIAS DA SILVA	 24/02/1993
2771	 ALEXANDRA PEDRO MORO	 19/07/1995
6465	 ALEXSANDRO TIETE DE AZEVEDO	 21/02/1989
6774	 ALINY FERREIRA LEÃO	 24/05/1997
6654	 AMANDA DE GODOI MANTOVANI	 16/01/1997
5024	 AMANDA DE SOUZA PERISSIN	 07/02/1995
6041	 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO	 08/06/1998
6270	 ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA	 21/08/2001
4934	 ANA CAROLINE ALVES DO NASCIMENTO	 19/10/1997
5967	 ANA PAULA DA SILVA BRITO	 14/01/1985
985	 ANA PAULA NEREZ	 11/11/1988
1343	 ANDERSON WILLIAM VELOSO CAVALCANTI	 03/12/1988
4923	 APARECIDA FIGUEIREDOR ROSA	 12/10/1976
2000	 BEATRIZ DA SILVA NOGUEIRA	 22/09/1999
6566	 BRUNA DOSSO NOGUEIRA	 03/10/1996
1332	 BRUNA KAREN CARDOSO	 22/06/1991
6852	 CAMILA DE OLIVEIRA BAGDZEVICIUS	 28/11/1985
5274	 CAMILA VAZ DA COSTA	 06/09/1991
1331	 CARLOS EDUARDO DE PAULA	 03/07/1986
912	 CARLOS VINICIUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO	 10/03/1988
2428	 CAWANA PARRON AUGUSTO	 20/07/1995
6109	 CINTHIA ALVES DA SILVA	 10/05/1996
6681	 CLAUDENICE DE LIMA	 19/01/1982
6427	 CLAUDETE DA SILVA FIAUX POMINI	 02/05/1972
4437	 CLAUDIA MARIS DA SILVA 	 15/04/1971
2647	 CLAUDIA ALVES DE CAMPOS DA SILVA	 13/01/1973
928	 CLÁUDIO RAFAEL TEIXEIRA MARTINS	 28/08/1991
 
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B
SALA 01
EDUCADOR SOCIAL
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6444	 DALVELI CASSIA VIANA REMDE	 01/04/1975
6067	 DANIELI CRISTINA DO NASCIMENTO DA SILVA	 21/01/1983
6363	 DANIELI PERSEGUINE	 23/11/1995
6278	 DÉBORA VITÓRIA BEZERRA	 09/06/1998
313	 EDINEIA FREITAS DE LIMA	 17/08/1987
6261	 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA	 28/11/1981
6697	 ELIANE CRISTINA DA COSTA	 03/02/1967
1275	 ELZA BEZERRA	 24/11/1971
6668	 EMELLYN THAISA CORREIA DE FARIAS	 05/08/1994
5604	 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA	 27/09/1993
200	 EVELIM ROBERTA DA SILVA CORADI	 03/06/1991
4776	 FABIANA CABRERA	 11/06/1996
6434	 FAGNER NEGRI	 04/06/1980
5461	 FERNANDA BEATRIZ FAZOLI DA SILVA	 12/04/1982
6040	 FERNANDA FAVATO FIORELLI DA SILVA	 23/12/1989
6233	 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA	 12/03/1973
 
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B
SALA 02
EDUCADOR SOCIAL
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
4682	 FRANCIELLE GOMES DA SILVA	 11/02/1980
5726	 FRANCIS CARLO NUNES	 31/12/1977
579	 GABRIELA CARDOSO DA SILVA	 14/04/2001
938	 GABRIELLY DAYSE FERREIRA DA SILVA	 27/11/1999
6256	 GEZIANE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS	 08/09/1986
6323	 GIANY LÍBERO DA SILVA MENDONÇA	 20/08/1977
5543	 GRACIÉLE REGINA PROCÓPIO DOS SANTOS GUERRA	11/10/1986
6411	 JAQUELINE DA SILVA PEDRO	 17/12/1989
5660	 JÉSSICA PEREIRA BERTOLLI	 17/08/1996
906	 JHOSSEFE PESSINI	 03/04/1987
6079	 JOÃO RICHARLS TERUEL	 17/12/1985
5650	 JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS	 23/02/2000
2844	 JOSÉ SANTO DISPOSTI	 12/11/1966
206	 JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA	 18/12/1987
1104	 JULLIO CESAR MORO FERREIRA	 27/07/1999
6469	 KARINA KAWANE GABRIEL	 07/04/1997
5848	 KATHIANE BRAZ PINTO	 18/01/1980
557	 KÉSIA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES	 06/07/1981
4669	 LAIDE DA SILVA PISTORI	 06/07/1968
5570	 LAISA DA SILVA PERIALDO	 12/10/1999
230	 LARISSA ORZACG BUENO	 22/05/1996
1822	 LARISSE MAURA BEZERRA	 25/01/1996
6836	 LETICIA FERNANDES HAUBENTHAL	 12/07/1995
6764	 LOHANA CAROLINE MORAES SILVA	 13/10/1998
6666	 LUCAS GIOVANI DA SILVA	 06/02/1993
1127	 LUCIENE DIAS DE ARAÚJO DA SILVA	 05/04/1977
6515	 LUCINA ACELMA DA COSTA PARIS	 09/04/1976
1258	 LUCINEIA LEONÇO RAMOS	 27/11/1970
 
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B
SALA 02
EDUCADOR SOCIAL
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
5509	 MAICON ANDRÉ JARDIM VIEIRA	 05/06/1997
902	 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA	 17/11/1993
2625	 MARCELO EDUARDO COMAR	 20/07/1973
956	 MARCIANE BERTOLINO	 17/06/1978
5672	 MARCIO ANTONIO RODRIGUES	 09/05/1978
690	 MARCOS DANILO DOS SANTOS GATTI	 15/10/1993
1486	 MARIA DAS GRAÇAS SANTOS	 14/07/1984
6719	 MARIA DIAS AFONSO	 15/08/1959
6288	 MARIA JOSÉ PACHECO	 20/12/1965
552	 MARIA LUIZA PIRES DE OLIVEIRA	 26/05/2000
471	 MARIANA CAMPANA ADRIANO	 27/11/1993
940	 MARIANE BASSI YANSEN	 10/10/1995
999	 MICHEL BORGES DA SILVA	 12/04/1981
3467	 MURILO TRENTO CABRERA	 14/07/1995
869	 NATALIA FERNANDA DA SILVA	 25/12/2000
6460	 OLDINEY ALVES DA SILVA	 12/12/1977
6361	 OSMAR SANTANELI	 02/09/1961
1179	 PÂMELA PÉRES CEARA	 02/12/2000
6004	 QUEZIA SOARES DA SILVA	 17/02/1976
1322	 REGIANE DA SILVA SOUZA	 05/06/1990
519	 ROSANA PATRÍCIA DA SILVA DE ALMEIDA	 01/09/1992
1280	 ROSELI SANTOS DA COSTA FREITAS	 17/12/1968
5905	 ROZILDA JOSE PEREIRA BERTOLLI	 01/02/1970
6601	 SABRINA CASSEMIRO SANTANA	 28/06/1996
1038	 SANDRA APARECIDA MARCON LOURENÇATO	 10/01/1971
472	 SANDRA DE CARVALHO MANDOTTI	 03/05/1988
6175	 SILVANA MARIA GONÇALVES SILVA	 18/01/1980
6586	 SILVANA RIEDINGER DOS SANTOS	 13/01/1964
5444	 SUZETE MARIA DE FREITAS CAMPAROTO	 10/09/1971
510	 THALITA TOBIAS GEREMIAS BARBOSA	 21/08/1992
6722	 THAYLLA GRESSY FERREIRA ORRIOLE	 03/05/1999
 
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B
SALA 03
EDUCADOR SOCIAL
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6864	 TIAGO APARECIDO AZARIAS DA SILVA	 22/11/1997
6863	 TULIO MONTEIRO DE SOUSA XAVIER	 09/01/1989
1142	 VANESSA APARECIDA DA SILVA	 10/01/1999
5721	 VIVIANE APARECIDA COIMBRA DA SILVA	 29/08/1986
6248	 WERLAYNE FONTANA GARCES	 10/03/1995
BORRACHEIRO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
4931	 DENILSON TORTORA COMPER	 30/11/1993
4696	 DIONE DOS SANTOS	 06/08/1988
3505	 EDSON BARBOSA DE BRITO	 01/02/1976
6861	 GUILHERME DE OLIVEIRA SANTOS	 25/03/1994
6129	 JOSÉ DOS SANTOS MARTINS	 06/12/1979
757	 LUCAS DOS SANTOS BONFIM	 18/02/2001
1033	 VALDINEI ALVES DE ALMEIDA	 27/03/1983
1027	 VINICIUS ANTONIO CAMILO	 27/03/1992
MOTORISTA II
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
710	 ADEMIR SENA MEDEIROS	 03/01/1979
6348	 ADENILSON APARECIDO TEZZEI	 22/05/1971
790	 ADENIR ALVES DE FREITAS	 06/09/1958
524	 ADILSON KELER	 15/04/1972
4932	 ADILSON LINHARES DOS SANTOS	 05/08/1986
809	 ADILSON PEIXOTO DE OLIVEIRA	 15/02/1973
489	 ADRIANO CUSTÓDIO TAMOS	 01/08/1977
6216	 ADRIANO DA SILVA	 22/01/1990
 
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B
SALA 03
MOTORISTA II
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
459	 ALBERTO DE SALVE SPINA	 16/05/1981
4279	 ALDO DA CUNHA LEAL JUNIOR	 21/12/1980
5406	 ALEOMIR JOSE DE PAULA SANTOS	 01/12/1958
324	 ALEX AKIRA YOSHIKAWA	 25/11/1983
2415	 ALEXANDRE ALVES DE MACEDO	 04/05/1989
6841	 ALEXANDRE LUIZ	 14/08/1982
3821	 ALEXANDRE MARTINS RIBEIRO	 15/04/1987
3841	 AMARILDO MARTINS DE LIMA	 05/04/1964
3377	 ANDERSON CARDOSO MUNIZ	 31/03/1987
6724	 ANDERSON DA SILVA	 24/02/1987
664	 ANDERSON FRASQUETTE CHAVES	 09/04/1981
619	 ANGELO APARECIDO ZINERMAN	 21/04/1982
6623	 ANTONIO GERMANO DE SOUZA	 08/10/1963
6448	 ARNO REMDE	 28/09/1967
460	 ARTHUR DE ALMEIDA SILVA	 31/01/1993
913	 CARLOS VINICIUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO	 10/03/1988
987	 CARLOS YASSUO UNO	 29/03/1958
301	 CLAUDEMIR DIAS DA SILVA	 01/02/1981
4526	 CLAUDINEI ELEODORO DE OLIVEIRA	 26/02/1976
5799	 CLAUDINEI SWIATEK	 17/02/1998
6043	 CLAUDIO FELIX	 01/02/1966
1196	 CLECIUS SOARES CARDOZO	 13/03/1979
5344	 CLEVERSON RODRIGUES	 03/08/1985
1175	 CLODEILDO LUIZ LOPES	 05/09/1983
 
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B
SALA 04
MOTORISTA II
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
181	 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA	 04/01/1970
890	 CRISTIANO SANTOS DE ARAÚJO	 04/10/1986
5764	 DEVALCIR PEDRO TORRES	 14/06/1980
4719	 DIEGO BELIM EVANGELISTA	 06/06/1987
6375	 DIEGO DOS SANTOS PIRES	 23/02/1991
6520	 DIEGO EVALDO FERREIRA	 11/11/1988
4394	 DIEGO GODINHO BERTONCELLO	 06/03/1990
2776	 DILSON MARCOS DE MEIRELES	 24/05/1972
4142	 DORCAS ALVES DE ALMEIDA	 08/04/1948
279	 EDER ARAUJO PASCOAL	 02/10/1982
805	 EDER DOS SANTOS FERNANDES	 28/10/1983
6421	 EDINALDO GARCIA DE SOUZA	 14/07/1989
655	 EDNEIA MATHEUS DOS SANTOS	 02/11/1981
6128	 ELVIS ALVES DA SILVA	 04/12/1991
546	 EMERSON ANTONIO COSTA	 02/10/1978
4047	 EUGENIO DE SOUZA	 23/07/1979
5838	 EVERSON NAGERA RODRIGUES	 26/04/1988
6445	 EVERTON FERNANDES REZENDE	 22/07/1985
5769	 EVERTON HENRIQUE DA COSTA URIAS	 12/05/1982
6614	 FABIANO APARECIDO ORNELAS	 16/10/1972
3307	 FLAVIANO SCHWINGEL DE SOUZA	 22/11/1981
6761	 FLAVIO TORRES LINO	 27/07/1982
6765	 FLORINDA SEGATO	 24/02/1991
6757	 FRANCIELI MARIA DOS SANTOS	 02/01/1991
801	 GABRIEL PEIXOTO DE OLIVEIRA	 04/01/1998
6559	 GEROLINO IZAURO DIAS	 11/12/1963
6387	 GILMAR SARRANO	 09/09/1975
1709	 GLAUBER ANTONIO SANTOS	 06/06/1975
6032	 GUILHERME NOVAIS LAPA	 07/06/1994
 
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B
SALA 04
MOTORISTA II
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6356	 HENRIQUE OCTAVIO NUNES	 18/12/1991
5704	 HEVERTON AUGUSTO DE SOUZA	 15/10/1988
6456	 IVAN RICARDO FRANZOI	 09/03/1968
1178	 JAIR GOMES NOBRE	 11/08/1985
1171	 JANCARLOS JOSE DA SILVA JORDAO	 13/08/1971
1599	 JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS	 07/01/1985
1017	 JOAO CARLOS PAIVA VIEIRA	 15/01/1985
963	 JOÃO PAULO SAGRILLO	 27/04/1981
331	 JOÃO VICTOR MAIA DA SILVA	 31/03/2000
2297	 JOEL MENDES COELHO	 25/03/1981
6522	 JOHNATAN DOS SANTOS NASCIMENTO	 18/02/1995
4828	 JOSE CARLOS DOS SANTOS FIGUEIREDO	 21/04/1978
1283	 JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS	 29/01/1976
3790	 JOSÉ INÁCIO DA PAIXÃO FILHO	 09/03/1954
5730	 JOSE JULIANO GAVA CORREA	 18/08/1993
6834	 JOSÉ JUSTINO DE JESUS ALMEIDA	 26/09/1965
731	 JOSE LUIZ CARVALHO	 19/07/1984
1491	 JOSE MANOEL DOS SANTOS	 21/04/1971
312	 JOSE VICENTE ANDRADE	 22/01/1972
924	 KESLEY CARLOS JORGE DA SILVA	 19/06/1987
4506	 KESLEY LOBATO	 25/05/1991
5391	 LACIR BORGES	 07/06/1991
4418	 LAERTI BORGES	 07/06/1991
330	 LEANDRO RICARDO	 13/01/1986
603	 LEONARDO ALEXANDRE DA SILVA ALBUQUERQUE	 15/09/1976
3174	 LOURIVAL CASTILHO DE SOUZA	 09/06/1962
6215	 LUCAS DA SILVA ROSSATTO	 23/04/1997
 
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B

SALA 05
MOTORISTA II
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
3477	 LUCAS MAICON DE OLIVEIRA	 14/07/1995
2680	 LUCIANO DA SILVA TEIXEIRA	 11/06/1986
6540	 LUCINEIA DE OLIVEIRA	 17/08/1985
6193	 LUIZ CARLOS NUNES	 26/05/1979
6317	 LUIZ RICARDO GEREMIAS STRUCHEL	 22/03/1993
6428	 LUIZ RODRIGO DA SILVA PASSOS	 09/09/1985
1260	 MACALISTER RODRIGUES	 01/06/1981
4937	 MAGNO SANTANA DE LIMA	 01/06/1989
5074	 MARCELA APARECIDA DE LIMA ZANUTTO	 28/09/1981
955	 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA	 10/01/1989
635	 MARCELO CUNICO ALVES	 20/11/1964
1072	 MARCELO HENRIQUE FELIPE	 04/03/1986
4751	 MARCELO LIMA LOPES	 06/04/1983
1018	 MARCELO VIEIRA DE MAGALHAES	 25/03/1987
6628	 MARCIANO VEIGA DOS SANTOS	 17/12/1986
812	 MARCO ANTONIO RAMOS NUNES	 20/04/1960
3107	 MARCOS DA SILVA	 20/01/1976
6492	 MARCOS VALERIO MENDES DOS SANTOS	 12/02/1966
968	 MAYCKE VINICIUS DO PRADO	 10/08/1998
622	 MICHEL CARLOS RIBEIRO	 11/07/1982
1099	 MICHELE CRISTINA DE AGUIAR	 28/03/1988
823	 MILTON ZACARI	 04/11/1964
5751	 NELSON APARECIDO GEROTTI	 06/11/1967
4376	 NEOCIDE SOARES	 05/07/1971
979	 NILTON JOSE DE ALMEIDA	 29/04/1973
325	 ODEILSO MASSUIA	 30/09/1989
1290	 ORIOVALDO PESTANA	 05/02/1971
1152	 OZEIAS DE PAULA	 31/07/1986
241	 PATRÍCIA BARBOSA DE ARAÚJO	 13/01/1977
661	 PAULO CÉZAR FERREIRA	 13/05/1988
 
BLOCO 2 - 1º ANDAR - NÍVEL B
SALA 05
MOTORISTA II
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
209	 PAULO ROBERTO DA SILVA	 14/03/1959
505	 PEDRO SILVA QUEIROZ	 02/03/1978
1299	 PEDRO SOARES DE LIMA NETO	 18/04/1980
2692	 RAFAEL BENICIO DE OLIVEIRA RODRIGUES	 25/04/1989
6446	 RAFAEL SIQUEIRA RISSATO	 05/03/1986
1217	 REGINALDO DOS SANTOS BORGES	 01/05/1992
6848	 RENATO MUNIZ DE FREITAS	 01/10/1973
2908	 RICARDO DE ALMEIDA MANDOTTI	 23/09/1991
405	 RICARDO GOMES TAVARES	 17/07/1986
2694	 RICARDO LUAN MARTINS DOS SANTOS	 22/01/1993
5116	 RODOLFO HENRIQUE MOREIRA	 25/07/1988
4455	 RODOLFO SILVA CARRION	 12/03/1984
5994	 RODRIGO ATANAZO	 27/04/1982
946	 RODRIGO FERNANDES DA SILVA	 24/01/1990
7534	 RODRIGO FREITAS FERNANDES	 21/03/1987
6785	 RODRIGO STRUCKEL SANTOS	 09/09/1994
759	 ROLBER LUIZ BARBOSA	 04/12/1973
332	 SAMUEL DE OLIVEIRA	 01/08/1979
1074	 SELMO SERGIO DE LIMA	 04/05/1977
6319	 SELVO PAULO FERREIRA	 07/03/1970
1814	 SEVERINO MIRANDA FILHO	 13/05/1965
658	 SÍLVIO ALEF NASCIMENTO	 14/09/1993
980	 SILVIO ESBOMPATO	 11/10/1976
3110	 THIAGO FERNANDO DE AGUIAR	 30/10/1995
5150	 TIAGO BORGES DE SOUZA	 25/08/1985
1270	 VALDENIR BORTOLATTO	 03/05/1964
6472	 VALDIR APARECIDO FELIZARDO	 10/09/1962
5977	 VALDOMIRO ROBERTO DA ROCHA	 07/11/1976
1007	 WADRAN  RIGUETE CEBRIAN	 09/08/1998
4905	 WANDERLEI DIAS	 31/01/1968
1121	 WESLEY DE FIGUEIREDO DOS SANTOS	 18/03/1994
244	 WILLIAN HENRIQUE PRIMO	 09/02/1995
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 06
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
2181	 ADA HÁVILA GONÇALVES GELLI	 12/07/2001
3965	 ADRIANA APARECIDA RODRIGUES SILVA	 03/12/1971
6750	 ADRIANE DOS SANTOS LANÇONI TEIXEIRA	 25/02/1994
6373	 AIRIELY AMANDA ANTUNES HERINGER	 22/11/1996
220	 ALANN EVANGELISTA DOS SANTOS	 12/09/1994
4844	 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO	 07/08/1990
1010	 ALDREY BREZINA	 20/11/1983
6850	 ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS	 30/07/1991
6506	 ALEX MARCOS DE SOUZA	 08/12/1992
4140	 ALINE DA SILVA	 06/10/1991
992	 ALINE DOS SANTOS GALBIATTI	 06/08/1999
6748	 ALINE SIQUEIRA MIOTTO	 01/11/1994
617	 ALVARO MATHEUS DE OLIVEIRA MATOS	 14/03/1998
5639	 AMANDA CRISTINA AGUIAR	 08/12/2000
1003	 AMANDA DE MELO PEREIRA	 06/03/1998
986	 ANA BEATRIZ ZOBIOLO NOGUEIRA	 05/12/2000
6197	 ANA CAROLINE DOS SANTOS SILVA	 07/06/1996
672	 ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA	 26/09/1982
6635	 ANA JULIA DA SILVA CANTO	 15/03/2001
740	 ANA JULYA CORDEIRO DE OLIVEIRA	 08/01/2001
333	 ANA MARIA FERRARIN FERRARI	 08/07/1988
6813	 ANA PAULA ALVES MARTINS	 26/02/1987
416	 ANA PAULA GASTALDIN	 05/12/1994
354	 ANDRE HENRIQUE ROGALESKI SILVA	 11/09/1996
6381	 ANDREIA ALVES DE SOUZA MOURA	 02/06/1979
6545	 ANDREIA APARECIDA PEREIRA RISSATO	 25/01/1977
352	 ANDREIA DOS REIS FERREIRA	 10/02/2001
677	 ANDREIA FELIPE DE BRITO	 22/06/1988
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 06
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6110	 ANDRESSA COSTA FERREIRA	 01/09/2000
4143	 ANDRESSA DOS REIS FERREIRA	 10/02/2001
428	 ANDRESSA MORO MENDES	 13/11/1997
3677	 ANDRESSA SARNIK	 16/03/1986
281	 ANDRESSA SILVA	 30/01/1996
6227	 ANDRIELY TURCATO DOS SANTOS LOPES	 26/03/1991
1073	 ANNA EMILLY URATANI LEMES SANTOS	 10/06/1998
3796	 APARECIDO ALVES LOPES JUNIOR	 30/07/1999
1524	 ARIANE COELHO	 06/04/1999
446	 ARIDIANE TAYNARA DA SILVA DAMIÃO DE SOUZA	 13/12/1999
794	 BÁRBARA FERNANDA SCREMIN ARCENO	 07/05/1996
6609	 BARBARA FREITAS CAMPAROTO	 29/05/1996
5677	 BEATRIZ ALINE DO SANTOS	 25/05/1993
582	 BEATRIZ DA MATTA MONTEIRO	 09/03/2000
5515	 BEATRIZ MARIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA	 02/07/1998
1056	 BENETHON MONTEIRO	 05/10/1990
875	 BIANCA GONÇALVES NUNES	 20/01/2001
621	 BIANCA YUKI IGARASHI GONÇALVES	 19/09/2000
295	 BRENDA DIAS CAETANO	 14/02/1995
2901	 BRENO DE AVILA ALMEIDA	 31/05/2000
5427	 BRUNA CAVALCANTE DE SOUZA	 22/12/1992
6049	 BRUNA DA SILVA SANTOS	 08/09/1999
205	 BRUNA MAGALHAES BRITO	 21/09/1999
6815	 BRUNA PELECK DA SILVA	 03/04/1996
1892	 BRUNO GONÇALVES DE OLIVEIRA	 27/09/1996
943	 BRUNO VINICIUS DA SILVA LUCATELLI	 03/09/1994
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 07
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
960	 CAMILA GALINDO CRUZ	 24/09/1990
6458	 CAMILA PIERANGELI	 20/10/1993
3752	 CAMILA VERBES DOS SANTOS	 02/12/1989
6818	 CARLOS HENRIQUE DE AMORIM	 19/10/1989
905	 CAROLINE TEIXEIRA DE SOUZA	 04/12/1994
6794	 CILENE DE SOUZA DOS SANTOS	 26/03/1986
1094	 CLAUDENICE SANTOS GOBBO	 07/08/1989
6398	 CLEIDE DE ARAÚJO CASSOLI	 25/06/1982
685	 CLEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA	 13/03/1985
929	 CRISLAINE CASTRO ZANCHETTA	 29/10/1988
969	 CRISTIANE CASSIANO DA SILVA	 20/03/1979
6843	 CRISTIANE DOS SANTOS VARGAS	 23/02/1998
2483	 DAIARA CLARA DE GÓIS SILVA	 16/05/1997
6667	 DAIELY STANOGA SALGUEIRO MARTINS	 09/04/1988
1037	 DAMARISON DANIEL DOS SANTOS AMARAL	 05/11/1993
438	 DANESSA RAFAELA DA SILVA CARVALHO	 03/01/1995
6742	 DANIEL FELIPE FALEIRO	 23/11/1998
6882	 DANIEL VIEIRA DE LUMA	 01/09/1972
4691	 DANIEL WILLY GRASEL	 04/04/1995
539	 DANIELE TERRA WYRGOSKI	 31/01/1997
5419	 DANIELLA CRISTINA MAIA DE SOUZA	 23/08/1994
184	 DANIELLI RIBEIRO DOS SANTOS	 16/04/1989
595	 DANILO FELIPE SARAN	 14/10/1997
5659	 DARA DOS SANTOS	 12/12/1996
6664	 DARIANE MORAES PEREIRA PRADO	 06/07/1982
6105	 DAVID FERREIRA LIMA	 20/11/1995
680	 DÉBORA ALBANEZ DE FREITAS	 27/04/1996
6019	 DEBORA NASCIMENTO	 02/02/1998
4969	 DEUZENIR DE MEIRELES DONATH	 07/06/1975
587	 DHANE LÉRI CARVALHO	 01/10/1967
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 07
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6494	 DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA	 17/10/1979
6832	 DIONICE DIAS CARRARO	 04/08/1970
3748	 DULCE ALVES DOS SANTOS GONÇALVES	 23/01/1974
6825	 EDEILDO COSTA DOS SANTOS	 02/10/1986
3419	 EDER IRIODA SINHOCA	 03/10/1987
6268	 EDUARDA DOS ANJOS ANDRE	 10/02/1999
1173	 EDUARDO DE SOUZA ABE	 28/10/1989
1276	 EDUARDO HENRIKE LOPES	 30/03/1991
4711	 ELAINE DE FATIMA PANAGIO	 11/07/1966
3325	 ELIANE DE ARAUJO RIBEIRO	 13/09/1993
197	 ELIANE PIERIN DOS SANTOS	 27/12/1982
6455	 ELIANE SECAFIM DE MELO **	 17/06/1979
919	 ELIANE SOARES DA SILVA DE OLIVEIRA	 25/06/1968
3288	 ELISANGELA FATIMA DE LIMA	 04/08/1980
500	 ELISANGELA ZACARONI MENDES	 21/11/1985
6658	 ELISSANDRA CAROLINE DE OLIVEIRA FOZ DA SILVA	 07/11/1995
1325	 ELISSON VICTOR DE SOUZA	 27/10/1998
1047	 ELIZETE NICOLAU MEDEIROS	 20/11/1976
2341	 ELLEN HISTEICY SILVAMARTINS	 22/07/2000
1345	 ELOIZA HONORIO SANTOS	 18/03/1999
5327	 ELVIS JOSE SILVA **	 19/03/1989
361	 ELYDIANNE OLIVEIRA DA SILVA	 27/07/1996
1218	 ELZA VILA REAL OLIVEIRA	 26/05/1979
2385	 EMANUELLY MARIANO PINTO	 03/02/2000
5562	 EMANUELLY OLIVEIRA DA SILVA	 03/10/2000
686	 EMILLY APARECIDA DIAS BRITO	 12/09/2001
1503	 ÉRICA DOS SANTOS SOBRAL	 02/01/1997
3967	 ERLANE MORAES LOBATO	 11/06/1984
327	 EVELYN ELINE CAVALINI	 25/03/1997
5687	 EVELYN LOREINE ANTONHOLI	 28/04/2001
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 08
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
5862	 FABIANA ALVES DE ALMEIDA	 06/06/1992
611	 FABIANA CRISTINA LELIS ALTMANN	 29/09/1989
755	 FÁBIO BATISTA MEDEIROS	 29/10/1997
594	 FÁBIO GONÇALVES GUERRER **	 29/06/1987
4198	 FABIO TENCA	 20/06/2000
558	 FABRICIO MITSUYOCHI ITO	 19/08/1984
1146	 FERNANDA APARECIDA BRUNO SANTOS	 10/10/1988
208	 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA	 07/03/1990
193	 FERNANDA CRISTINA CAMPANA HAIDAR	 07/02/1997
1163	 FERNANDO APARECIDO CORREIA DOS SANTOS	 02/04/1997
623	 FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA	 04/02/1988
5349	 FLAVIA APARECIDA DE SOUZA	 03/11/1978
6599	 FLAVIA MARIA GELAMOS	 29/01/1973
4695	 FRANCIELE GERONIMO PIGAIANI	 07/06/1991
1090	 FRANCIELE GUILHERME ROSA CLEMENTE	 07/03/1985
5787	 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA	 20/06/1987
6217	 GABRIEL ANTONIO BARIZON	 23/10/1986
6583	 GABRIEL MIZUGUCHI DA VEIGA	 09/04/1999
182	 GABRIEL MOURA RODRIGUES DOS SANTOS	 18/02/1998
4087	 GABRIEL RAFAIEL BERCELLINE	 11/06/1997
6534	 GABRIELLA ROBLES	 09/05/1997
6239	 GABRIELLY DA SILVA	 21/02/2001
6482	 GABRIELY SILVA BASTOS	 30/04/1999
4145	 GALMIRENE APARECIDA EGIDIO DA SILVA	 28/08/1980
1265	 GEISLAINE THAIS BATISTA	 15/06/1994
6275	 GEORGE LUCAS VIGNOTO SILVA	 07/05/1997
6346	 GESSICA BATISTA FATTORE	 18/03/1994
6682	 GESSICA CRISTINA LIMA	 04/08/1999
5482	 GIANLUCA OUSHITA DOS SANTOS	 28/12/1992
549	 GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA	 25/11/1988
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 08
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
5684	 GIOVANE MOREIRA GEROTTI	 20/11/1998
6714	 GISELE IZABEL DOS ANJOS MOREIRA	 02/06/1983
4906	 GISLAINE GOMES GONÇALVES	 14/10/1996
819	 GIZELI CAMILO DA SILVA	 04/01/1997
6266	 GUILHERME AUGUSTO PIRES	 28/01/1993
3053	 GUILHERME SOZZO ROCHA	 29/03/1998
1091	 GUSTAVO AMARAL RODRIGUES	 18/11/2001
6371	 GUSTAVO DELLATORRE DA SILVA	 15/08/1996
6692	 GUSTAVO VIEIRA ROSA	 06/06/1996
5737	 HAROLDO CEZAR SETTE	 18/08/1970
461	 HELOISA DOS SANTOS MOURA	 17/12/2001

6438	 HELOISE GARDIM DE ALMEIDA	 05/04/1995
6253	 HELOISE RODRIGUES ARAUJO	 25/02/1999
908	 HENRIQUE PREVIATO PEREIRA	 21/12/1977
751	 HERICA CIPRIANO RODRIGUES	 13/04/1999
6436	 HIAGO FARIAS CHAGAS	 14/06/1997
2591	 HIGGOR DOS SANTOS SILVA	 12/01/2001
5563	 HUGO HENRIQUE CANO DA SILVA	 19/09/2000
5350	 ICARO DE SOUSA MARINHEIRO	 25/09/1997
6741	 IGOR JACKSON GREIN SEZINANDO	 04/06/1999
5209	 IGOR SILVA DE ASSIS	 01/09/2000
3760	 ILDA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS	 16/07/1985
970	 IRISMERIS GONÇALVES SILVA	 12/09/1994
278	 ISABELA VICENTE LOPES	 22/11/1999
5980	 ISABELLE LAGUILIO FIALHO	 24/11/1999
735	 ISABELLI LUIZA ROCHA	 17/04/2001
4562	 IZABELA AMARAL	 25/06/1987
642	 IZAMARA POLLI SILVA	 04/10/1997
6481	 JAIME GABRIEL JUNIOR	 09/09/1994
6549	 JAKELINE DOS SANTOS BISPO	 20/12/1990
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 09
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
941	 JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA	 30/01/2000
508	 JAQUELINE TAMYRES GUERINO	 07/01/1998
5415	 JAQUELINE VOLANTE	 01/06/1990
5846	 JEAN CARLOS FELIPE	 19/11/1993
741	 JEFERSON BERNARDO DA SILVA	 02/01/1995
3446	 JENIFER IVANIR DA SILVA PADILHA	 25/03/1994
5486	 JENIFFER ALLINE ARAÚJO	 01/06/1991
631	 JÉSSICA CRISTINA ANTONIEL	 07/09/1991
6333	 JESSICA CRISTINA DA SILVA	 26/10/1993
6747	 JHENIFFER PARECIDA PEREIRA	 22/07/1996
6772	 JHESSICA NATALIA DE CAST PEDROSO	 06/10/1998
4503	 JHONATAN VINICIOS PEREIRA SALINO	 30/08/1991
5500	 JOÃO PAULO COSTA BARBOSA	 20/01/1998
5248	 JOÃO PAULO LEITE BARBOSA	 11/11/1999
3569	 JOÃO PAULO MORAES DE ARAÚJO	 20/06/2001
2562	 JOÃO RICARDO CARVALHO RODRIGUES	 30/03/1993
5356	 JOAO VICTOR NOGUEIRA LOPES	 12/03/2000
601	 JOAO VICTOR SANTOS DE LIMA	 23/06/2000
4177	 JOAO VICTOR VENANCIO	 16/01/1998
2304	 JOAO VITOR DA COSTA JORGE	 20/05/1999
6394	 JOHN LEY DE CARVALHO COMINI	 16/09/2000
4770	 JOICE APARECIDA FERREIRA	 04/09/1985
5681	 JOSÉ NILDO SILVA MOREIRA	 22/05/1992
976	 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA	 26/07/1996
636	 JOYCE NATARIO	 05/08/1996
1081	 JULIANA APARECIDA GIAROLA	 04/03/1981
272	 JULIANA BORTOLETTO	 18/11/1985
6341	 JULIANA DO COITO MALAQUIAS	 18/12/1991
870	 JULIANA FRANCIELE DIAS	 22/05/1985
4852	 JULIANA MOREIRA DE SOUZA	 14/08/1987
1991	 JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS	 20/02/1998
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 09
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6013	 JUNIOR SOARES DOS REIS	 09/05/1996
5912	 KAIO ALEXANDRE LUZ DA SILVA	 22/03/2000
3042	 KALEB SAAB DE SOUZA	 06/07/2001
613	 KARINA DA SILVA ARAUJO	 11/04/1987
6158	 KATIANE SCREMIN DE ARAÚJO	 08/04/1975
3850	 KATIUSCIA FRASSON	 19/05/1990
454	 KEILA GUERRERO ALVES	 14/05/1999
5615	 KELLY CRISTHINNE DA CRUZ	 31/10/1969
3650	 KELLY CRISTINA MILANI GARCIA SOUSA	 08/02/1977
937	 KELLY MILLENY GABRIEL	 28/06/1997
5790	 KELVIN FERREIRA DE SOUZA	 27/03/1995
6842	 KERLON LEANDRO TOCHI SERAFIM	 06/05/1991
3559	 KEROLIN CASAROTTO LANDIM	 02/08/1999
5449	 KESIA CRYSTINA COELHO DE OLIVEIRA	 17/06/1998
442	 KETHELEN MOREIRA DA SILVA BENETTÃO	 30/11/1987
6600	 KETLIN DO ROSARIO SILVA DE OLIVEIRA	 21/04/1988
1248	 KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA	 28/05/1991
6226	 KIVIA DOS SANTOS FIGUEIREDO	 30/04/1998
756	 LAIDE SUELEN AST BARBOSA	 14/01/1997
554	 LARA HELOISE ALVES DE MOURA	 18/04/2000
6855	 LARISSA ANDRADE DA SILVA	 13/11/1995
673	 LARISSA APARECIDA SPONTAN	 09/12/1993
6595	 LARISSA DE JESUS DE FREITAS	 14/10/1999
628	 LARISSA DINIZ VICENTIN	 12/02/1997
3712	 LARISSA VEREBES DOS SANTOS	 16/08/1999
835	 LAZARA AUGUSTA DE MOURA SITONI	 30/11/1977
3925	 LEANDRO APARECIDO CUNHA RICARTE DE SA	 23/12/1983
734	 LEANDRO RODRIGO CIRPIANO FERREIRA	 07/08/1998
781	 LEANDRO SOARES BUZATO	 14/04/1992
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 09
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
5961	 LEONARDO AFONSO SPERANDIO DE CARVALHO	 18/09/2001
2153	 LEONARDO BATISTA DE SOUZA	 12/10/1996
3976	 LEONARDO ESTEVÃO ALVES	 25/01/1995
793	 LEONARDO ROQUE MORENO JUNIOR	 15/10/1996
6224	 LETICIA ARISSA WATANABE	 08/02/1998
752	 LETÍCIA DAYANA DE OLIVEIRA	 01/01/1988
431	 LETICIA GABRIELE DA SILVA	 27/09/1996
1198	 LETÍCIA PASSADOR DOS SANTOS	 21/01/2000
5240	 LILIAN LIMA DA ROCHA	 04/09/1995
4060	 LORENA MANZOLI LAVEIA	 19/08/2001
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 10
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6404	 LORENZO BARBOSA PRADO VERRI	 17/03/1999
6805	 LOYANE GABRYELLE MARQUES VARJÃO	 21/05/2000
6729	 LUANA GOMES DE OLIVEIRA	 02/11/1996
1159	 LUANA SERONATTO DE OLIVEIRA	 17/08/2001
6410	 LUCAS DE ARAUJO CUSTODIO	 26/06/1995
1195	 LUCAS DE ASSIS DA CRUZ	 20/06/2000
3736	 LUCAS DE OLIVEIRA GOUVEIA	 20/11/1997
722	 LUCAS DEL CORSI SILVA	 07/12/2001
3402	 LUCAS EDUARDO RIBEIRO MARTINS	 13/07/2000
5358	 LUCAS RODRIGUES CONSONI	 27/05/1998
6718	 LUCAS RUBIO LOPES	 20/03/1997
6783	 LUCIA MARIA DE FATIMA CONTIERO	 25/05/1956
4894	 LUCIANA BARBOSA LIMA	 23/07/1990
328	 LUCIANA GAVASSI PENHA	 23/10/1999
3073	 LUCIANO FERREIRA OLIVEIRA	 07/12/1995
1474	 LUCILENE DA SILVA SANTOS	 09/01/1989
1133	 LUCINEIA SEGALLI	 11/05/1980
2379	 LUIZ FELIPE MIRANDA SCHWERZ	 14/03/1988
808	 LUIZ HENRIQUE CAVALCANTE DE OLIVEIRA	 16/08/1993
2621	 LUIZ PAULO PETRI LIMA	 21/05/1990
6397	 LUZIA DA SILVA COUTO	 08/06/1980
1048	 MAGDA APARECIDA ALVES DE SOUSA	 11/01/1992
6440	 MAIKE APARECIDO ROSA RIBEIRO	 19/02/1993
1109	 MAIKOM MARTINEZ MORENO	 22/10/1996
772	 MARCELO MEIRA DA MATA JUNIOR	 30/07/2001
909	 MARCELO VINICIUS DE FREITAS FELIX DA SILVA	 20/11/2000
4404	 MARCIA LUZIA CARVALHO CEULE DE ARAÚJO	 13/12/1968
5833	 MARCIO CORREIA APARECIDO JUNIOR	 27/09/1999
6846	 MARCOS ROBERTO DE BARROS FILHO	 18/06/1998
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 10
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6786	 MARIA DE FÁTIMA DA ROSA	 21/07/1981
900	 MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS	 31/08/1976
984	 MARIA EDUARDA OSTI	 22/09/1999
6525	 MARIA EDUARDA PONCIANO DE SOUSA	 16/04/1999
5141	 MARIA ELIZABETE CAMARGO CLEMENTE	 26/09/1990
6292	 MARIA GABRIELA VIEIRA DA SILVA	 29/12/1998
1993	 MARIA GABRIELE DORNELAS DE FARIAS	 16/10/1997
463	 MARIA HELOISA CARVALHO BUFFULIN	 10/08/2000
856	 MARIA IZABEL DA SILVA SANTOS	 10/01/2001
4945	 MARIA JOSÉ DA SILVA ARAUJO	 01/10/1965
344	 MARIANA DA SILVA ALBUQUERQUE	 25/05/1983
6194	 MARIANA FIAUX POMINI	 28/04/1999
6498	 MARIANA SOARES FERREIRA	 30/10/1987
2486	 MARIELLE DAVID SILVA	 01/07/1999
2042	 MARINES RODRIGUES	 06/08/1985
6393	 MARISA FERREIRA DINIZ	 16/05/1967
6642	 MATHEUS GAIOLA DA SILVA	 26/08/1995
5456	 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA	 11/12/1998
5227	 MATHEUS VALMIR MARQUES MACHADO	 25/06/1998
1984	 MEIRY TANE	 25/03/1970
227	 MENIELY DA SILVA FRANCO	 23/05/1997
309	 MICAELLI MOTA BETANIM	 04/08/2000
6508	 MICHEL ALAN DOS SANTOS BONASSOLI	 19/05/1999
6429	 MICHELE LOPES STUGAL	 31/12/1993
5221	 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS	 11/04/1989
188	 MIGUEL GARCIA DE OLIVEIRA	 01/09/2000
5692	 MILENA DOS SANTOS COUTO	 05/12/2000
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 11
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
1069	 MILLENA BAIA GUIRELLI	 23/02/2001
6222	 MIRIAN PEREIRA JESUS	 10/05/1989
5925	 MOISES FERREIRA DE ANDRADE	 11/11/1997
817	 MURILO EDUV ALMEIDA	 25/01/2000
1358	 MYLENA ANTUNES	 11/04/2000
6690	 NADIA FERNANDA DA SILVA	 25/10/1992
6493	 NATALIA KOTRICH RODRIGUES	 07/12/1996
903	 NATANY URBANO DA SILVA MONTEIRO	 11/06/1992
6731	 NÁTHALY KEROLLYN DOS SANTOS	 27/05/1999
796	 NATIELI LETICIA DA SILVA MOTA	 25/06/1999
5881	 NAYANE MENDONCA COSTARDI **	 22/05/1992
614	 NAYARA ILANA PEREIRA	 19/03/1999
2712	 NAYARA KAROLAINE GROSSI	 06/09/1994
2553	 NAYARA SANTOS PINTO	 01/04/1990
6844	 NEUSA FERREIRA LIMA	 08/11/1969
1067	 NIVALDO HENRIQUE FANTI	 12/01/1994
6184	 ODINEI ESPINOZA ZAMPIERI	 07/10/1982
2837	 ORLANDO ELIAS	 21/02/2000
6735	 PABLO DE SOUZA BOMFIM	 28/02/1999
421	 PATRÍCIA SANTOS DA SILVA	 05/11/1985
5425	 PAULO HENRIQUE DE SOUZA	 02/07/1992
383	 PAULO HENRIQUE MOREIRA FERRO	 17/12/1997
815	 PAULO JOSÉ DA SILVA FILHO	 31/12/1982
854	 PAULO RENATO BIAZAO	 22/02/1944
6725	 PEDRO GARCIA TOMIELLO	 13/06/1996
6531	 PEDRO HENRIQUE SIMÕES	 02/01/1995
6820	 POLLYANA STORARI FARIAS	 23/06/1988
2669	 PRISCILA KAMILA DE OLIVEIRA	 15/12/1995
476	 PRISCILLA ANDRESSA EVARISTO DE ARRUDA	 21/09/1985
1747	 QUÉREN ALVES DE PAULA	 08/09/2000
 
BLOCO 2 - 2º ANDAR - NÍVEL C
SALA 11
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
5608	 RAFAEL NOVAIS LAPA	 20/03/2000
236	 RAFAEL PATRICIO DO NASCIMENTO	 14/02/1999
730	 RAFAEL RODRIGUES DE SOUZA	 13/02/1997
1020	 RAFAELA DONDA MENEGHETI	 12/08/1996
5719	 RAFAELA RAMOS SOARES BELLÉ	 14/06/1999
6245	 RAFAELLA PAIÃO DE OLIVEIRA	 20/08/2002
1167	 RAFFAEL HENRIQUE PEREIRA	 31/08/1990
3960	 RAQUEL CAMPANER BARRETO DE OLIVEIRA	 21/06/1994
2333	 RAQUEL REGIOLI ROCHA	 16/03/1998
5556	 RAYANE GRAZIELLE PEREIRA DOS SANTOS	 13/12/2000
1057	 REGIANE RODRIGUES	 29/06/1976
4007	 RENAN LINO DA SILVA	 02/01/1994
254	 RENAN SANTOS DOS ANJOS	 30/09/1999
951	 RENAN VIEIRA DA COSTA	 10/05/1995
6294	 RENATA CRISTINA FERREIRA	 16/06/1988
1254	 RICARDO ARISTIDES SOUTO PEREIRA	 30/01/1970
3545	 RIRY KAROLINE RIBEIRO GALVAO	 31/08/1997
5030	 ROBISLEI MURATORI BARBOSA JUNIOR	 16/09/2000
6139	 ROBSON CARLOS VIANA	 19/02/1992
2174	 RODRIGO COSTA LATORRE	 17/12/1997
1062	 RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA	 19/08/1996
3695	 RONALDO DE OLIVEIRA RODRIGUES	 13/09/1965
6632	 RONNIE RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA	 28/04/1987
 BLOCO 2 - 3º ANDAR - NÍVEL D
SALA 12
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
3932	 ROSANGELA ESTER ALMEIDA MOTA	 11/04/1975
800	 ROSANGELA MAZZETTO	 03/08/1973
5016	 ROSELY VIEIRA DA COSTA	 08/02/1969
2313	 ROSIANE CAVALCANTE SILVA	 12/09/1995
1118	 ROSIMAR JOSÉ FRANCISCO PEREZ	 14/03/1971
4322	 ROSINEIA DE CARVALHO	 26/04/1978
859	 RUAN PABBLO GARCIA DE OLIVEIRA	 10/03/1997
450	 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA	 20/08/1980
436	 SANDRA INÊS MORO MENDES	 27/11/1975
6324	 SANDRA REGINA BALDO	 18/09/1972
901	 SANELI PAULA SILVA COSTA	 23/04/1989
1261	 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES	 12/04/1999
5724	 SILVANA MARIA BEZERRA	 02/12/1966
917	 SILVANA PEREIRA DA SILVA	 19/03/1991
5151	 SILVIA CRISTINA SALOMAO DE OLIVEIRA SOUZA	 21/07/1981
6141	 SIMARA LADWIG	 16/11/1986
1213	 SIMONE DE LIMA MORAIS DE REZENDE	 05/02/1978
4836	 SIMONE LOPES	 10/10/1971
464	 SOLANGE CAITANO DE GOIZ	 16/06/1987

3406	 SOLANGE DE CÁSSIA FARIA	 27/11/1968
6220	 SOLIANE FELINSKI LIMA	 28/01/1997
3209	 STEFFANNIE MURIEL DE CAMPOS	 08/12/1997
394	 TAILA PEREZ	 10/05/2000
4161	 TAINÁ DE SOUZA SILVA	 19/08/1998
4713	 TAISE AYUMI MINE MAEBARA	 26/03/1997
5127	 TÂNIA INGRID GUMIERO	 08/08/1992
1103	 TÁSCELA BRESCIANI	 30/09/1991
5063	 TATIANE ROCHA BORTOLOTO	 14/01/2001
292	 THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA	 08/12/1990
857	 THAIS FERREIRA DOS SANTOS	 09/01/1997
BLOCO 2 - 3º ANDAR - NÍVEL D
SALA 12
AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6659	 THALITA CRISTINA CONCHON ARAUJO	 12/05/1986
6539	 THALITA DAIANE GUILHERME	 10/03/1987
871	 TONY TAKEHARO NODA	 01/05/1992
4938	 VALÉRIA DE FREITAS MEDICI	 05/01/1985
1102	 VALÉRIA RAMOS DE MENESES	 17/06/1997
726	 VANESSA CARDOSO DA SILVA	 21/08/1995
5938	 VANESSA DA SILVA BRITO	 04/04/1991
5963	 VICTOR CANO BATISTA	 09/09/1999
1570	 VINÍCIUS DAS MERCES BRUNO	 22/09/2000
5492	 VINICIUS DOS SANTOS AGUIAR	 25/08/1999
3954	 VINICIUS FERNANDO LOPES BARROS	 10/03/1998
1112	 VINÍCIUS G. DA LUZ	 15/11/1998
1052	 VINÍCIUS LONARDONI BARELA FAEDA	 06/06/1997
565	 VINICIUS MOTA BORTOLIN	 20/11/2000
192	 VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI	 21/12/1998
575	 VIVIANE KINAK MARTINS	 12/05/1995
1447	 VIVIANE ZULIANELLI SILVA	 29/09/1979
1274	 WALLACE BEZERRA DE LIMA	 26/09/1990
973	 WANIA DIAS ARAUJO	 27/05/1972
1222	 WELLINGTON GOMES DA SILVA	 23/04/1997
848	 WESKLEI CAMILO DA SILVA	 24/04/1998
4926	 WEST BARROZO MARINHO	 27/03/1982
1998	 WEVERTON PORTO ALVESO	 24/04/1998
5301	 WILSON SOARES DOS ANJOS	 23/08/1969
233	 ZILIANE MONTEIRO DA SILVA PELEGRINI QUINDERE	 12/07/1976
 
BLOCO 2 - 3º ANDAR - NÍVEL D
SALA 13
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA “RODA DE VIOLA”
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
5268	 ELBERTI FERNANDES DE BRITO	 13/07/1998
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE “ARTES”
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
491	 ADRIELLI ALVES SILVEIRA	 25/09/1995
842	 AINNE CARDOSO SIQUEIRA	 30/10/1992
4933	 ANA CAROLINE ALVES DO NASCIMENTO	 19/10/1997
4273	 DAIANE DE LIMA MIGUEL	 08/01/1998
950	 DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS	 10/08/1981
6277	 DANIELLE REGINA THOMAZ	 08/03/1990
883	 DIEGO VINICIUS SANTOS SILVA	 27/10/1993
2803	 DIOGO LEONARDO COLOMBARI	 15/11/1984
6546	 EDINEIA CORRÊA DOS SANTOS PASSOS	 30/01/1983
1065	 EVA IOLANDA DE FREITAS	 07/03/1971
6441	 FLAVIANE MATTA DA SILVA MORAES	 07/07/1974
6822	 FRANCIELE BATISTA DE SOUZA	 10/05/1991
632	 GABRIELA GIACOMASSI LIMA	 14/12/1996
4777	 GISELE DO NASCIMENTO SALTON	 26/01/1980
1266	 GIZELE RIBEIRO DOSA SANTOS BARBOSA	 10/08/1981
4600	 GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA	 20/12/1968
1012	 JOSILENE FÁTIMA BONETTI	 23/09/1990
404	 KATIELE NOGUEIRA	 21/04/1978
572	 LIDIA GOMES FERREIRA	 28/06/1981
3396	 LUANA DE SOUZA MONTEIRO RAMALHO	 05/02/1990
6793	 LUCIANA MEIRA DE OLIVEIRA	 30/05/1978
6240	 MARIA JOSE FERREIRA CAMPOS	 04/05/1972
3229	 MILAINE BRUNO DE SOUZA	 23/05/1996
385	 ROSELI RUIZ BRUNO	 28/03/1988
BLOCO 2 - 3º ANDAR - NÍVEL D
SALA 13
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE “ARTES”
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
3312	 SAMUEL CARDOSO DO NASCIMENTO	 08/02/2001
5839	 SARAH DOS SANTOS CORREIA APARECIDO	 19/07/2001
5784	 SIDINEIA APARECIDA BRILHADOR RAETZ	 03/11/1964
1494	 SIMONE YUMI TACHIBANA PINHEIRO DE ALMEIDA	 15/06/1977
898	 VANESSA RAMOS DOS SANTOS	 02/08/1982
1437	 VINICIUS GUERRA DE SOUZA	 14/04/1993
194	 VINICIUS HENRIQUE CORDEIRO DA SILVA	 22/01/2000
6686	 VITORIA SCAPOLAN MACHADO	 01/05/1999
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE “SKATE”
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
5894	 DANILO AUGUSTO DA SILVA	 17/07/1997
1000	 ELIVELTON DA SILVA PRADO	 16/12/1991
516	 GUSTAVO PERIARD MANTOVANI	 23/08/2000
5964	 LUCAS CARLOS CHAGAS	 09/08/1997
978	 LUCAS ZANOLO MELO	 18/06/1998
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE KARATÊ
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6663	 GABRIELA MOTTA DOMINGUES	 25/06/1995
5669	 LEANDRA CRISTINA GABRIEL	 19/12/1979
530	 LUIS FERNANDO VEA TARIFA NAVARRO	 27/06/1977
5036	 PAULO SERGIO ARAUJO	 24/01/1978
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE VIOLÃO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6829	 ALEX GIRON DOS SANTOS	 01/09/1982
5705	 CALOS DOS SANTOS COSTA	 13/11/1973
6369	 CARLOS EDUARDO CAMPOS ZANCO	 18/04/1999
6796	 CARLOS FELIPE FRANZIN RIBEIRO DE ANDRADE	 21/06/1993
 
BLOCO 2 - 3º ANDAR - NÍVEL D
SALA 13
ORIENTADOR SOCIAL PARA OFICINA DE VIOLÃO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
4238	 CHRYSTIAN EMANUEL SILVA	 10/03/1995
5809	 CÍNTIA SILVA DOS SANTOS	 21/10/1993
6328	 EDISON FERREIRA SANTOS NETO	 05/05/1997
834	 JOSÉ PAULO GUEDES	 05/09/1988
6814	 LEONARDO FELIPE KONGENSKI	 27/02/1995
4839	 PHABLO ALAN DESANI	 11/11/1997
699	 TIAGO DIAS LOPES	 11/06/1982
 
BLOCO 2 - 3º ANDAR - NÍVEL D
SALA 14
TÉCNICO AGRÍCOLA
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
285	 ADRIANO BARBOSA DO NORTE	 11/09/1989
2357	 ALLANDERSON BALBINO FAVARO	 22/02/2001
532	 ANA CAROLLINE DE LIMA	 18/04/2000
5689	 ATOS MATEUS VIEIRA	 03/02/1987
5815	 BRUNA CRISTINA MARINO	 23/11/1994
5813	 CARLA TATIANE DA SILVA	 21/02/1995
6453	 CARLOS AUGUSTO BARBOSA	 26/06/1964
6362	 CASSEMIRO DOS SANTOS LIMA	 01/07/1996
6527	 DANILO DE SOUSA AGUADO	 25/05/1998
721	 DAYANE PRADO DA CRUZ	 23/08/1990
4380	 EDER ALVES BARBOSA DE QUEIROZ	 08/01/1989
276	 EDUARDO SILVA ASTORI	 20/03/1995
1324	 ELCIO DE SOUZA JUNIOR	 27/09/1993
1791	 ELIZEU JUNIOR DA SILVA	 02/11/1994
3302	 EURIDES BACARO	 06/01/1955
4045	 FELIPE ROSA MARCHEZONI	 13/11/1998
1008	 GABRIEL SOUZA LUZIA	 10/12/1996
6754	 GABRIEL TEIXEIRA	 20/03/1993
5597	 GIAN LUCAS TODERO ULIANA	 27/12/1993
4548	 HELYTON GUEDES DE OLIVEIRA	 25/08/1998
4796	 HUGO HENRIQUE PAZINATTO JÚNIOR	 15/03/1999
5789	 ISABELLA RODRIGUES NISHITANI	 14/03/2000
2034	 JENYFFER SOARES DE LIMA	 12/06/2001
6530	 JESSICA NATÁLIA BONATTI	 04/12/1997
4826	 JOÃO VITOR RODRIGUES PAZINATO	 09/02/2001
3957	 KARYM MAYARA DE OLIVEIRA	 22/03/1995
1123	 LUANE LAÍSE OLIVEIRA RIBEIRO	 09/02/1995
5533	 LUCAS MATHEUS VICENTE ROSADO	 17/04/1996
6185	 LUCAS SALVIANO DOS SANTOS	 24/11/1996
1197	 LUCAS VINICIUS VILALVA PEREIRA	 11/01/1997
 
BLOCO 2 - 3º ANDAR - NÍVEL D
SALA 14
TÉCNICO AGRÍCOLA
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
6389	 MANOEL MESSIAS PERREIRA CANDIDO	 25/05/1966
5155	 MARCO APARECIDO VIGARANI	 20/01/1977
6771	 MARCO AURÉLIO RODRIGUES BARBOSA	 04/05/1989
1078	 MARCOS AURELIO SILVA COSTA	 02/11/1982
5188	 MARCOS HENRIQUE SCAVASINI	 06/08/1991
4191	 MARCOS VINICIUS PESSOTO BEZERRA	 10/11/1999
1269	 MARIA GABRIELA COAN PIO	 04/12/2000
6517	 MATHEUS MARIANO COSTA	 06/08/1996
1221	 NATÁLIA TOMAZ DA SILVA	 06/03/1999
5353	 OTÁVIO BARBOSA DA SILVA	 02/03/2000
408	 PATRICIA GOMES TAVARES	 07/04/1993
2366	 PEDRO HENRIQUE LUCIO	 11/07/1995
5698	 RAFAEL ZUCCA	 17/04/1990
6781	 RENAN HENRIQUE BATISTA DA SILVA	 12/02/1997
4846	 RENATA DE ARAÚJO GOULARTE	 30/03/1985
6400	 RENATO JOAQUIM DOS SANTOS	 26/11/1989
1204	 RODRIGO HORST	 28/11/1984
6284	 RONNY APARECIDO DA SILVA	 07/06/1977
4840	 RUBENS ADRIANO DA SILVA	 04/05/1982
1187	 TAYRONE DOMINGOS DE OLIVEIRA	 28/08/1992
567	 VINICIUS GUERINI FERREIRA	 30/04/1987
5682	 VITOR EMANUEL DE GUSMAO CANO	 08/07/1998
5858	 WAGNER FURLAN DA SILVA	 09/03/1996
1060	 WEIIDER NASCIMENTO VENIER	 28/12/1993
2008	 WENDEL FANTINE DE SÁ	 29/04/1993
1340	 WESLEY TADEU ARIOZO	 20/10/1989
1344	 WILLANA SILVA MENDONÇA	 14/11/1994
 
BLOCO 3 - TÉRREO - NÍVEL A
SALA 15
OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
439	 ADILSON MARCOLINO DOS SANTOS	 23/11/1981
786	 ADONIAS HENRIQUE DE PAULA	 22/04/1995
1030	 AGNALDO PARDINHO DE SOUZA	 22/03/1976
1333	 ALLAN MARCELINO DA SILVA	 27/08/1975
5954	 ALTAIR ALVEZ DOS SANTOS	 24/03/1973
6320	 ANA CAROLINA DA SILVA NEVES	 24/11/1994
861	 ANTONIO DE JESUS PINTO	 12/02/1986
3666	 DAMIÃO MARCOLINO DOS SANTOS	 20/01/1980
466	 DANIEL MANDOTI	 21/05/1977
5558	 DAVID DA SILVA FERIANI	 28/01/1992
2222	 DIEGO PAGANARDI DE SOUZA	 12/01/1992
1206	 DONIZETE ANTONIO DE FREITAS	 18/08/1971
4454	 EDINALDO HILARIO BORES	 28/11/1978
4136	 EDSON PEREIRA DOS SANTOS	 08/12/1973
6267	 FABIANO SANTOS DE AMORIM	 18/12/1984
6649	 FELIPE BARTOLOMEU PERIARD	 08/08/1986
939	 FELIPE DENIS FERREIRA DA SILVA	 05/06/1997
6157	 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA PAES	 17/08/1980
1026	 FERNANDO PEREIRA DA SILVA	 20/01/1983
3309	 FLAVIANO SCHWINGEL DE SOUZA	 22/11/1981
199	 GESILDO DO PRADO LIMA	 25/07/1988
1262	 GILBERTO MACAGNAN	 25/02/1975
1208	 ISAÍAS MARQUES DE SOUSA	 15/09/1983
6451	 JAIME BARBOSA DA SILVA COSTA	 19/12/1982
370	 JAIRO CARNEIRO DE MOURA	 24/08/1978
1061	 JORGE RODRIGUES DE MEIRAS	 23/07/1967
6282	 JOSE ANTONIO GABRIEL	 17/09/1968
1423	 JOSE BERNARDO DA SILVA	 17/11/1967
506	 JOSE MARCOS DO PRADO	 12/09/1967
 
BLOCO 3 - TÉRREO - NÍVEL A
SALA 15
OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO
INSCRIÇÃO	 NOME	 DT. NASC.
2433	 LEANDRO RODRIGUES EURÍPEDES	 12/02/1985
6329	 LUCIANO FARYNIUK CHINATO	 16/04/1984
2332	 LUIZ ALBERTO DE SOUZA	 01/12/1980
1025	 LUIZ CARLOS CHAGAS	 14/05/1973
6780	 MARCELO APAREVODO ORRIOLE	 03/04/1979
4589	 MARCELO ROBSON COSTA CAMARGO	 25/09/1981
6866	 MARCOS FELICIO CASSIOLATO	 27/02/1991
6638	 MARCOS VIEIRA BRANDAO	 04/11/1989
5302	 MATHEUS PEIXOTO DE OLIVEIRA	 10/04/1996
1373	 MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS	 11/07/1980
1207	 MIGUEL REIS	 16/06/1963
1945	 MIGUEL RICARDO CASTRO SOARES	 26/03/1980
6153	 OSVALDO AFONSO DA FONSECA	 11/09/1968
3044	 OSVALDO GETULIO DA ROCHA	 07/10/1976
609	 OTACILIO LOPES DE SOUZA	 05/02/1955
6734	 PEDRO LUIZ FREZE	 29/06/1960
6130	 RAI FERNANDO VIEIRA	 11/02/1994
5959	 RICARDO ARISTIDES SOUTO PEREIRA	 30/01/1970
6541	 ROBISON QUARESMA DE CARVALHO	 15/11/1993
5464	 ROBSON DE SOUZA SILVA	 19/10/1991
5679	 RODRIGO AFONSO SALGADO	 25/09/1993
6199	 RODRIGO FLAVIO CUSTODIO	 23/08/1985
1756	 RONILDO PEREIRA DE SOUZA	 29/10/1977
640	 SERGIO CRISTOVAO LONGO	 27/06/1965
6800	 SERGIO GOMES VARJÃO	 08/09/1977
3567	 VALDECIR APARECIDO BRAGA	 07/11/1965
1452	 VALTER MENDES DA SILVA	 27/04/1989
6021	 VANDERLEI ZIOLI	 15/10/1972
413	 WAGNER ASSIS DE JESUS	 25/06/1985
1330	 WILSON PACHE DOS SANTOS	 11/01/1991
Art. 1º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 06 de maio de 2019.
ANDRÉ ANTONIOS DOS SANTOS
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

 

PREFEITURA Municipal de umuarama
Estado do Paraná

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 163/2019
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença à servidora pública municipal MARTA APARECIDA 
CARNIEL MONTEIRO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 1.723.506 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, para acompanhar sua filha em tratamento de Saúde, sem 
prejuízo de seus vencimentos, no período de 29/04/2019 a 13/05/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de maio de 
2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 164/2019
Concede licença premio ao Servidor RONALDO GOMES DOS SANTOS FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença premio ao Servidor RONALDO GOMES DOS SANTOS 
FILHO, portador da Cédula de Identidade Nº 6.386.450-1 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura 
e Serviços Públicos, referente ao qüinqüênio de 1999/2004, vencido e não fruído, no 
período de 06/05/2019 a 03/08/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de maio de 
2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 165/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal 
PATRICIA BERTELI DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
6.998.452-5 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 02/05/2019 a 11/05/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de maio de 
2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 166/2019
Designa LETICIA DE JESUS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR LETICIA DE JESUS DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 10.615.993-9, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para exercer a função de 
Secretária do CMEI Recanto Feliz do Município de Perobal, sem ônus para esta 
municipalidade, a partir de 02 de maio de 2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de maio de 
2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA Municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 162/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. C. MAIA FILHO CLINICA MEDICA
Cláusula Primeira: Fica aditado, dentro do limite dos 25%, o valor anual do 
presente contrato de R$ 43.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos reais) para até 
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), perfazendo o valor deste termo em 
até R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos), referente aos 5 (cinco) meses restantes 
do contrato, passando e atualizando o valor total do presente contrato de até R$ 
86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais), para até R$ 90.900,00 (noventa 
mil e novecentos reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 494
Cláusula Terceira: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 24/04/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 017/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
20 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
529.952,52 (quinhentos e vinte e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e 
cinquenta e dois centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 100 - F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 062/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
11 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 81.540,00 (oitenta 
e um mil quinhentos e quarenta reais), perfazendo o valor total deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 058/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JEFFERSON L. A. BATISTA – CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
11 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 16.740,00 
(dezesseis mil setecentos e quarenta reais), perfazendo o valor total deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 059/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
13 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 726.000,00 
(setecentos e vinte e seis mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
726.000,00 (setecentos e vinte e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 068/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
11 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
1.476.545,52 (hum milhão quatrocentos e setenta e seis mil quinhentos e quarenta e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 100 - F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 102/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
10 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
356.400,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), perfazendo o 
valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 98 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 99 - F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 112/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PRIMAZIA MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 
de setembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o 
valor de R$ 15.011,00 (quinze mil e onze reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato R$ 60.120,00 (sessenta mil cento e vinte reais), para R$ 75.131,00 
(setenta e cinco mil cento e trinta e um reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.060. - ED:3.3.90.32.00.00. - D: 37 -F:303  
70.001.10.122.0028.2.060. - ED:3.3.90.32.00.00. - D: 38 -F:494 
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. JOSÉ ANTONIO DO 
NASCIMENTO JÚNIOR, inscrito no CPF sob n° 430.324.618-20 Assessor Especial 
II-CC-04 e como fiscal de contrato a Sra. JANAINA CONCEIÇÃO BARBOSA, inscrito 
no CPF nº 051.325.229-04, assistente social da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Umuarama/PR.
Cláusula Quarta: Altera-se o sócio administrador da empresa contratada da Sra. 
ANDREIA MARIA FRANÇA, brasileira, divorciada, empresária, portador da Cédula 
de Identidade, RG nº 5.126.724-9 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 740.662.509-
04, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná para o Sr. 
FELIPE BULKA TKATCHUK, brasileiro, solteiro, empresária, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 11.118.704-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 104.173.999-01, 
residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 188/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de junho de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/04/2019.
Umuarama, 06 de maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL
TERMO DE FOMENTO Nº 003/2018
Inexigibilidade nº 020/2018
Processo Administrativo nº 102/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CNPJ: 01.827.715/0001-85
OBJETO: O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibilidade de chamamento público, tem 
por objeto a transferência de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento de atividades de manutenção da 
Casa Lar de Alto Paraíso, com a finalidade especial de acolhimento institucional para o atendimento de crianças de 
0 (zero) a 18 (dezoito) anos de idade incompletos, de ambos os sexos, provenientes do município de Alto Paraíso. 
Sendo em atendimento por tempo determinado pelo Ministério Publico, no sentido de encaminhamento da criança 
para um núcleo familiar, seja ela de origem adotiva ou não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em 
consonância com a Lei 8.069/90 9ECA), conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido do termo de convenio nº 003/2018 a partir de 02/05/2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  49/2019 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 23/2019
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 17 de maio de 2019
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material esportivo e uniformes atendendo à Secretaria de 
Esportes e Turismo do município, conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. ou ainda pelo email altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 06 de maio de 2019
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  113/2019 de 06/05/2019
  

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Conceder férias regulamentares a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
THAIS ANGELA ALVES CAPOCI 2017/2018 07/05/2019  A 16/05/2019

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 06 de Maio de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

PREFEITURA Municipal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2019
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 001/2019, em favor 
da Empresa: E JORGI DIGIGOV - MERCADO  no lotes 01, 03 e 05, com valor final de 11.776,01 (onze mil setecentos 
e setenta e seis reais e um centavo) e da Empresa: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, nos lote 02 e 04, no valor 
total de R$  14.880,31 (quatorze mil oitocentos e oitenta reais e trinta e um centavos), conforme resultado da reunião 
no dia 02 de maio de 2019.
Altônia, 02 de maio de 2019.                                             
WALDIR AMILTON NUNES
PRESIDENTE

PREFEITURA Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 033/2019.
Exonera Servidor (a) Público (a) Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Exonerar a Servidora LUANA BEATRIZ BERNARDO, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Contabilidade, a partir de 06 de maio de 2019.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de maio de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
15ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2019 
PAUTA DA ORDEM DO DIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Haroldo Pires Ramos, no uso de suas atribuições, 
DIVULGA a todos os senhores Vereadores, a todos os munícipes brasilandienses e demais interessados, a pauta da 
Ordem do Dia da 15ª (décima quinta) Sessão Ordinária a ser realizada em data de 20 de maio de 2019, segunda-
feira, às 20h, para discussão, deliberação, julgamento e votação das seguintes matérias e proposições legislativas:
•	 Parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que trata dos estudos feitos e conclusão 
em vista das Contas do Executivo Municipal do ano de 2012; e
•	 Projeto de Decreto Legislativo nº. 001/2019, de autoria dos Vereadores membros da Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento, que dispõe sobre o julgamento das contas do Poder Executivo do Município 
de Brasilândia do Sul, correspondente ao Exercício Financeiro do ano de 2012.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 06 de maio de 2019.
Haroldo Pires Ramos
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2019/2020

PREFEITURA Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 - PMCG
PROCESSO N.º 026
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto 
descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 20/ 05/ 2019 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 21/ 05/ 2019 as 13:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tem como objeto a contratação de serviços elétricos e serviços 
de pintura para finalização da reforma e ampliação das futuras instalações da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha 
- PR, “Antigo Fórum”.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 006/2019, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. 25 de Julho, 1814. 
Cidade Gaúcha – PR; 06 de Maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 43/2019
Contrato Nº 359/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 23.146.943/0001-22, com sede na AVENIDA IGUAÇU, 2960 andar 24 - CEP: 80240031 - BAIRRO: Agua verde, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ROBSON RICARDO RESENDE , portador 
da cédula identidade RG. nº 26594697 SSP/Paraná, e do CPF nº. 221.648.578-01, OTAVIO FRANCISCO DIAS, 783 
APTO 12 - CEP: 80620310 - BAIRRO: AGUA VERDE, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para prestação de serviços 
referente a Elaboração da revisão do Plano Diretor Municipal – PDM, e elaboração do Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana do Município de Cruzeiro do Oeste - PR. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Planejamento., da(o) 
Tomada de preços 4/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 4/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 359/2017, a contar do dia 01 de Maio de 2019 com vencimento em 28 de Agosto de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando nº 2019003224.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 4/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 359/2017. 
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2019.                  
LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES EIRELI-ME
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 745/2019
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
SRA. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A 
CONCESSÃO DE 02 (DUAS) DIÁRIAS + 30% PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO NOS DIAS 
07, 08 E 09 DE MAIO DE 2019, ONDE ESTARÁ EM AGENDA COM DEPUTADOS NA CIDADE DE CURITIBA/PR.  
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES						    
PREFEITA MUNICIPAL 
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI
LOTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL	 CARGO/FUNÇÃO
SECRETÁRIO MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
053.184.449-89
AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI
Nº. DE AGÊNCIA
0718
Nº. CONTA CORRENTE
26012-5
DESTINO
Curitiba - PR
MOTIVO
AGENDA COM DEPUTADOS  
PERÍODO
07, 08 E 09 DE MAIO 2019	 QT. DIÁRIAS
02 DIÁRIAS + 30%	 VALOR UN. 
	 VALOR TOTAL
	 Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 184
De 06 de maio de 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA SANDRA REGINA FÚRIO MARQUES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias à servidora SANDRA REGINA FÚRIO MARQUES, portadora do 
CPF-N.º-035.773.779-25 e do RG-N.º-6.387.445-0-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Infantil, pelo período de 06/05/2019 a 03/08/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. (06/05/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO HABILITAÇÃO e DE INABILITAÇÃO DE 
LICITANTE(S) 

CONCORRÊNCIA N° 006/2019 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de 
serviços de substituição das telhas metálicas de alumínio existentes 
com manta asfáltica e colocação de telhas metálicas do tipo termo 
acústica do tipo trapezoidal TR 40 dupla , sendo a externa de aço 
zincado ou galvalume de espessura 0,50 mm e interna de 0,43 mm , 
largura útil de 1,00 metro, ambas as faces aparentes pré-pintada 
eletrostática na cor branca, com isolamento em PU-Poliuretano 
injetado de 30 mm de espessura mínima, e telhas cumieiras 
metálicas de arremate de telha trapezoidal TR 40 de aço zincado ou 
galvalume de 0,500 mm de espessura pré-pintada branca, largura 
útil de 1,00 metro,  na cobertura do Ginásio Municipal de Esportes 
Professor Robinson Reis, ficando excluído dos serviços os 
fornecimentos  das citadas  telhas e cumieiras, e incluído todos os 
acessórios de fixação das telhas novas, cuja área de cobertura é de 
3.266,00 m2, conforme memorial descritivo, planilha, projeto e 
demais documentações técnicas. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria Municipal n° 007/2019, torna 
público, que conforme motivos expostos na Ata de abertura, decidiu 
pela HABILITAÇÃO das empresas VILLARES CONSTRUTORA E 
METALURGICA ERELI,  e VANDUIR ROGÉRIO KUNZ - ME; e 
INABILITAÇÃO da empresa CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS 
LTDA. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do Aviso de Habilitação/Inabilitação no Diário dos 
Municípios, para a interposição de eventuais recursos.  
Comuniquem-se as empresas 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 06 de maio de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 008/2019
Processo - Nº. 009/2019
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa 
que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa de Licitação, para o seguinte:
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva no veículo oficial do Legislativo Municipal, 
Toyota Corolla, ano 2009, modelo 2010, placa AAA-6685, incluindo mão de obra especializada e fornecimento de 
peças originais.
Prazo para envio das Propostas: 05 dias úteis.
Outros esclarecimentos e o termo de referência poderão ser fornecidos na Câmara 
Municipal de Icaraíma, situada na Rua Monte Belo, nº 607, Icaraíma – Paraná, através do telefone nº (44) 3665-1339, 
ou pelo e-mail camara@icaraima.pr.leg.br.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06  dias do mês Maio de 2019.
Angélica C. G. Antunes da Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 003/2019
DE 02 DE MAIO DE 2019 
 CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO  002/2015. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO: 
 Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos aprovados no 
Concurso Público 002/2015, provimento Efetivo, conforme segue:  
INSC	 CANDIDATO	CLAS.	 CARGO	 RG
145575	 ADRIANA CAUTELINA DE ASSIS OLIVEIRA	 14º	 E D U C A D O R 
INFANTIL 7.014.760-2
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse: 
1.1	 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu- nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e ter atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  
admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu- nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Icaraíma – Pr, 06 de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 004/2019
DE 02 DE MAIO DE 2019 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO  005/2016. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos aprovados no 
Concurso Público 005/2016, provimento Efetivo, conforme segue:  
INSC	 CANDIDATO	CLAS.	 CARGO	 RG
1916555	 QUELI CRISTINA DE ALMEIDA	 13º	 PROFESSOR	
82684441
1916553	 ROSELI APARECIDA SIMI	   14º	 PROFESSOR	 76869146
1916649	 EDINALVA SILVA	    15º	 PROFESSOR	 281547841
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse: 
1.1	 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e ter atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  
admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Icaraíma – Pr, 06 de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 892/2019
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora FABRICIA SILVA DE 
MELO RICAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora FABRICIA SILVA DE MELO RICAS,  portadora da 
Cédula de Identidade RG 7.661.866-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 005.978.889-
57, nomeada em 01 de abril de 2008 pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação 
de licença Maternidade, no período de  27 de abril de 2019 a 25 de junho de 2019, 
conforme Processo nº 4740/2019, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 893/2019
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora FABRICIA SILVA DE 
MELO RICAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora FABRICIA SILVA DE MELO RICAS,  portadora da 
Cédula de Identidade RG 7.661.866-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 005.978.889-
57, nomeada em 16 de maio de 2013 pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação 
de licença Maternidade, no período de  27 de abril de 2019 a 25 de junho de 2019, 
conforme Processo nº 4740/2019, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 894/2019
Altera a Portaria n.º 234 de 11 de fevereiro de 2019, que concedeu Licença Prêmio 
ao servidor AILTON TOLOTO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 234 de 11 de fevereiro de 2019, que concedeu Licença 
Prêmio ao servidor AILTON TOLOTO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Conceder ao servidor AILTON TOLOTO, matrícula 388141, portador da 
cédula de identidade RG nº 5.435.780-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 711.149.399-
00, nomeado em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Encanador, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos 
do Processo n.º 5032/2014, com fruição no período de 27 de maio de 2019 a 26 de 
agosto de 2019.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 895/2019
Demitir a pedido MARGARETE APARECIDA BORTOLONE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido MARGARETE APARECIDA BORTOLONE, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.321.487-0 SSP-PR, inscrita no CPF nº 413.680.889-
53, nomeada em 13 de Abril de 1980, ocupante do emprego publico de Professora, 
pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º de 
Maio de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 896/2019
Demitir a pedido VALDINEIA SIQUEIRA GOMES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido VALDINEIA SIQUEIRA GOMES, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.781.967-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 884.005.819-20, 
admitida em 05 de Março de 2018, ocupante do emprego público de Professora, 
Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 011/2017, lotada Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 02 de Março de 2019, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 03/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 897/2019
Exonera a pedido DANIEL DE SOUZA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido DANIEL DE SOUZA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 12.576.780-0 SSP-PR, inscrito no CPF nº 080.850.079-16 
nomeado em 03 de Julho de 2017, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial II, símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a 
contar de 02 de Maio de 2019, ficando revogada a Portaria nº 1793/2017 de 19 de 
Julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 898/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CHARLES ADELSON PERES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CHARLES ADELSON PERES, matrícula 964581, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.793.239-5-SSP/PR, inscrito no CPF 
n.º 010.185.649-00, nomeado em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, 50 (cinquenta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5697/2017, com fruição no período 
de 05 de junho de 2019 a 24 de julho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 899/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora MARIA APARECIDA TEIXEIRA 
FRANCO PEREIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento MARIA APARECIDA TEIXEIRA FRANCO 
PEREIRA, matrícula 912511, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.233.602-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 527.412.229-91, admitida em 05 de maio 
de 2008, para exercer a função de emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item 
“a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 4972/2019, a contar de 29 de abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 900/2019
Designa CARLOS ALBERTO DE ASSIS. 

PREFEITURA Municipal de umuarama
Estado do Paraná

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar CARLOS ALBERTO DE ASSIS, matrícula 1002161, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 6.059.560-7-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 
844.365.309-49, nomeado em 01 de fevereiro de 2017, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Serviços Públicos para responder cumulativamente sem 
ônus pela Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, no período de 15 de maio 
de 2019 a 24 de maio de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 901/2019
Revogar a Portaria nº 201 de 23 de janeiro de 2017, que designou a servidora LIGIA 
STRUGALA BEZERRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 201 de 23 de janeiro de 2017, que designou a servidora 
LIGIA STRUGALA BEZERRA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 7.643.351-
8 -SSP-PR, inscrita no CPF nº 007.967.959-59, ocupante do cargo de Professora 
com 02 (dois) períodos, um com nomeação em 13.06.2006 e outro com nomeação 
em 05.08.2011 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
retornando a sua função de origem, a partir de 02 de maio de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 902/2019
Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para a abertura do 
Processo Seletivo Simplificado, visando a contratação de pessoal pelo Município 
de Umuarama. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para realizar a 
abertura de Processo Seletivo Simplificado, visando à contratação de Pessoal pelo 
Município de Umuarama, sob o Regime CLT para o emprego público de: Agente da 
Autoridade de Trânsito – 40 horas.
DO EMPREGO A SER PROVIDO
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo;
- CNH – Categoria “AB”
VencimentoR$ 1.749,76
Nº de vagas de Ampla Concorrência09
Reserva de Vaga para portadores de deficiência01
Jornada de trabalho 40 Horas 
Taxa de inscrição R$ 40,00
Tipos de provas - Prova Escrita Objetiva: Língua Portuguesa; Informática Básica; 
Raciocínio Lógico e Conhecimentos Específicos na área de atuação;
Art. 2º. Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal, baixar, mediante 
Edital, as Instruções Especiais para a realização do Processo Seletivo Simplificado 
bem como, a sua execução e coordenação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 903/2019
Nomeia THAILISON DE SOUZA NEVES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para realizar a 
abertura de Nomear THAILISON DE SOUZA NEVES, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 13.419.887-7-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 100.161.909-98, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-04, lotado 
na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, com ônus para a 
mesma, a partir de 08 de maio de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 50,00% (cinquenta por cento) 
sobre o símbolo CC-04, a contar de 08 de maio de 2019, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 904/2019
Altera a Portaria n.º 3.051 de 03 de outubro de 2018, que nomeou a servidora 
PALOMA MONIQUE MENOSSI HONAISER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 3.051 de 03 de outubro de 2018, que nomeou PALOMA 
MONIQUE MENOSSI HONAISER, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º. Nomear PALOMA MONIQUE MENOSSI HONAISER, matrícula 1005070, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.200.604-2-SESP-PR, inscrita no CPF 
n.º 047.117.839-03, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial I, 
símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, 
com ônus para a mesma, a partir de 07 de maio de 2019.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 30,00% (trinta por cento) sobre o 
símbolo CC-03, a contar de 07 de maio de 2019, a título de Representação.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM -  Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI-  Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 905/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora ODETE GRECIA SANTANA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ODETE GRECIA SANTANA SILVA, matrícula 
994371, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.097.669-0 -SSP-PR, inscrita 
no CPF nº 044.145.129-21, nomeada em 23 de março de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 5083/2019, a contar de 30 de 
abril de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM -  Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI-  Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 907/2019
Concede licença Maternidade à servidora LUZINETE CESARIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUZINETE CESARIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.542.273-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 023.232.209-00, 
nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Maternidade no período de  01 de maio de  2019 a 28 de agosto 
de 2019, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM -  Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI-  Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 908/2019
Conceder licença Maternidade à servidora MARIA ANGELICA PAULIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA ANGELICA PAULIN, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.391.981-0-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 938.194.479-20, admitida 
em 01 de dezembro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Licença Maternidade no 
período de 23 de abril de 2019 a 20 de agosto de 2019, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM -  Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 031/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: a Srª. Maria do Carmo Azevedo Oliveira Barbosa portadora do RG º 4.230.101-9 e inscrita no CPF 
nº 054.732.359-05, ocupante do cargo efetivo de professor. Pertencente do magistério municipal, Licença Prêmio, 
conforme o artigo nº 53 da Lei Municipal nº 1583/2004, pelo prazo de 03 meses a contar de 07/05/2019 a 04/08/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 06 de maio de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nª 030/2019
Nomeia Servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE 
Art. 1º NOMEAR: o servidor Municipal EDILSON DANIZETE ALVES, portador do RG sob nº 4.490.372-5 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob nº 604.965.339-91, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE FISCAL, para responder 
pelo cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA SANITÁRA, a partir de 03 de maio de 
2019, revogando as disposições em contrário.
Registre-se
Anote-se 
Publique-se
Xambrê, 03 de maio de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 103/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 21/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2019
DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 6 de maio de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTOR: LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 01.846.273/0001-14, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. NEI PEDRO DA SILVA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 5953128-0 e no CPF/MF nº 989.562.569-34, com endereço à RUA SAO LUIZ, 
3150, CENTRO - 85.807-110, Cascavel - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PRODUTOS DE CAMA, BANHO E HIGIENE PESSOAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS CMEIS MUNICIPAIS..
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 
4.494,00 (quatro mil e quatrocentos e noventa e quatro reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente ao item nº 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 167/2019
Designa LEILA MIORINE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR LEILA MIORINE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº. 12.306.060-1, ocupante do 
cargo de provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para 
exercer a função de Secretária da Escola Municipal Dimas Miranda do Município de Perobal, sem ônus para esta 
municipalidade, a partir de 02 de maio de 2019. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de maio de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 008/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para: 
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: PROFESSOR
Nº.	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
01	 Evandro Fernandes Almancio	  8º	 077.660.059-13
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de maio de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Teste Seletivo Simplificado Nº. 002/2019, homologado através do Edital nº. 004/2019 CONVOCA 
o abaixo relacionado, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Perobal, sito à 
Avenida Paraná, n° 609 para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do emprego público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao emprego público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato.
CARGO  PUBLICO TEMPORARIO: PROFESSOR
	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
01	 ISTER CARVALHO DE FRANÇA BRITO	 1º.	 037.743.289-00
02	 JOSIANE FELIX	 2º	 151.046.298-80
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de maio de 2019
Almir de Almeida
PREFEITO MUNICIPAL
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